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GOVERNO DO ESTADO

LEI Nº 18.837, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a Associação Flor 
de Lis, do Município de Bombinhas, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Flor de Lis, com sede no Município de 
Bombinhas. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

... ......................................................... .......................... 

BOMBINHAS LEIS 

... ......................................................... .......................... 

 Associação Flor de Lis  

... ......................................................... .......................... 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.838, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a AMA Rio do  
Sul - AFADI - Associação de Familiares e 
Amigos de Pessoas com Autismo e Deficiência 
Intelectual e Múltipla e altera o Anexo Único da 
Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a AMA Rio do Sul - AFADI - Associação de Familiares 
e Amigos de Pessoas com Autismo e Deficiência Intelectual e 
Múltipla, com sede no Município de Rio do Sul. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

....... .......................................................... .................... 

 RIO DO SUL LEIS 

....... .......................................................... .................... 

 
AMA Rio do Sul - AFADI - Associação 
de Familiares e Amigos de Pessoas 
com Autismo e Deficiência Múltipla 

 

....... .......................................................... .................... 
” (NR) 

LEI Nº 18.839, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a Associação Um 
Novo Reino, de Balneário Piçarras, e altera o 
Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, que 
“Consolida os atos normativos que concedem o 
Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do 
Estado de Santa Catarina”, para fazer constar 
nele o nome de tal entidade. 
 

Cod� Mat�: 966561

Cod� Mat�: 966560
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“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

........... ........................................................... ................ 

 CORREIA PINTO LEIS 

........... ........................................................... ................ 

 Grupo Escoteiro Molina  

........... ........................................................... ................ 
” (NR) 

 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Brasil Sul de Narcóticos Anônimos 
(ABSNA). 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.... .......................................................... ........................ 

ITAJAÍ LEIS 

.... .......................................................... ........................ 

 
Associação Brasil Sul de Narcóticos 
Anônimos (ABSNA) 

 

.... .......................................................... ........................ 
” (NR) 

 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Um Novo Reino, com sede no Município 
de Balneário Piçarras. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

...... ............................................................. ......................... 

 BALNEÁRIO PIÇARRAS LEIS 

...... ............................................................. ......................... 

 Associação Um Novo Reino  

...... ............................................................. ......................... 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.840, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Altera a Lei nº 18.278, de 2021, para declarar de 
utilidade pública o Grupo Escoteiro Molina, do 
Município de Correia Pinto. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública 

estadual o Grupo Escoteiro Molina, do Município de Correia 
Pinto. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 

LEI Nº 18.841, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a Associação de 
Pais e Amigos do Esporte Neotrentino, de Nova 
Trento, e altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, 
de 2021, que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
fazer constar nele o nome de tal entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação de Pais e Amigos do Esporte Neotrentino, 
com sede no Município de Nova Trento. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

.... .............................................................. .................... 

 NOVA TRENTO LEIS 

.... .............................................................. .................... 

 
Associação de Pais e Amigos do 
Esporte Neotrentino 

 

.... .............................................................. .................... 
” (NR) 

LEI Nº 18.843, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a Associação 
Cultural, Recreativa, Esportiva e Social Chico 
Science, de Florianópolis, e altera o Anexo Único 
da Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação Cultural, Recreativa, Esportiva e Social 
Chico Science, com sede no Município de Florianópolis. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 

LEI Nº 18.842, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a Associação Brasil 
Sul de Narcóticos Anônimos (ABSNA), com sede 
no Município de Itajaí, e altera o Anexo Único da 
Lei nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”, para fazer constar nele o nome de tal 
entidade. 
 

Cod� Mat�: 966562

Cod� Mat�: 966563

Cod� Mat�: 966564

Cod� Mat�: 966565
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LEI Nº 18.844, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a Associação de 
Pais e Amigos do Autista de Gaspar (AMA) e 
altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a Associação de Pais e Amigos do Autista de Gaspar 
(AMA), com sede no Município de Gaspar. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

............... ................................................... ..................... 

 GASPAR LEIS 

............... ................................................... ..................... 

 
Associação de Pais e Amigos do 
Autista de Gaspar (AMA) 

 

............... ................................................... ..................... 
” (NR) 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de 

dezembro de 2021, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

........... ......................................................... .................. 

 FLORIANÓPOLIS LEIS 

........... ......................................................... .................. 

 ONG Autonomia  

........... ......................................................... .................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.846, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 
que “Consolida os atos normativos que 
concedem o Título de Utilidade Pública estadual 
no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para 
alterar a denominação da Fundação de Amparo 
à Pesquisa em Enfermidades Renais e 
Metabólicas, de Joinville, para Fundação Pró 
Rim, de Joinville. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica alterada a denominação da 

Fundação de Amparo à Pesquisa em Enfermidades Renais e 
Metabólicas, de Joinville, para Fundação Pró Rim, de Joinville. 

 
Art. 2º O item 141 referente ao Município de 

Joinville do Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 
2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo Único 
desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 

 
“ANEXO ÚNICO 

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 
 

....... ................................................... ............................ 

 JOINVILLE LEIS 

....... ................................................... ............................ 

141 Fundação Pró Rim 8.772, de 1992 

....... ................................................... ............................ 
” (NR) 

 

 
ANEXO ÚNICO 

(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021) 
 

“ANEXO ÚNICO 
ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA 

 
......... .................................................... ......................... 

FLORIANÓPOLIS LEIS 

......... .................................................... ......................... 

 
Associação Cultural, Recreativa, 
Esportiva e Social Chico Science 

 

......... .................................................... ......................... 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.845, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Declara de utilidade pública a ONG Autonomia, 
de Florianópolis, e altera o Anexo Único da Lei 
nº 18.278, de 2021, que “Consolida os atos 
normativos que concedem o Título de Utilidade 
Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 

Faço saber a todos os habitantes deste Estado 
que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública 

estadual a ONG Autonomia, com sede no Município de 
Florianópolis. 

 

 
no uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art� 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo poder legislativo que decidi vetar 
totalmente o autógrafo do projeto de lei Complementar  
nº 005/2022, que “dá nova redação ao parágrafo único do art� 3º 
da Lei Complementar nº 707, de 2017, que ‘Dispõe sobre a 
extinção da administração do porto de são Francisco do sul 
(APSFS) e estabelece outras providências’, para dispor sobre 
acessão dos servidores de que tratam o caput e o § 1º do  
art� 2º desta lei Complementar, à administradora do  
porto de são Francisco do sul”, por ser inconstitucional, com 
fundamento no parecer nº 13/2024, da Consultoria Jurídica da 
procuradoria-Geral do Estado (pGE)� 

 
o plC nº 005/2022, ao pretender garantir a 

permanência de servidores públicos estaduais que atuam em 
atividade portuária no porto de são Francisco do sul até o 
encerramento do Convênio de delegação 01/2011, está eivado 
de inconstitucionalidade material, dado que contraria os 
princípios da separação dos poderes e da reserva de 
administração, e de inconstitucionalidade formal subjetiva, por 
vício de iniciativa, uma vez que compete ao Chefe do poder 
Executivo legislar sobre a criação de cargos e funções públicas 
na administração pública e o regime jurídico dos servidores 
públicos estaduais, ofendendo, assim, o disposto no art� 32, nos 
incisos ii e iV do § 2º do art. 50 e na alínea “a” do inciso IV do 
caput do art� 71 da Constituição do Estado� nesse sentido,  
a pGE recomendou vetar totalmente o referido plC, 
manifestando-se nos seguintes termos: 

 
[���] o projeto de lei Complementar n� 005/2022 
disciplina tema afeto ao regime jurídico dos 
servidores públicos estaduais, matéria que está 
arrolada entre aquelas cuja competência é 
reservada ao Chefe do poder Executivo, 
conforme se infere da análise do art� 50, § 2º, iV, 
da CEsC, e do art� 61, § 1º, ii, “c”, da CrFB�  
nesse sentido, a manifestação em diligência da 
Consultoria Jurídica da sEa, no processo sCC 
6111/2022: 
“Colhe-se da justificativa do projeto de lei  
(fl� 0006), que a presente proposta visa garantir 
a permanência dos servidores públicos 
estaduais com funções específicas e típicas de 
atividade portuária no exercício de suas 
atividades no porto público de são Francisco do 
sul, até que finde o convênio de delegação 
celebrado entre o Estado de santa Catarina e a 
União� 
Em razão da pertinência temática, instada a se 
manifestar, a diretoria de Gestão e 
desenvolvimento de pessoas (dGdp), desta 
secretaria de Estado da administração, 
analisando o que compete à parte técnica, teceu 
as seguintes considerações, veja-se: 
Trata-se de solicitação de análise ao projeto de 
lei Complementar nº 0005�1/2022, que ‘dá nova 
redação ao parágrafo único do art� 3º da lei 
Complementar nº 707, de dezembro de 2017, 
que ‘Dispõe sobre a extinção da Administração 
do porto de são Francisco do sul (apsFs) e 
estabelece outras providências’, para dispor 
sobre a cessão dos servidores de que tratam o 
caput e o § 1º do art� 2º desta lei Complementar, 
à administradora do porto de são Francisco do 
sul�’ 
[���] 

 
MENSAGEM Nº 387 

 
 
EXCElEnTÍssiMo sEnHor prEsidEnTE, 
sEnHoras dEpUTadas E sEnHorEs 
dEpUTados da assEMBlEia lEGislaTiVa 
do EsTado 
 

a proposta apresentada busca incluir na 
legislação vigente um limite temporal para a 
cessão de servidores, garantindo que eles 
fiquem no porto de são Francisco do sul até 
findar o Convênio firmado, incluindo a seguinte 
previsão: ‘até que se encerre o Convênio de 
delegação 01/2011’�  
[���]  
inicialmente registra-se que, conforme disposto 
na Constituição Estadual, vide art� 50, § 2º, 
inciso ii, é de iniciativa privativa do Governador 
do Estado as leis que disponham sobre  
‘a criação de cargos e funções públicas na 
administração direta, autárquica e fundacional 
ou o aumento de sua remuneração’� nesse 
sentido, colhe-se o entendimento da suprema 
Corte:  
‘É da iniciativa privativa do chefe do poder 
Executivo lei de criação de cargos, funções ou 
empregos públicos na administração direta e 
autárquica ou aumento de sua remuneração, 
bem como que disponha sobre regime jurídico e 
provimento de cargos dos servidores públicos� 
afronta, na espécie, ao disposto no art� 61, § 1º, 
ii, a e c, da Constituição de 1988, o qual se 
aplica aos Estados-membros, em razão do 
princípio da simetria’� [adi 2�192,  
rel� min� ricardo lewandowski, j� 4-6-2008, p, 

Cod� Mat�: 966566

Cod� Mat�: 966569

Cod� Mat�: 966571

Cod� Mat�: 966574
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causa, as quais submeto à elevada apreciação dos senhores 
Membros da assembleia legislativa� 

 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024� 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

princípio da simetria’� [adi 2�192,  
rel� min� ricardo lewandowski, j� 4-6-2008, p, 
dJE de 20-6-2008]  
[���] 
assim, quanto à constitucionalidade e à 
legalidade da matéria em discussão, conforme 
demonstrado pela área técnica, em que pese o 
nobre propósito do projeto de lei Complementar 
em voga, verifica-se a ocorrência de vício de 
iniciativa, uma vez que versa sobre matéria afeta 
à competência exclusiva do Chefe do poder 
Executivo, conforme art� 50 da Constituição 
Estadual”� 
À luz do expendido, entende-se que o projeto de 
lei Complementar n� 005/2022, de origem 
parlamentar, apresenta vício de 
inconstitucionalidade formal subjetiva (arts� 61, 
§ 1º, II, “c” [da CrFB], e 50, § 2º, ii, e 71, iV, “a”, 
da CEsC)� 
[���] 
Existem matérias cujo tratamento fica adstrito ao 
âmbito exclusivo da administração pública, por 
imposição do princípio da separação dos 
poderes (CrFB, art� 2º; CEsC, art� 32)� É o que 
se convencionou denominar reserva de 
administração� 
Como bem apontou o Ministro Barroso, na 
medida cautelar proferida na adi 5501 (relator 
Marco aurélio, Tribunal pleno, julgado em 
19/05/2016, dJe 01/08/2017): 
“A separação de Poderes, princípio fundamental 
do Estado e cláusula pétrea no sistema 
constitucional brasileiro, atribui ao Executivo um 
domínio de funções tipicamente administrativas, 
que devem ser desempenhadas com 
exclusividade, sem margem para interferências 
legislativas ou judiciais� Tais funções 
correspondem à chamada reserva de 
administração”. 
Com base nessas considerações, o projeto de 
lei Complementar n� 005/2022 infringiu o 
princípio da separação dos poderes (CrFB,  
art� 2º; CEsC, art� 32), especificamente na 
vertente da reserva de administração� 
ante o exposto, entende-se que o projeto de lei 
Complementar n� 005/2022 é inconstitucional 
em sua integralidade, por violação aos arts� 2º, 
61, § 1º, II, “c”, da CRFB, e 50, § 2º, ii, e 71, iV, 
“a”, da CEsC� 
 
Essas, senhoras deputadas e senhores 

deputados, são as razões que me levaram a vetar o projeto em 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

conforme disposto no art. 36 deste Regulamento, e o 
pagamento do imposto diferido, nos termos do § 2º do  
art. 1º do Anexo 3, relativamente à entrada de mercadorias 
existentes em estoque que tenham sido extraviadas, perdidas,  
furtadas, roubadas, deterioradas ou destruídas em decorrência  
de enchente, enxurrada ou catástrofe climática  
(Convênio ICMS 39/11). 

 
Parágrafo único. O benefício de que trata o 

caput deste artigo fica condicionado à: 
 
I – edição de decreto declarando estado de 

calamidade pública ou de emergência; e 
 
II – comprovação da ocorrência do evento, 

mediante laudo pericial fornecido pela Policia Civil do Estado 
de Santa Catarina (PCSC), pelo Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Santa Catarina (CBMSC) ou por órgão da Secretaria  
de Estado da Proteção e Defesa Civil (SDC).” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 4.689 – O art. 408 do Anexo 6 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 408. ............................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 1º ..................................................................... 
 
............................................................................ 
 
II – os créditos tributários cuja exigibilidade 

esteja suspensa ou que sejam objeto de garantia integral 
prestada em juízo (Lei nº 3.938/1996, art. 111-B). 

 
..................................................................” (NR) 
 
ALTERAÇÃO 4.690 – O art. 409 do Anexo 6 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 409. ............................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 3º O contribuinte deixará de ser considerado 

devedor contumaz a partir do primeiro dia do mês subsequente 
ao da extinção dos débitos que motivaram o seu 
enquadramento (Lei nº 3.938/1996, art. 111-B). 

 
............................................................................ 
 

DECRETO Nº 433, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Introduz as Alterações 4.688 a 4.690 no 
RICMS/SC-01. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado,  
conforme o disposto nos arts. 98 e 99-A da Lei nº 10.297,  
de 26 de dezembro de 1996, no art. 111-B da Lei nº 3.938,  
de 26 de dezembro de 1966, e o que consta nos autos  
do processo nº SEF 16731/2023, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam introduzidas no RICMS/SC-01 as 

seguintes alterações: 
 
ALTERAÇÃO 4.688 – O art. 96 do 

Regulamento passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 96. Mediante regime especial autorizado 

pelo titular da DIAT, ficam dispensados o estorno do crédito, 
conforme disposto no art. 36 deste Regulamento, e o 
pagamento do imposto diferido, nos termos do § 2º do  

caput

§ 5º Na hipótese de suspensão da exigibilidade 
dos débitos elencados na intimação ou no termo de declaração, 
o processo de enquadramento ficará suspenso, sendo 
encerrado somente após a extinção dos créditos tributários. 

 
§ 6º O restabelecimento da exigibilidade dos 

débitos de que trata o § 5º deste artigo implicará, conforme  
o caso: 

 
I – a declaração do contribuinte como devedor 

contumaz, observado o § 2º deste artigo; ou 
 
II – a restauração dos efeitos do enquadramento  

no regime especial do devedor contumaz, a partir do primeiro 
dia do mês subsequente ao restabelecimento da exigibilidade. 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert 

DECRETO Nº 434, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Revoga dispositivos do RICMS/SC-01. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado,  
conforme o disposto no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26  
de dezembro de 1996, e de acordo com o que consta nos autos 
do processo nº SEF 11123/2023, 

 

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

caput

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam revogados os seguintes 

dispositivos do Anexo 2 do RICMS/SC-01: 
 
I – inciso IX do caput do art. 1º; 
 
II – inciso XXI do caput do art. 1º; 
 
III – alíneas “b” e “c” do inciso X do caput  

do art. 2º; 
 
IV – inciso XXXIV do caput do art. 2º; 
 
V – inciso XXXV do caput do art. 2º; 
 
VI – inciso XXXIX do caput do art. 2º; 
 
VII – inciso XLV do caput do art. 2º; 
 
VIII – inciso LXIII do caput do art. 2º; 
 
IX – inciso VI do caput do art. 3º; 
 
X – inciso XXV do caput do art. 3º; 
 
XI – inciso XXXI do caput do art. 3º; 
 
XII – inciso XLVII do caput do art. 3º; 
 
XIII – inciso X do caput do art. 4º; 
 
XIV – inciso IV do caput do art. 5º; 
 
XV – inciso VII do caput do art. 5º; 
 
XVI – inciso XIV do caput do art. 7º; 
 
XVII – inciso V do caput do art. 8º; 
 
XVIII – art. 11-B; 
 
XIX – inciso I do caput do art. 15; 
 
XX – inciso XXXIV do caput do art. 15; 
 
XXI – § 30 do art. 15; 
 
XXII – art. 19; 
 
XXIII – inciso II do caput do art. 21; 
 
XXIV – art. 22; 
 
XXV – incisos III e IV do caput do art. 27; 
 
XXVI – Seção XVIII do Capítulo V; 
 
XXVII – incisos II e III do caput do art. 107; 
 
XXVIII – incisos II e III do caput do art. 108; 

 
XXIX – § 4º do art. 108; 
 
XXX – art. 138; 
 
XXXI – Subseção II da Seção XLI do Capítulo V; 
 
XXXII – Subseção III da Seção XLI do Capítulo V; 
 
XXXIII – Seção XLIII do Capítulo V; e 
 
XXXIV – Seção XLV do Capítulo V. 
 
Art. 2º Fica revogado o Capítulo LX do Título II  

do Anexo 6 do RICMS/SC-01. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert 

Cod� Mat�: 966472

Cod� Mat�: 966470

Cod� Mat�: 966575



PÁGINA 5 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22184 16.01.2024 - TERÇA-FEIRA

DECRETO Nº 435, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 

 
Introduz as Alterações 127ª e 128ª no  
RIPVA/SC-89 e a Alteração 4.683 no  
RICMS/SC-01. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme 
o disposto no art. 18 da Lei nº 7.543, de 30 de dezembro de  
1988, no art. 98 da Lei nº 10.297, de 26 de dezembro de 1996,  
no art. 1º da Lei nº 18.686, de 14 de setembro de 2023, e de 
acordo com o que consta nos autos do processo  
nº SEF 15175/2023, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Ficam introduzidas no RIPVA/SC-89 as 

seguintes alterações: 
 
ALTERAÇÃO 127ª – O art. 6º do RIPVA/SC-89  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 6º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 9º Para fins do disposto nas alíneas “e” e “m”  

do inciso IV do caput deste artigo, a deficiência,  
manifestando-se sob as formas de que tratam os incisos do  
§ 8º deste artigo, deverá atender, cumulativamente, aos 
seguintes critérios: 

 
I – deficiência, que consiste em toda perda ou 

anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, 
fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o 
desempenho de uma atividade, dentro do padrão considerado 
normal para o ser humano; 

 
II – deficiência permanente, que consiste 

naquela que ocorreu ou se estabilizou durante período de 
tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter 
probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos; e 

 
III – incapacidade, considerada uma redução 

efetiva e acentuada da capacidade de integração social, com 
necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos 
especiais para que a pessoa com deficiência possa receber ou 
transmitir informações necessárias ao seu bem-estar e ao 
desempenho de função ou atividade a ser exercida.” (NR) 

 
ALTERAÇÃO 128ª – O art. 7º do RIPVA/SC-89  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 11. O laudo de que trata o § 10 deste artigo: 
 
I – deverá ser emitido por prestador de serviço 

público de saúde ou de serviço privado de saúde integrante do 
Sistema Único de Saúde (SUS); 

 
II – deverá ser firmado, no mínimo, por 2 (dois)  

profissionais com registro no respectivo órgão de classe e 
especialidade na área correspondente à deficiência do 
requerente; 

 
III – deverá estar acompanhado de declaração 

de que o prestador de serviço é integrante do SUS, conforme 

as interestaduais de veículo automotor novo quando adquirido 
por pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou 
profunda, ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu 
representante legal, observado o seguinte: 

 
............................................................................ 
 
IV – o veículo automotor deverá ser adquirido e 

registrado no Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN)  
em nome da pessoa com deficiência; 

 
V – o representante legal ou o assistente da 

pessoa com deficiência responderá solidariamente pelo 
imposto que deixar de ser pago em razão da isenção de que 
trata esta Seção;  

 
............................................................................ 
 
§ 1º Para os efeitos desta Seção, é 

considerada pessoa com: 
 
............................................................................ 
 
§ 2º A condição de pessoa com deficiência 

física, visual ou mental ou autismo será atestada por laudo, 
conforme critérios e requisitos definidos em portaria do 
Secretário de Estado da Fazenda. 

 
§ 3º O laudo de que trata o § 2º deste artigo: 
 
I – deverá ser emitido por prestador de serviço 

público de saúde ou serviço privado de saúde integrante do 
Sistema Único de Saúde (SUS); 

 
II – deverá ser firmado, no mínimo, por 2 (dois)  

profissionais com registro no respectivo órgão de classe e 
especialidade na área correspondente à deficiência do 
requerente; 

 
III – deverá estar acompanhado de declaração 

de que o prestador de serviço é integrante do SUS, conforme 
modelo previsto em portaria do Secretário de Estado da 
Fazenda; e 

 
IV – terá validade por prazo indeterminado, 

observados os critérios e os requisitos definidos na portaria  
do Secretário de Estado da Fazenda vigente à época da 
solicitação de reconhecimento de isenção. 

 
§ 4º O beneficiário com deficiência física, nos 

termos do inciso I do § 1º deste artigo, e habilitado a dirigir 
deverá possuir CNH, contendo pelo menos uma das restrições 
previstas em portaria do Secretário de Estado da Fazenda. 

 
............................................................................ 
 
§ 10. Para fins do disposto no inciso II do caput 

deste artigo, o preço de venda ao consumidor geral sugerido 

modelo previsto em portaria do Secretário de Estado da  
Fazenda; e 

 
IV – terá validade por prazo indeterminado, 

observados os critérios e os requisitos definidos na portaria  
do Secretário de Estado da Fazenda vigente à época do 
requerimento de isenção. 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Fica introduzida no RICMS/SC-01 a 

seguinte alteração: 
 
ALTERAÇÃO 4.683 – O art. 38 do Anexo 2  

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 38. Enquanto vigorar o Convênio ICMS  

nº 38, de 2012, ficam isentas do imposto as saídas internas e 
as interestaduais de veículo automotor novo quando adquirido 
por pessoas com deficiência física, visual, mental severa ou 

caput

pelo fabricante se refere ao preço de venda do veículo 
automotor passível de ser adquirido por qualquer pessoa, ainda 
que não seja pessoa com deficiência ou autismo, e que esteja 
disponível na página eletrônica do fabricante ou importador na 
internet. 

 
..................................................................” (NR) 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert 

 
Art. 1º Fica introduzida no RNGDT/SC-84 a 

seguinte alteração: 
 

ALTERAÇÃO 103ª – O art. 210 do RNGDT/SC-84 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 210. O prazo de validade da certidão 

negativa, que deverá constar do seu texto, será de 180  
(cento e oitenta) dias contados da sua emissão, observado o 
disposto neste artigo. 

 
§ 1º A validade da certidão deverá ser 

confirmada na página oficial da Secretaria de Estado da 
Fazenda (SEF) na internet. 

 
§ 2º A confirmação da validade da certidão será 

bloqueada automaticamente no caso de inadimplemento de 
parcelamento de débito tributário, até que ocorra a sua 
regularização.” (NR) 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data  

de sua publicação. 
 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Cleverson Siewert 

DECRETO Nº 436, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Introduz a Alteração 103ª no RNGDT/SC-84. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA  

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto no art. 158 da Lei nº 3.938, de 26 de dezembro  
de 1966, no art. 36 da Lei Complementar nº 313, de 22 de  
dezembro de 2005, e de acordo com o que consta nos autos  
do processo nº SEF 12029/2023, 

 
 
DECRETA: 

 

DECRETO Nº 437, DE 15 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Homologa situação de emergência no Municí-
pio que menciona. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem 
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto nos arts. 29, 30, 31, 32, 33 e 34 do Decreto federal  
nº 10.593, de 24 de dezembro de 2020, na Lei federal  
nº 12.608, de 10 de abril de 2012, na Portaria nº 260, de 2 de  
fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional, 
na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, regulamentada pelo 
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023, e de acordo com 
o que consta nos autos do processo nº DC 3127/2023, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica homologada a situação de  

emergência, nível II, referente ao desastre classificado como  
Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas (COBRADE  
nº 1.3.2.1.4), declarada no Município de São Domingos, por  
180 (cento e oitenta) dias, por meio do Decreto municipal  
nº 1.474, de 2 de novembro de 2023. 

 
Art. 2º Compete à Secretaria de Estado da  

Proteção e Defesa Civil (SDC) a aplicação das medidas  
previstas na Lei nº 15.953, de 7 de janeiro de 2013, e no  
Decreto nº 349, de 17 de novembro de 2023. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, contado o prazo da homologação de que trata  
o art. 1º deste Decreto a partir da data de edição do respectivo 
Decreto municipal. 

 
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Marcelo Mendes 
Fabiano de Souza 

Cod� Mat�: 966475

Cod� Mat�: 966474

Cod� Mat�: 966473

DECRETO Nº 438, DE 16 DE JANEIRO DE 2024 

 
 
Aprova o Estatuto Social da Fundação de  
Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de 
Santa Catarina (FAPESC) e estabelece outras 
providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA, no uso das atribuições privativas que lhe conferem  
os incisos I e III do art. 71 da Constituição do Estado, conforme  
o disposto na Lei nº 10.355, de 9 de janeiro de 1997,  
nos arts. 65 e 66 e no § 3º do art. 112 da Lei Complementar  

caput
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caput
caput

científica básica e aplicada, individuais ou institucionais,  
e o desenvolvimento de produtos e processos tecnológicos,  
de acordo com as diretrizes da SCTI; 

 
IV – apoiar a formação e a capacitação de 

pessoas para a pesquisa científica e tecnológica e de inovação, 
de forma regionalizada e desconcentrada, mediante  
a concessão de bolsas em modalidades e valores a serem 
definidos por seu Conselho Superior, com vistas a manter  
a equivalência com aquelas concedidas em programas 
nacionais similares; 

 
V – promover o intercâmbio e a cooperação  

técnico-científica regional, nacional e internacional; 
 
VI – fomentar a internacionalização de 

empresas catarinenses inovadoras; 
 
VII – fomentar o desenvolvimento tecnológico 

inovativo das empresas catarinenses e organizações públicas 
ou privadas, preferencialmente em parceria com instituições de 
ensino e pesquisa situadas no Estado, por meio da 
transferência de conhecimento e interação de competências, 
podendo, para tanto, subvencionar a permanência de 
pesquisadores de alto nível no âmbito de programas 
específicos; 

 
VIII – sugerir à SCTI quaisquer providências 

necessárias à realização de seus objetivos; 
 
IX – incentivar a criação e o desenvolvimento 

de polos e incubadoras de base tecnológica, bem como de 
arranjos produtivos locais; 

 
X – prestar, eventualmente, serviços técnicos 

especializados pertinentes à sua área de atuação; 
 
XI – gerenciar a rede catarinense de ciência e 

tecnologia; 
 
XII – apoiar, promover e participar de reuniões 

e eventos de natureza científica, tecnológica e de inovação; 
 
XIII – promover a realização de acordos, 

protocolos, convênios, programas e projetos de intercâmbio entre 
entidades públicas e privadas, nacionais e internacionais; e 

 
XIV – apoiar a implantação dos Núcleos  

de Inovação Tecnológica (NITs) pelas Instituições de Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Estado de Santa Catarina (ICTESC),  
pelas universidades e outras instituições de educação superior 
que atuem em ciência, tecnologia e inovação, bem como pelos 
parques tecnológicos e pelas incubadoras e empresas 
catarinenses. 

 
CAPÍTULO IV 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS 
 
Art. 6º O patrimônio e os recursos da FAPESC  

são constituídos por: 
 
I – bens móveis e imóveis e pelos bens que 

forem sendo constituídos ou adquiridos para instalação de seus 
serviços e de suas atividades; 

 
II – bens móveis, imóveis e direitos, livres de 

ônus, transferidos em caráter definitivo por pessoas naturais ou 
jurídicas, privadas ou públicas, nacionais ou estrangeiras;  

 
III – doações, heranças ou legados de qualquer 

natureza; 
 
IV – dotações que lhes forem consignadas no 

orçamento do Estado;  
 
V – subvenções, auxílios ou quaisquer 

contribuições deferidas pela União, pelo Estado ou pelos 
municípios;  

 
VI – recursos financeiros resultantes de:  
 
a) receitas operacionais de suas atividades, de 

prestação de serviços e de administração financeira; 
 
b) conversão em espécie de bens e direitos;  

 
f) quaisquer outras receitas inerentes às 

atividades; 
 
VII – parcelas que lhe forem contratualmente 

atribuídas dos lucros decorrentes da exploração de direitos sobre 
patentes resultantes de pesquisas feitas com seu auxílio; e  

 
VIII – serviços prestados a terceiros.  
 
Parágrafo único. A FAPESC aplicará recursos 

na formação de patrimônio rentável. 
 
Art. 7º A alienação de bens móveis e imóveis  

da FAPESC, subordinada à existência de interesse público  
devidamente justificado, será precedida de avaliação  
e obedecerá ao disposto na legislação em vigor.  

 
Parágrafo único. A incorporação dos bens ou 

serviços gerados ou adquiridos com a aplicação dos recursos 
destinados ao fomento à ciência, tecnologia e inovação 
ocorrerá conforme determinado nos instrumentos celebrados, 
observada a legislação em vigor.  

 
Art. 8º Extinta a FAPESC, todos os seus bens 

serão revertidos ao patrimônio do Estado.  
 

CAPÍTULO V 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
Art. 9º A FAPESC tem a seguinte estrutura 

organizacional:  
 
I – Conselho Superior; 
 
II – Diretoria Executiva; 
 
III – Gabinete do Presidente, constituído pelos 

seguintes cargos: 
 
a) Presidente; 
 
b) Assessor de Gabinete; 
 
c) Assessor de Planejamento e Programas 

Estratégicos; 
 
d) Assessor de Comunicação; 
 
e) Coordenador de Procuradoria Jurídica; e 
 
f) Coordenador de Controle Interno e Ouvidoria; 
 
IV – Diretoria de Administração e Finanças, 

constituída pelos seguintes cargos: 
 
a) Diretor de Administração e Finanças; 
 
b) Gerente de Administração e Finanças; 
 
c) Gerente de Tecnologia da Informação; 
 
d) Gerente de Compras, Licitações e Contratos; e 
 
e) Gerente de Prestação de Contas; e 
 

o disposto na Lei nº 10.355, de 9 de janeiro de 1997,  
nos arts. 65 e 66 e no § 3º do art. 112 da Lei Complementar  
nº 741, de 12 de junho de 2019, no inciso III do caput  
do art. 4º da Lei nº 14.328, de 15 de janeiro de 2008,  
e de acordo com o que consta nos autos do processo  
nº FAPESC 2050/2023, 

 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica aprovado o Estatuto Social da 

Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado  
de Santa Catarina (FAPESC), na forma do Anexo Único deste 
Decreto.  

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação.  
 
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 965, de 8  

de maio de 2012. 
 
Florianópolis, 16 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 

Maria Teresinha Debatin 
Marcelo Fett Alves 

 

ANEXO ÚNICO 
ESTATUTO SOCIAL DA FUNDAÇÃO DE AMPARO  

À PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO  
DE SANTA CATARINA (FAPESC) 
 

CAPÍTULO I 
DA NATUREZA, DA SEDE E DA DURAÇÃO 

 
Art. 1º A Fundação de Amparo à Pesquisa e 

Inovação do Estado de Santa Catarina (FAPESC), entidade 
pública com personalidade jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, com patrimônio próprio, vinculada à Secretaria de  
Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação (SCTI), tem sua  
sede e foro no Município de Florianópolis, neste Estado.  

 
Art. 2º A FAPESC gozará de autonomia 

técnico-científica, administrativa, patrimonial e financeira nos 
termos deste Estatuto e da legislação em vigor. 

 
Art. 3º O prazo de duração da FAPESC é 

indeterminado.  
 

CAPÍTULO II 
DA FINALIDADE 

 
Art. 4º A FAPESC, agência de fomento 

executora da política estadual de ciência, tecnologia e 
inovação, tem como finalidade a promoção do ecossistema 
catarinense de Ciência, Tecnologia e Inovação (CTI) para o  
avanço de todas as áreas do conhecimento, o equilíbrio 
regional, o desenvolvimento econômico sustentável e a 
melhoria da qualidade de vida da população do Estado, com 
observância dos valores éticos e com base nos princípios 
estabelecidos no inciso II do caput do art. 36, no inciso XII  
do caput do art. 144 e nos arts. 176, 177 e 193 da Constituição  
do Estado. 

 
CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS E DAS COMPETÊNCIAS 
 
Art. 5º A FAPESC tem por objetivo fomentar, 

desenvolver e executar a política de incentivo à pesquisa 
científica e tecnológica, obedecidas as normas constitucionais 
e a legislação específica. 

 
Parágrafo único. Compete à FAPESC, além de  

outras atribuições previstas em lei: 
 
I – aplicar os recursos destinados à pesquisa 

científica, tecnológica e de inovação nos termos do art. 193 da  
Constituição do Estado e do art. 26 da Lei nº 14.328, de 15 de  
janeiro de 2008; 

 
II – elaborar, executar e avaliar planos, 

programas e orçamentos de apoio e fomento à ciência,  
tecnologia e inovação, seguindo orientação da SCTI  
e viabilizar, anualmente, a realização de pelo menos 1 (uma)  
Conferência Estadual de Ciência, Tecnologia e Inovação  
com os integrantes do Sistema Estadual de Ciência, Tecnologia 
e Inovação de Santa Catarina; 

 
III – apoiar e promover a realização de estudos, 

a execução e divulgação de programas e projetos de pesquisa  
científica básica e aplicada, individuais ou institucionais,  
e o desenvolvimento de produtos e processos tecnológicos,  

 
c) operações de crédito e de financiamento;  
 
d) execução de contratos, convênios e acordos, 

celebrados para prestação de serviços;  
 
e) devoluções dos saldos dos projetos 

apoiados; e 
 

V – Diretoria de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, constituída pelos seguintes cargos: 

 
a) Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação; 
 
b) Gerente de Ciência e Pesquisa; 
 
c) Gerente de Tecnologia e Inovação; e 
 
d) Gerente de Eventos em Ciência, Tecnologia 

e Inovação. 
 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO SUPERIOR 

 
Art. 10. O Conselho Superior, órgão  

de deliberação máxima, cuja organização, administração  
e funcionamento encontram-se definidos em Regimento Interno 
próprio, é constituído por 19 (dezenove) membros titulares, 
com a seguinte formação: 

 
I – o Secretário de Estado da Ciência, 

Tecnologia e Inovação, seu Presidente; 
 
II – o Presidente da FAPESC, seu  

Vice-Presidente; 
 
III – 1 (um) representante da Secretaria  

de Estado da Fazenda (SEF); 
 

Cod� Mat�: 966576
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Art. 15. As decisões da Diretoria Executiva 

serão registradas em ata.  
 

CAPÍTULO VIII 
DO GABINETE DO PRESIDENTE 

 
Seção I 

Do Presidente 
 
Art. 16. O Presidente da FAPESC será 

nomeado pelo Governador do Estado e deverá possuir, 
preferencialmente, formação superior em curso de graduação, 
com registro na respectiva entidade de classe profissional. 

 
Art. 17. Compete ao Presidente:  
 
I – administrar a FAPESC, presidindo-a  

e supervisionando seus serviços; 
 
II – representar a FAPESC, ativa  

e passivamente, em juízo ou fora dele; 
 
III – coordenar a administração dos bens da  

FAPESC, respondendo por eles perante o Conselho Superior; 

 
IV – promover e administrar a arrecadação  

de receitas, bem como autorizar a realização de despesas; 
 
V – acompanhar e controlar as contas 

bancárias em nome da FAPESC com o Diretor de 
Administração e Finanças; 

 
VI – encaminhar, quando solicitado,  

com o Diretor de Administração e Finanças, as demonstrações 
econômico-financeiras da FAPESC, submetendo-as ao 
Conselho Superior; 

 
VII – encaminhar, anualmente, o relatório das 

atividades e da situação financeira da FAPESC para 
apreciação na primeira reunião ordinária do Conselho Superior; 

 
VIII – convocar e presidir, com direito a voto, 

inclusive o de qualidade, as reuniões da Diretoria Executiva; 
 

IX – designar o Diretor que o substituirá nos 
casos de impedimentos e ausências; 

 

X – designar os substitutos nos casos de 
impedimentos e ausências no âmbito da Diretoria Executiva; 

 

XI – designar os coordenadores de projetos 
selecionados pela Diretoria Executiva; 

 

XII – supervisionar o processo de avaliação de 
programas e projetos, submetendo-os aos demais membros  
da Diretoria Executiva para aprovação, bem como acompanhar 
o desempenho dos coordenadores de projetos alocados para  
a área; 

 

XIII – designar servidor para ser responsável 
pelas unidades de controle interno e ouvidoria e de gestão 
estratégica; 

 

XIV – cumprir e fazer cumprir este Estatuto,  
bem como as decisões da Diretoria Executiva e do Conselho  
Superior; e 

 

XV – representar a FAPESC em órgãos e 
entidades de CTI nacionais e internacionais. 

 
Seção II 

Do Assessor de Gabinete 
 
Art. 18. O Assessor de Gabinete será nomeado 

pelo Governador do Estado e deverá possuir, preferencialmente,  
formação superior em curso de graduação, com registro na 
respectiva entidade de classe profissional. 

 

Art. 19. Compete ao Assessor de Gabinete: 
 

I – secretariar pessoalmente as chefias 
imediatas e prestar-lhes apoio técnico e administrativo; 

 

II – elaborar documentos e expedientes; 
 

III – organizar e manter atualizados arquivos  
e bancos de dados; 

 

IV – acompanhar as publicações dos atos 
institucionais; 

 

V – manter o registro, a tramitação e o arquivo 
das atas das reuniões da Diretoria Executiva e do  
Conselho Superior, das correspondências e dos demais 
documentos do Gabinete da Presidência e desempenhar outras 
atribuições afins ou que lhe forem determinadas; e 

 

VI – exercer outras atividades correlatas,  
bem como as que lhe forem atribuídas pelo Presidente. 

 

 
IV – 1 (um) representante da Fundação  

Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC); 
 
V – 1 (um) representante da Empresa de  

Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina  
(EPAGRI);  

 
VI – 3 (três) representantes dos demais órgãos  

da Administração Pública Estadual Direta do Poder Executivo,  
escolhidos pelo Governador do Estado; 

 
VII – 10 (dez) membros escolhidos pelo  

Governador do Estado dentre cidadãos de ilibada reputação  
e notório saber, sendo:  

 
a) 2 (dois) representantes das universidades 

sediadas no Estado;  
 
b) 2 (dois) pesquisadores, indicados pelo  

Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação; 
 
c) 4 (quatro) representantes de entidades 

empresariais com atuação na área de ciência, tecnologia e 
inovação; e 

 
d) 2 (dois) empresários, indicados pelo  

Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação; e 
 
VIII – 1 (um) representante da Comissão  

de Economia, Ciência, Tecnologia, Minas e Energia  
da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 
(ALESC), atuante como convidado. 

 
§ 1º Para cada membro titular, será nomeado  

1 (um) suplente, de acordo com os mesmos procedimentos  
e critérios estabelecidos para a nomeação dos titulares. 

 
§ 2º A função de membro do Conselho Superior  

é considerada de relevante serviço prestado ao Estado  
e não será remunerada. 

 
Art. 11. Compete ao Conselho Superior: 
 
I – contribuir na orientação geral da FAPESC, 

sugerindo anualmente as diretrizes e as prioridades à SCTI  
para a formulação da política estadual de ciência, tecnologia  
e inovação; 

 
II – aprovar o plano anual de atividades 

elaborado pela Diretoria Executiva e a respectiva proposta 
orçamentária, em consonância com a política, as diretrizes, as 
prioridades e as orientações normativas da SCTI; 

 
III – analisar e aprovar, na primeira reunião 

ordinária de cada ano, o relatório das atividades e a execução 
orçamentária do ano anterior; 

 
IV – acompanhar as demonstrações 

econômico-financeiras da FAPESC no decorrer do exercício e 
sugerir providências que julgar pertinentes; 

 
V – aprovar e modificar o Regimento Interno da  

FAPESC com quórum mínimo de 2/3 (dois terços) dos  
membros do Conselho; 

 
VI – estabelecer a política de bolsas da  

FAPESC com a definição de modalidades e valores; e 
 
VII – editar resoluções e analisar outras 

matérias de interesse da FAPESC. 
 
Art. 12. O Conselho Superior se reunirá, 

ordinariamente, 1 (uma) vez por semestre e,  
extraordinariamente, quantas vezes forem necessárias. 

 
§ 1º As reuniões extraordinárias serão 

convocadas por seu Presidente ou a requerimento de,  
no mínimo, 5 (cinco) conselheiros. 

 
§ 2º As reuniões do Conselho Superior serão 

realizadas com a participação da maioria de seus membros e 
registradas em ata. 

 
§ 3º As decisões do Conselho Superior serão 

formalizadas por meio de resoluções e registradas em ata.  
 

CAPÍTULO VII 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 
Art. 13. A Diretoria Executiva da FAPESC  

é constituída pelo Presidente, pelo Diretor de Administração  
e Finanças e pelo Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 
Art. 14. Compete à Diretoria Executiva definir, 

aprovar, coordenar e acompanhar os programas, os projetos e 
as atividades da FAPESC.  

 

Seção III 
Do Assessor de Planejamento e Programas Estratégicos 

 
Art. 20. O Assessor de Planejamento  

e Programas Estratégicos será nomeado pelo Governador  
do Estado e deverá possuir, preferencialmente, formação 
superior em curso de graduação, com registro na respectiva 
entidade de classe profissional. 

 
Art. 21. Compete ao Assessor de Planejamento 

e Programas Estratégicos: 
 
I – elaborar projetos estratégicos de atuação  

da FAPESC, em conformidade com os planos de ação  
e demais políticas governamentais; 

 
II – buscar e compilar fontes de fomento  

nacionais e internacionais; 
 
III – construir mecanismos e acordos 

multilaterais para viabilizar novos fluxos de receita alinhados às 
diretrizes deste Estatuto, bem como o plano plurianual  
e a política estadual de ciência, tecnologia e inovação em vigor; 

 
IV – sintetizar a viabilidade e orientar a 

elaboração de editais e projetos da FAPESC; e 
 
V – exercer outras atividades correlatas,  

bem como as que lhe forem atribuídas pelo Presidente. 

 
Seção IV 

Do Assessor de Comunicação 

 
Art. 22. O Assessor de Comunicação será 

nomeado pelo Governador do Estado e deverá possuir 
formação em curso de graduação em Jornalismo  
ou Comunicação Social ou ter habilitação legal equivalente. 

 
Art. 23. Compete ao Assessor de Comunicação: 
 
I – promover as atividades de comunicação 

social, relativas a imprensa, publicidade, propaganda, relações  
públicas, redes sociais e promoção de eventos da FAPESC,  
em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela  
Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM); 

 
II – zelar pela boa imagem da FAPESC perante  

o ecossistema de CTI; 
 
III – coordenar a equipe de Comunicação; e 
 
IV – exercer outras atividades correlatas,  

bem como as que lhe forem atribuídas pelo Presidente. 

 
Seção V 

Do Coordenador de Procuradoria Jurídica 

 
Art. 24. O Coordenador de Procuradoria 

Jurídica será nomeado pelo Governador do Estado e deverá 
possuir formação em curso de graduação em Direito,  
com registro na Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 

 
Art. 25. Compete ao Coordenador de 

Procuradoria Jurídica: 
 
I – coordenar, planejar, orientar, acompanhar  

e avaliar as atividades pertinentes a sua unidade 
organizacional, a fim de alavancar resultados, de acordo com  
o planejamento estratégico institucional; 

 
II – prestar assessoramento jurídico ao 

Presidente e aos Diretores; 

 
III – coordenar, no âmbito da FAPESC,  

a elaboração de informações e respostas a diligências  
ou informações a serem encaminhadas para outros órgãos ou 
outras entidades; 

 
IV – prestar orientação jurídica, mediante 

informação, à Procuradoria-Geral do Estado (PGE), acerca do 
cumprimento das decisões e ordens judiciais dirigidas  
às unidades organizacionais internas da FAPESC; 

 
V – exercer outras atividades determinadas 

pelo Presidente no âmbito de sua atuação; e 
 
VI – coordenar as equipes e os processos 

inerentes a sua área de atuação, de forma articulada  
e integrada com as demais estruturas organizacionais, 
garantindo o cumprimento das políticas, normas e diretrizes 
traçadas pelo Órgão. 

 
Art. 26. As atividades do Coordenador  

de Procuradoria Jurídica serão desenvolvidas dentro  
da Procuradoria Jurídica da FAPESC, órgão seccional  
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de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) na forma da 
lei, bem como prestar informações para cumprimento  
de diligências, quando requeridas pelo Presidente; 

 
XII – supervisionar a elaboração dos processos 

licitatórios no seu âmbito; 
 
XIII – coordenar a elaboração de relatório  

de débito para fins de instauração de processo administrativo 
de cobrança, bem como acompanhar e fiscalizar a devida 
inscrição dos créditos em dívida ativa; 

 
XIV – encaminhar ao Conselho Superior,  

quando solicitado pelo Presidente, as demonstrações  
econômico-financeiras da FAPESC; 

 
XV – apresentar ao Presidente, quando 

solicitado, relatório circunstanciado de suas atividades; e 
 
XVI – exercer outras atividades que lhe forem 

atribuídas pelo Presidente ou pela Diretoria Executiva.  
 

Seção II 
Da Gerência de Administração e Finanças 

 
Art. 31. O Gerente de Administração  

e Finanças será nomeado pelo Governador do Estado e deverá 
possuir, preferencialmente, formação superior em curso de 
graduação, com registro na respectiva entidade de classe 
profissional. 

 
Art. 32. Compete à Gerência de Administração 

e Finanças: 
 

de Procuradoria Jurídica serão desenvolvidas dentro  
da Procuradoria Jurídica da FAPESC, órgão seccional  
do Sistema Administrativo de Serviços Jurídicos, vinculada 
tecnicamente à PGE, de acordo com a legislação em vigor. 

 
Seção VI 

Do Coordenador de Controle Interno e Ouvidoria 
 
Art. 27. O Coordenador de Controle Interno  

e Ouvidoria será nomeado pelo Governador do Estado  
e deverá possuir, preferencialmente, formação superior em 
curso de graduação, com registro na respectiva entidade de 
classe profissional. 

 
Art. 28. Compete ao Coordenador de Controle 

Interno e Ouvidoria: 
 
I – promover as atividades relativas à defesa  

do patrimônio público, ao controle interno, à auditoria,  
à correição administrativa, ao incremento da transparência,  
do acesso à informação e fortalecimento da integridade  
e da democracia participativa; e 

 
II – desenvolver as atividades relacionadas ao 

Sistema Administrativo de Controle Interno e Ouvidoria. 
 

CAPÍTULO IX 
DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
Seção I 

Do Diretor de Administração e Finanças 
 
Art. 29. O Diretor de Administração e Finanças 

será nomeado pelo Governador do Estado e deverá possuir, 
preferencialmente, formação superior em curso de graduação, 
com registro na respectiva entidade de classe profissional.  

 
Art. 30. Compete ao Diretor de Administração  

e Finanças: 
 
I – cumprir e fazer cumprir este Estatuto,  

bem como as decisões do Presidente e da Diretoria Executiva; 
 
II – substituir o Presidente em seus 

impedimentos e ausências, quando designado; 
 
III – movimentar as contas bancárias, 

juntamente com o Presidente; 
 
IV – planejar, organizar, coordenar, dirigir,  

supervisionar e controlar, no âmbito da FAPESC, sob a 
orientação técnica e normativa do órgão central, as atividades 
relacionadas a seguir: 

 
a) Administração Financeira e Contabilidade; 
 
b) Gestão de Pessoas; 
 
c) Tecnologia da Informação; 
 
d) Planejamento Orçamentário; 
 
e) Gestão de Licitações e Contratos; 
 
f) Gestão Documental e Publicação Oficial; e 
 
g) Gestão Patrimonial; 
 
V – administrar a Rede Catarinense de Ciência  

e Tecnologia (RCT) e subsidiar a Diretoria Executiva com  
estudos e propostas de inclusão digital; 

 
VI – manter o Presidente informado sobre 

todas as atividades de sua responsabilidade, bem como  
assisti-lo nos assuntos de sua competência; 

 
VII – elaborar e controlar a execução 

orçamentária da FAPESC, realizando o acompanhamento  
e a avaliação dos resultados; 

 
VIII – acompanhar, nos órgãos da 

administração estadual, federal, distrital e municipal,  
a tramitação de atos ou documentos de interesse da FAPESC 
afetos à sua área de atuação; 

 
IX – apresentar proposições relativas  

à qualificação e quantificação de cargos e funções, fixação  
de salários e vantagens aos servidores; 

 
X – estabelecer normas para administração  

e controle de bens patrimoniais da FAPESC; 
 
XI – coordenar o processamento  

e encaminhamento das prestações de contas ao Tribunal  
de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) na forma da 
lei, bem como prestar informações para cumprimento  

 
Art. 34. Compete à Gerência de Tecnologia da 

Informação: 
 
I – planejar, organizar, coordenar e 

supervisionar os serviços da área de tecnologia da informação, 
apoiando, promovendo e desenvolvendo os processos  
de informatização da FAPESC;  

 
II – gerenciar a RCT; 
 
III – subsidiar a Diretoria de Administração e 

Finanças na avaliação de projetos de inclusão digital; 

I – planejar, coordenar, orientar e acompanhar 
as atividades e os processos relacionados a administração 
financeira e contabilidade, planejamento orçamentário, gestão 
de pessoal, gestão de documentos, gestão de patrimônio, 
materiais e serviços gerais; 

 
II – auxiliar na elaboração do plano plurianual  

e do orçamento anual e executar a programação orçamentária 
e financeira aprovada, bem como realizar o acompanhamento  
e controle das receitas e despesas; 

 
III – operacionalizar e controlar os 

procedimentos relativos à gestão de pessoas, manter o 
controle das despesas com pessoal, por meio da conferência 
mensal de relatórios de dados e informações cadastrais, 
funcionais e financeiras, assim como manter a guarda 
adequada da documentação funcional e cadastral dos 
servidores, empregados públicos e demais colaboradores; 

 
IV – registrar e controlar os processos  

e documentos que tramitarem na FAPESC, bem como 
promover o arquivamento e a conservação daqueles 
considerados concluídos, em conformidade com o período  
de validade estabelecido em regulamentos, normas e regras  
de temporalidade; 

 
V – programar, organizar e coordenar a execução 

e o controle das atividades inerentes à administração de 
patrimônio, materiais e serviços gerais no âmbito da FAPESC; 

 
VI – proceder, periodicamente, ao levantamento 

das necessidades de materiais de consumo e permanentes, 
bem como de contratação de produtos e serviços, tendo  
em vista os projetos e as atividades programadas no âmbito  
da FAPESC; 

 
VII – inventariar, anualmente, o estoque de 

materiais permanentes e de consumo e manter a guarda, 
conservação e o controle dos bens móveis e imóveis; 

 
VIII – elaborar e emitir documentos, pareceres, 

expedientes e relatórios relacionados a sua área de competência, 
a fim de subsidiar as decisões da Diretoria Executiva; 

 
IX – atender às solicitações de órgãos  

de controle em relação à sua área de atuação, bem como 
representar a FAPESC perante os órgãos consultivos, 
deliberativos e administrativos, quando demandado; e 

 
X – realizar outras funções e atividades afins  

e correlatas no âmbito de sua competência ou atribuídas pela 
Diretoria de Administração e Finanças. 

 
Seção III 

Da Gerência de Tecnologia da Informação 
 
Art. 33. O Gerente de Tecnologia da 

Informação será nomeado pelo Governador do Estado e deverá 
possuir, preferencialmente, formação superior em curso  
de graduação, com registro na respectiva entidade de classe 
profissional. 

 

 
IV – administrar o parque central de equipamentos 

e a infraestrutura básica de informática da FAPESC; 
 
V – administrar e zelar pela preservação  

e garantia da integridade das informações contidas na base  
de dados da FAPESC, proporcionando apoio técnico para  
o acesso a essas informações; 

 
VI – promover a prospecção de novas 

tecnologias, difundi-las e assessorar os demais órgãos  
da FAPESC em sua utilização; e 

 
VII – exercer outras atividades relacionadas ao 

sistema a que se vincula, bem como as determinadas pela 
Diretoria de Administração e Finanças. 

 
Seção IV 

Da Gerência de Compras, Licitações e Contratos 
 
Art. 35. O Gerente de Compras, Licitações  

e Contratos será nomeado pelo Governador do Estado  
e deverá possuir, preferencialmente, formação superior  
em curso de graduação, com registro na respectiva entidade  
de classe profissional. 

 
Art. 36. Compete à Gerência de Compras, 

Licitações e Contratos: 
 
I – planejar, coordenar, orientar e acompanhar 

as atividades e os processos relacionados a compras, 
licitações e contratos; 

 
II – coordenar a elaboração e consolidação  

do Plano Anual de Compras conforme necessidade  
de aquisições e contratações para o atendimento dos projetos 
e das atividades programadas no âmbito da FAPESC; 

 
III – orientar e fornecer suporte operacional aos 

procedimentos que envolvam aquisições e contratações, 
auxiliando os setores demandantes na elaboração de 
documentos e instrução processual; 

 
IV – elaborar, supervisionar e acompanhar  

a formalização e gestão de contratos administrativos e seus 
respectivos termos aditivos e apostilamentos, processos 
sancionadores e penalizações; 

 
V – operar e realizar os registros de 

informações nos sistemas eletrônicos relacionados à sua área 
de competência e acompanhar a publicidade e transparência 
dos processos; 

 
VI – sugerir, analisar e coordenar a integração 

de políticas e ações administrativas relacionadas aos 
procedimentos de compras e contratações; 

 
VII – atender às solicitações de órgãos de 

controle em relação à sua área de atuação, bem como 
representar a FAPESC perante os órgãos consultivos, 
deliberativos e administrativos, quando demandado; e 

 
VIII – realizar outras funções e atividades afins 

e correlatas no âmbito de sua competência ou atribuídas pela 
Diretoria de Administração e Finanças. 

 
Seção V 

Da Gerência de Prestação de Contas 
 

Art. 37. O Gerente de Prestação de Contas 
será nomeado pelo Governador do Estado e deverá possuir, 
preferencialmente, formação superior em curso de graduação, 
com registro na respectiva entidade de classe profissional.  

 

Art. 38. Compete à Gerência de Prestação de 
Contas gerir as rotinas de recebimento, tramitação, análise  
e baixa de prestação de contas, bem como: 

 
I – analisar as prestações de contas  

dos projetos de transferência voluntária de acordo com  
os preceitos estipulados em normas e acordos de repasse  
de recursos; 

 



PÁGINA 9 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22184 16.01.2024 - TERÇA-FEIRA

 
II – emitir parecer sobre regularidade, ressalvas 

e irregularidade das contas; 
 
III – realizar procedimentos relativos a 

providências administrativas e diligências em prestações de 
contas irregulares; 

 
IV – elaborar documentos de orientação  

de prestação de contas aos proponentes e beneficiários; 
 
V – operar os sistemas eletrônicos de análise  

e baixa de prestação de contas do Estado; 
 
VI – auxiliar na apresentação de dados  

e prestar informações para atender às auditorias, diligências  
ou consultas, dentro dos prazos estabelecidos, nos sistemas 
administrativos do Estado, e aos órgãos de controle interno  
e externo; 

 
VII – prestar orientações aos coordenadores  

de projetos de como suprir as insuficiências e como proceder  
às correções necessárias nos processos de prestação de contas; 

 
VIII – elaborar relatório de acompanhamento da 

situação de prestações de contas de contratos e convênios; e 
 
IX – exercer outras atividades relacionadas à 

sua área de competência, bem como as determinadas pela 
Diretoria de Administração e Finanças. 

 
CAPÍTULO X 

DA DIRETORIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
 

Seção I 
Do Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação 

 
Art. 39. O Diretor de Ciência, Tecnologia  

e Inovação será nomeado pelo Governador do Estado e deverá 
possuir, preferencialmente, formação superior em curso de 
graduação, com registro na respectiva entidade de classe 
profissional. 

 
Art. 40. Compete ao Diretor de Ciência, 

Tecnologia e Inovação: 
 
I – cumprir e fazer cumprir este Estatuto  

e as decisões do Presidente e da Diretoria Executiva; 
 
II – substituir o Presidente em seus 

impedimentos e ausências, quando for por ele designado; 
 
III – coordenar e supervisionar as atividades  

e o pessoal técnico de sua área de competência; 
 
IV – analisar, relatar e submeter à apreciação 

dos demais membros da Diretoria Executiva os projetos  
de pesquisa científica e tecnológica e as solicitações  
de auxílios e apoios, baseados em pareceres dos 
coordenadores de projetos e de consultores ad hoc, sempre 
que necessário; 

 
V – indicar os membros de comissões técnicas, 

quando pertinentes para avaliação de projetos e programas; 
 

Cod� Mat�: 966577

 
Art. 41. O Gerente de Ciência e Pesquisa,  

o Gerente de Tecnologia e Inovação e o Gerente de Eventos 
em Ciência, Tecnologia e Inovação serão nomeados pelo 
Governador do Estado e deverão possuir, preferencialmente, 
formação superior em curso de graduação, com registro  
na respectiva entidade de classe profissional. 

 
Art. 42. Compete às Gerências Técnicas, 

conforme a respectiva área de atuação: 
 
I – acompanhar, fiscalizar, supervisionar  

e avaliar a execução dos projetos e das atividades previstas 
nas ações de ciência e pesquisa com os coordenadores  
de projetos, de forma a assegurar o alcance de seus objetivos; 

 
II – consolidar os resultados obtidos nos 

projetos apoiados, com especial ênfase aos impactos sociais, 
ambientais, econômicos, de governança, científicos  
e tecnológicos; 

 
III – contribuir na elaboração de editais  

de chamadas públicas de fomento às atividades de ciência  
e pesquisa no âmbito da Diretoria de Ciência, Tecnologia  
e Inovação; 

 
IV – acompanhar a execução orçamentária  

e financeira no âmbito da Diretoria de Ciência, Tecnologia e 
Inovação; 

 
V – propor normas e procedimentos para  

a melhoria das metodologias de trabalho interno; 
 
VI – participar na articulação com as demais 

gerências e diretorias, buscando o melhor desempenho  
das atividades institucionais; 

 
VII – desenvolver demais atribuições em sua 

área de competência relacionadas à pesquisa e inovação,  
bem como outras que lhe forem atribuídas pelo respectivo 
Diretor de Ciência, Tecnologia e Inovação; 

 
VIII – articular parcerias com entidades  

do ecossistema de CTI; 
 

VI – coordenar os processos de supervisão  
e avaliação de projetos e programas, submetendo-os  
aos demais membros da Diretoria Executiva para aprovação; 

 

VII – coordenar a constituição e manutenção  
de banco de dados contendo informações atualizadas 
pertinentes às atividades de pesquisa científica e tecnológica 
do Estado; 

 

VIII – supervisionar a elaboração de editais  
de chamadas públicas de fomento às atividades de CTI a 
serem submetidos à Diretoria Executiva; 

 

IX – manter o Presidente informado sobre 
todas as atividades de sua responsabilidade e assisti-lo  
nos assuntos de sua competência; 

 
X – promover a articulação entre instituições de 

ensino superior, empresas, instituições de pesquisa, ciência,  
tecnologia e inovação, pesquisadores e organizações que 
tenham atuação em áreas de competência da FAPESC; 

 

XI – articular parcerias com entidades do 
ecossistema de CTI; e 

 

XII – exercer outras atividades que lhe forem 
atribuídas pelo Presidente ou pela Diretoria Executiva. 

 
Seção II 

Das Gerências Técnicas 
 

IV – propor programas, projetos e ações 
pertinentes às suas áreas de conhecimento; e 

 
V – promover a integração de suas atividades 

com as demais atividades da FAPESC. 
 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 45. A constituição do primeiro Conselho 

Superior da FAPESC ocorrerá no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a contar da data de publicação deste Estatuto. 

 
Art. 46. O exercício financeiro da FAPESC  

coincidirá com o ano civil. 
 
Art. 47. O Regimento Interno da FAPESC  

deverá regulamentar os casos omissos neste Estatuto, 
respeitados os princípios legais e convencionais próprios. 

IX – elaborar planos de captação de recursos e 
acompanhar os projetos captados; e 

 
X – exercer outras atividades relacionadas  

à sua área de competência, bem como as determinadas pela 
Diretoria de Ciência, Tecnologia e Inovação. 

 
CAPÍTULO XI 

DOS COORDENADORES DE PROJETOS 
 
Art. 43. Os coordenadores de projetos serão 

selecionados pela Diretoria Executiva dentre profissionais que, 
por meio de currículo, comprovarem conhecimento técnico para 
coordenar, supervisionar e avaliar programas de fomento 
científico, tecnológico e de inovação.  

 
§ 1º Os coordenadores de projetos,  

no desempenho de suas atribuições, não integrarão o quadro 
de servidores e não possuirão vínculo empregatício  
de qualquer tipo com a FAPESC.  

 
§ 2º O profissional selecionado como 

coordenador de projetos somente fará jus, a título de auxílio,  
à bolsa individual, observada sua titulação, conforme política  
de bolsas da FAPESC.  

 
§ 3º Após a conclusão do programa, ou se, 

durante a sua execução, o desempenho do coordenador for 
considerado insuficiente pela Diretoria Executiva, a bolsa será 
extinta ou cancelada. 

 
§ 4º A concessão de bolsas individuais para 

coordenadores de projetos terá seus recursos liberados após  
a ciência do Governador do Estado. 

 
§ 5º Os coordenadores de projetos terão suas 

atividades regulamentadas por plano de trabalho anual, 
aprovado e referendado pela respectiva Gerência e Diretoria. 

 
Art. 44. Compete aos coordenadores de 

projetos: 
 
I – analisar e dar parecer sobre os projetos  

e pedidos de auxílio quando lhe for solicitado; 
 
II – coordenar, supervisionar e avaliar 

programas, projetos e ações que lhe forem atribuídas; 
 
III – orientar e auxiliar o Gerente e o Diretor da 

área por meio de estudos, pareceres e relatórios; 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar o seguinte ato:

aTo nº 41 / 2024
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, conforme processo n�º pGE 113/2024, resolve 
baixar os seguintes atos, no âmbito da pGE, a contar de 05/01/2024:

* DISPENSAR, de acordo com o art� 171, da lei n�° 6�745/85, andrÉ 
FilipE saBETZKi BoEinG, mat� n�° 0616833-7-01, do cargo de 
proCUrador-CHEFE da ConsUlToria JUrÍdiCa� nível FG-2�

* DESIGNAR, de acordo com o art� 39, da lei n�° 6�745/85, ZanY 
EsTaEl lEiTE JÚnior, mat� n�° 0324421-0-02, para exercer o 
cargo de proCUrador-CHEFE da ConsUlToria JUrÍdiCa� 
nível FG-2�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 966559

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso 
de suas atribuições, resolve baixar os seguintes atos:

aTo nº 3372 / 2023
DESIGNAR, de acordo com o art� 4º, do decreto nº 1�892/22, 
conforme processo nº arEsC 2780/2023, TrUMai TroMMEr 
THaddEU, mat� nº 0397920-2-01, para responder pela função de 
EnCarrEGado pElo TraTaMEnTo dE dados pEssoais, da 
arEsC, em substituição à titular, paUla FErnanda paMplona, 
mat� nº 0397913-0-01, durante o usufruto de férias, no período de 
31/12/2023 a 29/01/2024�

aTo nº 3376 / 2023
FAZER CESSAR, conforme processo n° sEplan 528/2023, a 
disposição para sEplan, do servidor MarCElo EdUardo 
sCHUBErT, mat� n° 0950007-3-01, do cargo adMinisTrador, 
lotado na sEa, efetuada por intermédio do ato nº 1436, publicado 
em 27/04/23, a contar de 28/11/2023�

aTo nº 3389 / 2023
NOMEAR, de acordo com a lei nº 15�115/2010 e conforme processo 
nº sas 2684/2023, as pessoas abaixo relacionadas, para compo-
rem o Conselho Estadual dos direitos da pessoa com deficiência 
- ConEdE, para completar biênio 2022/2024:

rEprEsEnTanTEs GoVErnaMEnTais

Fundação Catarinense de Esporte - FEsporTE
Titular: TaTiana dE alMEida sada, em substituição a Maria 
aparecida Cravo silveira�
suplente: Mirian dolZan, em substituição a djeane Michele 
Krepsky�

aTo nº 3390 / 2023
DESIGNAR, de acordo com a lei nº 18�398/22, decreto nº 20/23, 
e conforme processo nº pCsC 130734/2023, a pessoa abaixo re-
lacionada para compor o Conselho Estadual do idoso - CEi, gestão 
2023/2025:

EnTidadEs GoVErnaMEnTais

secretaria de Estado da segurança pública - ssp
suplente: MaYara aparECida Massoni FErrEira, em subs-
tituição a Miriam regina da rosa Costa�
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aTo nº 4 / 2024
DESIGNAR, de acordo com a lei nº 12�911/04, conforme processo 
nº sas 1291/2023, a pessoa abaixo relacionada para compor o 
Conselho Estadual de segurança alimentar e nutricional - ConsEa/
sC, para o biênio 2023-2025:

secretaria de Estado da administração prisional e socioeduca-
tiva - sap

Titular: MarCEla rUTKosKY paCHECo, em substituição a Gi-
sele de arruda�
suplente: raniEri do rosÁrio raMos�

aTo nº 9 / 2024
DESIGNAR, de acordo com o art� 4º, do decreto nº 1�892/22, con-
forme processo nº pCsC 141691/2023, CrisTiano lÉo FaBiani, 
mat� nº 0981528-7-01, assEssor dE GaBinETE, para responder, 
cumulativamente, pela função de EnCarrEGado pElo TraTa-
MEnTo dE dados pEssoais, da pCsC, em substituição ao 
titular, aldo pinHEiro d'ÁVila, mat� nº 0262712-4-01, durante 
o usufruto de férias, no período de 01/01/2024 a 20/01/2024�

JORGINHO MELLO
Governador do Estado

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 966583

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA n° 14/2024

A DIRETORA DE GESTÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
no   uso   da competência   que   lhe   foi   delegada por meio da 
portaria nº 454/2019, publicada no doE de 03/09/2019, e conforme 
processo sEa 00000527/2024, resolve HOMOLOGAR o nome 
dos(as) respectivos(as) servidores(as) capacitados(as) a atuar 
como prEGoEiro(a) perante a administração direta, autárquica 
e Fundacional do poder Executivo Estadual�

ramiro passos Cavalheiro, matrícula nº 970�446-9-01;
Valdecir reitz, matrícula nº377�284-5-01;
Marinês Moller, matrícula nº 282�784-0-02; e
Caroline dornelles peressutti, matrícula n° 0645825-4-01�

KAREN SABRINA BAYESTORFF DUARTE
diretora de Gestão de licitações e Contratos

Cod� Mat�: 966382

PORTARIA nº 15/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuiçõe, e conforme prevê o decreto Estadual n° 1815/2022 
(processo sEa 1193/2022) e com fulcro no processo sEa 3868/2022, 
resolve fazer as seguintes alterações na portaria de agentes n° 
388 de 2022 (doE 21�751)� A contar de 15.01.2024.

DESIGNAR, da função de Agente de Contratação, os servidores:
nativa pinto Faccin, matrícula nº 972707-8-01;
Fabiana duarte Hoffmann Vieira, matrícula nº 283�050-7-02;
Thiago possenti pinto dias, matrícula nº 0396511-2-02; e
leila oliveira danielevicz, matrícula nº 293�108-7-02

DESIGNAR, na função de Agente de Contratação Pregoeiro, 
os servidores:
ramiro passos Cavalheiro, matrícula nº 970�446-9-01;
Valdecir reitz, matrícula nº377�284-5-01; e
Marinês Moller, matrícula nº 282�784-0-02�

Vânio Boing
secretário de Estado da administração

Cod� Mat�: 966405

PORTARIA nº 16/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuiçõe, e conforme prevê o decreto Estadual n° 1815/2022 
(processo sEa 1193/2022) e com fulcro no processo sEa 3868/2022, 
resolve fazer as seguintes alterações na portaria de agentes n° 
388 de 2022 (doE 21�751)�  A contar de 01.01.2024.

DISPENSAR, da função de agente de Contratação pregoeiro, a 
servidora Bruna regina Gonzaga Brito, matrícula n° 959�245-8-01�

DESIGNAR, na função de agente de Contratação pregoeiro, sa-
muel  Max  seemann,  CpF 531�xxx�xxx-49�

Vânio Boing
secretário de Estado da administração

Cod� Mat�: 966406

PORTARIA nº 27/2024,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo pCsC 
101004/2023, a administração de imóvel, para uso da polícia Civil 
de santa Catarina - pCsC, que abriga a delegacia de polícia no 
Município de laurentino/sC, referente a área construída de 228,25 
m² (duzentos e vinte e oito metros e vinte e cinco decímetros qua-
drados), parte integrante do imóvel localizado à avenida Colombo 
Machado salles, 122, Centro, laurentino/sC, matriculado sob o nº 
21713 no ofício de registro de imóveis da Comarca de rio do sul e 
cadastrado sob nº 2207 no sistema de Gestão patrimonial - siGEp 
da secretaria de Estado da administração - sEa� as obrigações 
administrativas em relação ao imóvel estão previstas no Termo 
de responsabilidade� Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de ocupação, desde 
31/01/1992, conforme Termo supracitado�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 966441

PORTARIA nº 29/2024,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo pCsC 
29133/2023, a administração de imóvel, para uso da polícia Civil 
de santa Catarina - pCsC, que abriga a delegacia de polícia no 
Município de palmitos/sC, referente a área construída de 381,43 
m² (trezentos e oitenta e um metros e quarenta e três decímetros 
quadrados), parte integrante do imóvel localizado à rua Euclides 
da Cunha, 191, Centro, palmitos/sC, matriculado sob o nº 9693 
no ofício de registro de imóveis da Comarca de palmitos e ca-
dastrado sob nº 4542 no sistema de Gestão patrimonial - siGEp 
da secretaria de Estado da administração - sEa� as obrigações 
administrativas em relação ao imóvel estão previstas no Termo 
de responsabilidade� Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de ocupação, desde 
14/11/1997, conforme Termo supracitado�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 966442

PORTARIA nº 30/2024,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo pCsC 
12129/2023, a administração de imóvel, para uso da polícia Civil 
de santa Catarina - pCsC, que abriga a delegacia de polícia no 
Município de Jupiá/sC, referente a área construída de 229,57 m² 
(duzentos e vinte e nove metros e cinquenta e sete decímetros 
quadrados), parte integrante do imóvel localizado à avenida Tu-
pinambá, 1933, Centro, Jupiá/sC, matriculado sob o nº 6206, no 
ofício de registro de imóveis da Comarca de são domingos e 
cadastrado sob nº 2441 no sistema de Gestão patrimonial - siGEp 
da secretaria de Estado da administração - sEa� as obrigações 
administrativas em relação ao imóvel estão previstas no Termo 
de responsabilidade� Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à data de ocupação, desde 
17/09/1998, conforme Termo supracitado�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 966443

PORTARIA nº 31/2024,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo pCsC 
66346/2023, a administração de imóvel, para uso da polícia Civil de 
santa Catarina - pCsC, para aumento das instalações da delegacia 
de polícia da Comarca de pomerode, referente a área de 641,75 m² 
(seiscentos e quarenta e um metros e setenta e cinco decímetros 
quadrados), sem benfeitorias, localizado na rua dos atiradores, 
s/n, Centro, pomerode/sC, matriculado sob o nº 6871, no ofício de 
registro de imóveis da Comarca de pomerode e cadastrado sob nº 
3302 no sistema de Gestão patrimonial - siGEp da secretaria de 
Estado da administração - sEa� as obrigações administrativas em 
relação ao imóvel estão previstas no Termo de responsabilidade� 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 966444

PORTARIA nº 33/2024,
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve TRANSFERIR, conforme processo pMsC 
40321/2023, a administração de imóvel, para uso da polícia Militar 
de santa Catarina - pMsC, que abriga a sede do destacamento 
da polícia Militar no Município de pinhalzinho/sC, referente a área 
construída de 354,56 m² (trezentos e cinquenta e quatro metros e 
cinquenta e seis decímetros quadrados), parte integrante do imóvel 
localizado à Travessa Boa Vista, 161, pinhalzinho/sC, matricula-
do sob o nº 1812, no ofício de registro de imóveis da Comarca 
de pinhalzinho e cadastrado sob nº 2660 no sistema de Gestão 
patrimonial - siGEp da secretaria de Estado da administração - 
sEa� as obrigações administrativas em relação ao imóvel estão 
previstas no Termo de responsabilidade� Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data 
de ocupação, desde 01/03/1999, conforme Termo supracitado�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 966455

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA  ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, resolve:

porTaria nº 32/2024
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art� 169, inciso 
iV, da lei nº 6�745/85, a CEsar aUGUsTo CarValHo CosTa 
FilHo, matrícula nº 0645647-2-01, do cargo de provimento efetivo 
de analisTa da rECEiTa EsTadUal iV, da sEF, a partir de 
24/01/2024, para assumir outro cargo público�

VÂNIO BOING
Secretário de Estado da Administração

Cod� Mat�: 966540

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA Nº 131/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00158000/2023, rEsolVE:
REMOVER POR PERMUTA, de acordo com o art� 55, inciso ii, 
da lei Complementar n° 774/2021, as servidoras abaixo listadas 
para as Unidades relacionadas:
*ALINE DE SOUZA, matrícula 0643064301, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, do(a) prEsidio FEMinino rEGional dE 
iTaJai para o(a) prEsÍdio MasCUlino dE laGEs�
*JAMILLY FERNANDES SANTANA, matrícula 0717863801, ocu-
pante do cargo de poliCial pEnal, do(a) prEsidio MasCUlino 
dE laGEs para o(a) pEniTEnCiaria FEMinina dE CriCiUMa�
*BRUNA COELHO FRANCISCO, matrícula 0717816601, ocupante 
do cargo de poliCial pEnal, do(a) pEniTEnCiaria FEMinina 
dE CriCiUMa para o(a) prEsidio FEMinino rEGional dE 
iTaJai, a conta da data da publicação�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 966467

PORTARIA nº 123/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso V, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00154821/2023, resolve:
CONCEDER EXONERAÇÃO, de acordo com o art� 169, da lei 
Complementar nº 6745/1985, a(o) servidor(a) JOAO PAULO DOS 
SANTOS, matrícula 0608314502, do cargo de provimento efetivo 
de poliCial pEnal, lotado(a) no(a) prEsidio rEGional dE 
BlUMEnaU, a contar de 14/01/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 966453

PORTARIA Nº 124/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00154484/2023, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei Complementar 
nº 774/2021, o(a) servidor(a) ALESSANDRO DOS SANTOS RA-
CHADEL, matrícula 0961592001, ocupante do cargo de poliCial 
pEnal, lotado(a) dirEToria do sErViCo dE opEraCoEs dE 
EsColTa, para desempenhar suas atividades junto ao(à) nUClEo 
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dE sEGUranCa insTiTUCional, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar da data de 17/01/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 966456

PORTARIA Nº 118/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00159079/2023, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei Complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) YAN DANIEL BEY, matrícula 
0963105401, ocupante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) 
dEparTaMEnTo dE poliCia pEnal, para desempenhar suas 
atividades junto ao(à) UnidadE dE MoniToraMEnTo ElETro-
niCo, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 
de 02/01/2024�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 966448

PORTARIA Nº 125/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00150935/2023, rEsolVE:
CONVOCAR, de acordo com o art� 55, § 2º, da lei Complemen-
tar nº 774/2021, o(a) servidor(a) JULIANO DE ROSSI, matrícula 
0627660101, ocupante do cargo de poliCial pEnal, lotado(a) 
pEniTEnCiaria aGriCola dE CHapECo, para desempenhar 
suas atividades junto ao(à) prEsidio rEGional dE XanXErE, 
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de 
19/12/2023�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 966459

porTaria nº 133/GaBs/sap/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 106, §2º, inciso i, da lei Complementar nº 741/2019, com fulcro 
no processo sap 00148302/2023, resolve:
DESIGNAR, os servidores abaixo indicados para, e no exercício 
de superintendente regional do planalto norte, como Gestor do 
Fundo rotativo regional do planalto norte - Fr08
* EDENILSON SCHELBAUER, matrícula 0924874902, ocupante 
do cargo poliCial pEnal, o qual responderá como ordenador 
primário;
* FERNANDO JOSE GOFFI DE LIMA, matrícula 0958397102, 
ocupante do cargo poliCial pEnal, o qual responderá como 
ordenador secundário�
Cessando os efeitos da portaria nº 0307/GaBs/sap/2023, diário 
oficial do Estado nº 21�959 de 10/02/2023�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 966469

PORTARIA nº 134/GABS/SAP/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso das suas atribuições legais que lhe 
foram conferidas pela portaria n° 443/GaBs/sap, publicada no 
diário oficial do Estado n° 21�774, de 19/05/2022, de acordo com 
o art� 11, inciso i, alínea b, do decreto Estadual nº 1860/2022, e 
com fulcro no processo sap 00005220/2024, rEsolVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, de acordo com art� 88, 
parágrafo único, da lei Complementar 774/2021 c/c o art� 27, da 
lei Complementar nº 675/2016, ao servidor lotado na secretaria 
de Estado da administração prisional e socioeducativa, LEANDRO 
BARBOSA DE PAULA, matrícula 0972390001, ocupante do cargo 
de poliCial pEnal, passando da classe 05/a, para a classe 06/a, 
vigência a partir de 01/01/2024�

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 966464

PORTARIA nº 121/GABS/SAP/2024
a SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela portaria 2546/GaBs/sap/2023, publicada no diário 
oficial do Estado n° 22�099, de 11/09/2023, e de acordo com o art� 
11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, e com fulcro no 
processo sap 00004360/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 

servidor(a) CARLOS RAFAEL POLUCENA DA SILVA, matrícula 
0383940001, ocupante da função dirETor do pr01, para res-
ponder, cumulativamente, pela função de CHEFE dE sEGUranCa 
do pr01 (prEsidio MasCUlino rEGional dE Floriano-
polis), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) SEBASTIAO 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA, matrícula 0656310402, durante o 
usufruto de férias, no período de 22/01/2024 a 31/01/2024�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 966415

PORTARIA nº 120/GABS/SAP/2024
a SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela portaria 2546/GaBs/sap/2023, publicada no diário 
oficial do Estado n° 22�099, de 11/09/2023, e de acordo com o art� 
11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, e com fulcro no 
processo sap 00155986/2023, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 47 da lei Complementar nº 
774/2021, o(a) servidor(a) MAICON RONALD ALVES, matrícula 
0323881403, ocupante da função dirETor da pE12, para res-
ponder, cumulativamente, pela função de CHEFE dE sEGUranCa 
da pE12 (pEniTEnCiaria indUsTrial dE BlUMEnaU)�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 966414

PORTARIA nº 122/GABS/SAP/2024
a SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela portaria 2546/GaBs/sap/2023, publicada no diário 
oficial do Estado n° 22�099, de 11/09/2023, e de acordo com o 
art� 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, e com fulcro 
no processo sap 00001047/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art� 171 da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) DARIO DE SOUZA, matrícula 0387133901, da função 
de sUpErVisor dE planTao da pE09 (pEniTEnCiaria in-
dUsTrial dE sao CrisToVao do sUl), com fundamento no art� 
47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�
* DESIGNAR, de acordo com art� 3º da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) JOAO ASSIS MASSANEIRO, matrícula 0972224601, 
para ocupar a função de sUpErVisor dE planTao da pE09 
(pEniTEnCiaria indUsTrial dE sao CrisToVao do sUl), 
com fundamento no art� 47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c 
o decreto nº 1731/2022�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 966416

PORTARIA nº 126/GABS/SAP/2024
a SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela portaria 2546/GaBs/sap/2023, publicada no diário 
oficial do Estado n° 22�099, de 11/09/2023, e de acordo com o 
art� 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, e com fulcro 
no processo sap 00001241/2024, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art� 171 da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) CRISTIANO TEIXEIRA DA SILVA, matrícula 0393400401, 
da função de CoordEnador do nUClEo dE opEraCoEs 
TaTiCas norTE da sr03 (sUpErinTEndEnCia rEGional 
norTE), com fundamento no art� 47 da lei Complementar nº 
774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�
* DESIGNAR, de acordo com art� 3º da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) VINICIUS ANTONIO DE OLIVEIRA SCOTTON, matrí-
cula 0972359501, para ocupar a função de CoordEnador do 
nUClEo dE opEraCoEs TaTiCas norTE da sr03 (sUpE-
rinTEndEnCia rEGional norTE), com fundamento no art� 
47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 966417

PORTARIA nº 130/GABS/SAP/2024
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela portaria nº 2546/GaBs/sap/2023, publicada no doE 
22�099 de 11/09/2023, com fulcro no processo sap 00001780/2024, 
resolve:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE INTERESSES 
PARTICULARES, de acordo com o art� 77 da lei nº 6�745/1985, 
para o(a) servidor(a) IRACI LUSA, matrícula 0381103401, ocupante 
do cargo de pEdaGoGo, lotado(a) no(a) CEnTro dE aTEndi-

MEnTo soCioEdUCaTiVo rEGional dE CHapECo  CasE 
dE CHapECo, a contar de 08/02/2021, pelo período de 28 (vinte 
e oito) dias, optando pelo NÃO recolhimento mensal das suas 
contribuições previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do 
regime próprio de previdência, conforme dispõe os arts� 4º, §4º, 
17 e 82 da lei Complementar nº 412/2008, com redação dada pela 
lei Complementar nº 662/2015�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 966466

PORTARIA nº 128/GABS/SAP/2024
a SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela portaria 2546/GaBs/sap/2023, publicada no diário 
oficial do Estado n° 22�099, de 11/09/2023, e de acordo com o art� 
11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, e com fulcro no 
processo sap 00002931/2024, rEsolVE, a contar de 05/01/2024:
* DISPENSAR, de acordo com art� 171 da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) GIANNE COLDEBELLA, matrícula 0334128302, da 
função de CoordEnador dE adMinisTraCao pEnal do pr27 
(prEsidio rEGional dE JoaCaBa), com fundamento no art� 
47 da lei Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 966419

PORTARIA nº 119/GABS/SAP/2024
a SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela portaria 2546/GaBs/sap/2023, publicada no diário 
oficial do Estado n° 22�099, de 11/09/2023, e de acordo com o 
art� 11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, e com fulcro 
no processo sap 00155986/2023, rEsolVE, a contar da data 
da publicação:
* DISPENSAR, de acordo com art� 171 da lei nº 6�745/1985, o(a) 
servidor(a) SERGIO DA LUZ RAMOS, matrícula 0963067801, da 
função de CHEFE dE sEGUranCa da pE12 (pEniTEnCiaria 
indUsTrial dE BlUMEnaU), com fundamento no art� 47 da lei 
Complementar nº 774/2021 c/c o decreto nº 1731/2022�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 966413

PORTARIA nº 117/GABS/SAP/2024
a SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRI-
SIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas 
pela portaria 2546/GaBs/sap/2023, publicada no diário oficial do 
Estado n° 22�099, de 11/09/2023, e de acordo com o art� 11, inciso 
iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, e com fulcro no processo sap 
00003420/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) servi-
dor(a) ROBERTO MARTENDAL, matrícula 0654499101, ocupante 
da função CoordEnador dE adMinisTraCao pEnal da pE02, 
para responder, cumulativamente, pela função de CoordEnador 
dE aTiVidadEs laBorais da pE02 (pEniTEnCiaria dE sao 
pEdro dE alCanTara), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) 
ROBSON FERNANDES, matrícula 0654146101, durante o usufruto 
de férias, no período de 18/01/2024 a 16/02/2024�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 966412

PORTARIA nº 78/GABS/SAP/2024
a SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRI-
SIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas 
pela portaria 2546/GaBs/sap/2023, publicada no diário oficial do 
Estado n° 22�099, de 11/09/2023, e de acordo com o art� 11, inciso 
iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, e com fulcro no processo 
sap 00159033/2023, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) RENATA APARECIDA DO NASCIMENTO PEREIRA, 
matrícula 0963237901, ocupante da função CoordEnador dE 
EXECUCao pEnal da pE02, para responder, cumulativamente, 
pela função de CoordEnador dE apoio opEraCional da 
pE02 (pEniTEnCiaria dE sao pEdro dE alCanTara), em 
substituição ao titular, o(a) servidor(a) MARCOS ROBERTO CO-
RONETTI, matrícula 0654634001, durante o usufruto de férias, no 
período de 17/01/2024 a 26/01/2024�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 966410
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PORTARIA nº 129/GABS/SAP/2024
a SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela portaria 2546/GaBs/sap/2023, publicada no diário 
oficial do Estado n° 22�099, de 11/09/2023, e de acordo com o art� 
11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, e com fulcro no 
processo sap 00003266/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) RODRIGO ARAUJO AQUINO, matrícula 0384124301, 
ocupante da função CoordEnador dE adMinisTraCao pEnal 
do pr19, para responder, cumulativamente, pela função de Co-
ordEnador dE aTiVidadEs laBorais do pr19 (prEsidio 
MasCUlino dE laGEs), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) 
JULIANO MENDES DE OLIVEIRA, matrícula 0972211401, durante 
o usufruto de férias, no período de 02/01/2024 a 19/01/2024�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 966420

PORTARIA nº 127/GABS/SAP/2024
a SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela portaria 2546/GaBs/sap/2023, publicada no diário 
oficial do Estado n° 22�099, de 11/09/2023, e de acordo com o art� 
11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, e com fulcro no 
processo sap 00003458/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) ser-
vidor(a) MARCELO MARTINS DE SOUZA, matrícula 0961596201, 
ocupante da função CHEFE dE sEGUranCa da pE07, para res-
ponder, cumulativamente, pela função de CHEFE dE sEGUranCa 
do pr15 (prEsidio rEGional dE iTaJai), em substituição ao 
titular, o(a) servidor(a) FABIO VIEL, matrícula 0963638201, durante 
o usufruto de férias, no período de 12/01/2024 a 10/02/2024�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 966418

PORTARIA nº 103/GABS/SAP/2024
a SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
conferidas pela portaria 2546/GaBs/sap/2023, publicada no diário 
oficial do Estado n° 22�099, de 11/09/2023, e de acordo com o art� 
11, inciso iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, e com fulcro no 
processo sap 00003109/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) CARLOS ANTONIO PATRICIO, matrícula 0399003601, 
ocupante da função sUpErinTEndEnTE rEGional do ValE 
do iTaJai, para responder, cumulativamente, pela função de 
sUpErinTEndEnTE rEGional do MEdio ValE do iTaJai 
(sUpErinTEndEnCia rEGional do MEdio ValE do iTaJai), 
em substituição ao titular, o(a) servidor(a) GIOVANI MANFREDINI 
QUEIROZ, matrícula 0350435201, durante o usufruto de férias, 
no período de 22/01/2024 a 31/01/2024� (rEpUBliCado por 
inCorrEÇÃo)

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 966538

AGRICULTURA

Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária – SAR

Termo de Cooperação Técnica.
Partes/Representantes: Valdir Colatto 
pela Secretaria e os prefeitos pelas 
respectivas Prefeituras.

Vigência
Processo 
SAR n°

sar
TCT 
141/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 

Joinville 

adriano 
Bomschein 

silva

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1517/ 
2020 

sar
TCT 
156/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 

Macieira

Edgar 
Farinon

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1632/ 
2020

sar 
TCT 
163/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 
Massaran-

duba

odenir 
deretti  

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1641/ 
2020

sar
TCT 
226/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 

rodeio

Valcir 
Ferrari

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1773/ 
2020

sar
TCT 
238/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 
santiago do 

sul

Julcimar 
antonio 

lorenzetti

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1787/ 
2020

sar
TCT 
240/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 
são Bento 

do sul 

antonio 
Joaquim 
Tomazini 

Filho

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1790/ 
2020

sar
TCT 
249/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 
são João do 

oeste

Genesio 
Marino 
anton

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1397/ 
2020

sar 
TCT 
252/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 
são José do 

Cedro

João luiz 
de andra-

de

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1808/ 
2020

sar
TCT 
263/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 

serra alta

rafael 
Marin

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1819/ 
2020

sar
TCT 
275/ 
2023

prefeitura 
Municipal de 

Treviso

Valério 
Moretti

10 (dez) 
anos, a 

contar da 
data de sua 
publicação

sar 
1834/ 
2020

Cod� Mat�: 966451

EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 132 - de 15/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, conforme pro-
cesso SED 1226/2024, a licença para Tratamento de interesse 
particular da servidora Maria assUnTa KlEin FiorEnTin, 
matrícula nº 216�371-3-05, concedida através da portaria nº 2391 
de 29/08/2023, publicada no diário oficial do Estado nº 22093 de 
30/08/2023, período de 02/09/2023 a 31/08/2024�

PORTARIA N° 133 - de 15/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER AFASTAMENTO, de acordo 
com o art� 29, item V, lei nº 6844/86, conforme processo SED 
199582/2023, para atuar Coordenadoria regional de Educação 
de Florianópolis, a servidora ana ClaUdia riBas, professora, 
matrícula n° 343�188-6-04, a contar de 01/02/2024.

PORTARIA N° 134 - de 15/01/2024
O SECRETARIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve PRORROGAR, conforme processo SED 
1950/2024, os efeitos da portaria nº762de 27/03/2020, publicada 
no diário oficial do Estado nº 21�234de 31/03/2020, que concedeu 
licença sem remuneração a andErson silVa praTEs, matrícula 
nº 292�911-2-04, no período de 01/01/2024a 30/12/2025, sem reco-
lhimento mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte 
patronal ao Gestor do regime próprio de previdência, conforme 
dispõe o art� 3º da lei Complementar n� 773/2021, que alterou o 
§4º, do art� 4º da lei Complementar n°412/2008�

PORTARIA N° 135 - de 15/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve RETIFICAR, na portaria nº 87 de10/01/2024, 
publicada no diário oficial do Estado n° 22�181, de 11/01/2014 que, 
em cumprimento a decisão constante na ação Condenatória n° 
0021900-10�2012�8�24�0023, alterou o desenvolvimento funcional da 
servidora Edna da rosa sCHEFEr, matrícula nº 217�456-1-03, 
na parte referente à data início da concessão da promoção 2017, 
que dever ser 01/12/2017 e na citação do processo administrativo 
de referência que deve ser SED 210761/2023�

PORTARIA Nº 136 - de 15/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, por duplicida-
de, a portaria nº 91 de10/01/2024, publicada no diário oficial do 
Estado n° 22�181, de 11/01/2024 que, em cumprimento a decisão 
constante na ação Condenatória n° 0021900-10�2012�8�24�0023, 
alterou o desenvolvimento funcional da servidora siMonE Mior, 
matrícula nº 299�394-5-03, conforme SED 210737/2023�

PORTARIA N°137 - de 15/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, confor-
me processo SED 213668/2023, lEila CrisTina Espindola 
CorBani, matrícula nº 309�149-0-04, no cargo de professor, pelo 
período de 02 (dois) anos, a contar de 01/02/2024 a 30/01/2026, 
sem recolhimento mensal das suas contribuições previdenciárias 
e da parte patronal ao Gestor do regime próprio de previdência, 
conforme dispõe o art� 3º, da lei Complementar n� 773/2021, que 
alterou o § 4 º, do art� 4º da lei Complementar n° 412/2008�

PORTARIA N° 138 de 15/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em cumprimento a de-
cisão constante na ação Condenatória n° 0021900-10�2012�8�24�0023, 
conforme SED 214538/2023, para regularizar a situação funcional 
da servidora rosiTa ViEira, matrícula nº 228�341-7-04, cargo de 
professor, altera o seu desenvolvimento funcional:
CONSIDERAR CONCEDIDO PROGRESSO FUNCIONAL HORI-
ZONTAL 2011, nos termos do artigo 15, da lei Complementar n�º 
1�139, de 28/10/92, de 28/10/92, de 07/C para 07/D, a contar de 
01/03/2011�
ALTERAR, na portaria nº 2290, publicada no diário oficial do Es-
tado nº 21�424 de 23/12/2020, que concedeu progresso Funcional 
Horizontal 2014, na parte referente ao nível/referência, que deverá 
de 07/D para 07/E, a contar de 01/03/2014�
ALTERAR, na portaria nº 214, publicada no diário oficial do Es-
tado nº 21�463, de 22/02/2021,que alterou a portaria nº 826 de 
12/04/2016,que concedeu progresso Funcional Vertical, na parte 
referente ao nível/referência, que deverá de 07/E para 10/A, a 
contar de 21/10/2015�

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod� Mat�: 966462

PORTARIA N° 139 de 15/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto Estadual nº 2�617, de 16 de 
setembro de 2009, e com base nas informações apresentadas pela 
diretoria de Ensino/Gerência de articulação e ofertas Educacionais, 
referentes ao descumprimento do Contrato n° 133/2023, processo 
SED 114204/2023 e SCC 12224/2023, oriundo da dispensa de 
licitação nº 67/2023, pl nº 68/2023, cujo objeto é a prestação de 
serviços de preparo e distribuição da alimentação Escolar, para 
atender ao programa de alimentação Escolar nas unidades de 
ensino da rede Estadual de Ensino de santa Catarina,
RESOLVE:
aplicar a seguinte penalidade à Empresa SEPAT MULTI SERVICE 
LTDA�, inscrita no CnpJ nº 03�750�757/0001-90, localizada na 
rua Clodoaldo Gomes, 273, no município de Joinville/sC, CEp 
89�219-550:
Art. 1º Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor das 
partes inadimplentes, ( quatro Unidades Escolares fiscalizadas) 
que equivale a r$ 13�740,19 (Treze mil, setecentos e quarenta 
reais e dezenove centavos);
Art. 2º o pagamento deverá ser realizado por meio de depósito 
identificado na Conta nº 914�001-8 (conta arrecadação), no site da 
secretaria de Estado da Fazenda (www�sef�sc�gov�br), no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta portaria;
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação�

PORTARIA N° 140 de 15/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo decreto Estadual nº 2�617, de 16 
de setembro de 2009, e com base nas informações apresentadas 
pela diretoria de Ensino/Gerência de articulação e ofertas Edu-
cacionais, referente ao descumprimento do Contrato n° 49/2021, 
processo SED 135046/21, oriundo do pregão Eletrônico nº 186/2019, 
pl n�º 245/2019, cujo objeto é a prestação de serviços de preparo 
e distribuição da alimentação Escolar, para atender ao programa 
de alimentação Escolar nas unidades de ensino da rede Estadual 
de Ensino de santa Catarina,
RESOLVE:
aplicar a seguinte penalidade à Empresa JMC REFEIÇÕES CO-
LETIVAS LTDA EPP, inscrita no CnpJ n° 05�109�741/0001-29, 
localizada na a rua Umbaúba, nº 473, nova Caruaru/pE - CEp 
55�014-646:
Art. 1º Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre a parte 
inadimplente, que equivale a r$ 12�239,10 (doze mil, duzentos e 
trinta e nove reais e dez centavos)�
Art. 2º o pagamento deverá ser realizado por meio de depósito 
identificado na Conta nº 914�001-8 (conta arrecadação), no site da 
secretaria de Estado da Fazenda (www�sef�sc�gov�br), no prazo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta portaria�
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação�

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod� Mat�: 966463



PÁGINA 13 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22184 16.01.2024 - TERÇA-FEIRA

PORTARIA N° 141 15/01/2024
CONCEDER HOMOLOGACAO do estágio probatório dos servidores abaixo relacionados, nomeados por concurso para o Quadro do Magist ério Público Estadual, declarando-os 
estáveis no serviço Publico Estadual, nos termos do art.41, caput c/c § 4º da Constituição Federal e do Decreto Estadual nº.2.000, de 13.06.2022.

Fim períodoInício períodoCargoGEREDNomeMatrícula
DALVANA LAMIM0667338-4-05 DOCENCIA\PROFESSOR778 03/02/2020 13/01/2024
DEBORA JANE PEREIRA0324243-9-02 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 

EDUCACAO
768 01/02/2018 10/01/2024

DENISE ZANCANARIO0999123-9-02 DOCENCIA\PROFESSOR779 03/02/2020 26/12/2023
LEILA GOTTSELIG0348993-0-05 APOIO ADMINISTRATIVO\ASSISTENTE DE 

EDUCACAO
801 03/02/2020 10/12/2023

MARIANE BEATRIZ SCHNEIDER STAHELIN0664706-5-05 APOIO TECNICO\ESPECIALISTA EM 
ASSUNTOS EDUCACIONAIS\SUPERVISOR 
ESCOLAR

779 03/02/2020 19/12/2023

MARILDA APARECIDA COSTA PADILHA0356539-4-05 DOCENCIA\PROFESSOR803 21/12/2020 20/12/2023

ARISTIDES CIMADON
Secretário de Estado da Educação

Cod� Mat�: 966461

FAZENDA
PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 001/2024
divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título do pagamento de Transfe-
rências Especiais Voluntárias (TEVs), conforme disposição do § 
3º do art� 123 da Constituição Estadual e regulamentadas pela lei 
nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, e adota outras providências�
a SECRETÁRIA DO GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO 
e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no inciso i, do § 2º, 
do art� 106 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, 
no art� 3°, ii, da lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, no § 1º 
do art� 120-C da Constituição Estadual, 
Considerando a Emenda Constitucional nº 81, de 1º de julho de 
2021, que acrescentou o § 3º ao art� 123 à Constituição do Estado 
de santa Catarina, determinando que as transferências voluntá-
rias aos Municípios sejam consideradas transferências especiais, 
ficando dispensada a celebração de convênio ou de instrumento 
congênere, na forma da lei;
Considerando a lei nº 18�676, de 10 de agosto de 2023, que "re-
gulamenta as Transferências Especiais Voluntárias (TEVs) de que 
trata o § 3º do art� 123 da Constituição do Estado aos Municípios 
do Estado e estabelece outras providências"; 
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência de 

recursos pelo poder Executivo do Estado de santa Catarina aos 
Municípios beneficiados por Transferências Especiais Voluntárias 
(TEVs), bem como em observância ao inciso ii do art� 3º da lei 
nº 18�676/2023;
RESOLVEM
art� 1º divulgar no anexo Único desta portaria, conforme processo 
SCC 392/2024, os Municípios beneficiados, as parcelas de paga-
mento, o objeto e o valor limite pactuado, a Unidade Gestora (UG) 
responsável pela execução orçamentária e financeira e o respec-
tivo processo no sGpe, em que constarão todos os documentos 
públicos que motivam a concretização da TEV�
§ 1º Caberá à UG concedente a aprovação do plano de Trabalho, 
nos termos do inciso ii do art� 4º da lei nº 18�676/2023�
§ 2º os recursos repassados aos Municípios por TEV, além do 
objeto, observarão o regramento relacionado às vinculações quanto 
às funções governamentais do repasse mencionado, especialmente 
no que se refere às funções de saúde e educação�
§ 3º as TEVs serão empenhadas em subações que atendam a 
finalidade de transferências a Municípios no orçamento do Esta-
do, no exercício de 2023 e subsequentes, nas UGs indicadas no 
anexo Único, que serão responsáveis pela execução orçamentária 
e financeira, sendo que a classificação quanto à categoria eco-
nômica (despesa de capital ou despesa corrente) considerará o 
objeto pactuado no plano de Trabalho e divulgado nesta portaria�
art� 2º  as TEVs serão depositadas em contas bancárias distintas 
para cada plano de Trabalho, abertas especificamente no Banco 

do Brasil e exclusivas para o recebimento e a movimentação dos 
recursos pelos Municípios beneficiados, devendo os domicílios 
bancários serem informados à UG concedente�
parágrafo Único� os repasses de recursos das TEVs serão reali-
zados de acordo com o cronograma físico financeiro constante do 
plano de Trabalho aprovado pela UG concedente�
art� 3º os Municípios deverão apresentar os documentos decorren-
tes dos procedimentos licitatórios relacionados ao objeto das TEVs 
constantes no anexo Único desta portaria, observado o calendário 
previsto para pagamento por parte do Estado�
parágrafo Único� após a apresentação dos documentos licitatórios, 
o valor pactuado no plano de Trabalho será reduzido ao valor 
contratado e o saldo de recursos será deduzido da última parcela 
de pagamento da TEV�
art� 4º Fica o Município beneficiado responsável pela prestação de 
contas de todo o recurso recebido, conforme disposto no anexo 
ii lei nº 18�676/2023, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a 
partir do fim do prazo de execução previsto no plano de trabalho, 
estando sujeito à atuação do controle interno e externo�
art� 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
data de assinatura: 16 de janeiro de 2024�
Signatários: Danieli Blanger Pinheiro Porporatti, Secretária 
do Gabinete do Governador do Estado e Cleverson Siewert, 
Secretário de Estado da Fazenda.

Cod� Mat�: 966531

anexo Único

nº sGpe Município
Unidade 
Gestora

Título objeto
Valor do  
repasse

Valor da 
Contrapar-

tida
Valor Total

Valor da 
parcela

Quant� 
parcelas

sCC 
18285/2023

ÁGUa doCE siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para ManUTEnÇÃo das Es-
Tradas ViCinais QUE ForaM aFETadas pElas CHUVas nos 
MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023, para MElHor Es-
CoaMEnTo das ÁGUas, nas EsTradas CiTadas no iTEM 4 do 
plano dE TraBalHo�

r$ 336�900,00 r$ 0,00 r$ 336�900,00 r$ 336�900,00 1/1

sCC 
18287/2023

ÁGUa doCE siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para ManUTEnÇÃo das Es-
Tradas ViCinais QUE ForaM aFETadas pElas CHUVas nos 
MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023, CoM MElHora-
MEnTo E CoMpaCTaÇÃo das EsTradas CiTadas no iTEM 4 
do plano dE TraBalHo�

r$ 163�010,00 r$ 0,00 r$ 163�010,00 r$ 163�010,00 1/1

sCC 89/2024
ÁGUas dE 
CHapECó

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE Massa asFÁlTiCa EM CBUQ para rECUpEraÇÃo 
dos TrECHos das linHas GraMados, Barra do TaQUarinHa, 
soBradinHo E Maidana�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 92/2024
ÁGUas dE 
CHapECó

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas nas linHas: GraMados, Barra do TaQUarinHa, 
soBradinHo E Maidana�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 
17798/2023

ÁGUas Frias siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo dE 
EsTradas ViCinais da ÁrEa rUral na CoMUnidadE linHa 
TarUMaZinHo 16�250 M2, CoMUnidadE linHa JosEFina 23�375 
M2,CoMUnidadE linHa JosEFina (TrECHo 2) 9�700 M2 E CoMU-
nidadE linHa sanTo anTÔnio do pinHal 20�675 M2, aTinGidas 
pElas ForTEs CHUVas dos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro 
dE 2023�

r$ 350�000,00
r$ 

105�728,00
r$ 455�728,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18772/2023

alTo BEla 
VisTa

siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para EXECUÇÃo dE rECU-
pEraÇÃo dE TrECHos das EsTradas ViCinais das CoMUni-
dadEs rUrais dE linHa das palMEiras E linHa sÃo JoÃo�

r$ 350�000,00
r$ 

42�890,00
r$ 392�890,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17423/2023

aniTa Gari-
Baldi

siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para UTiliZaÇÃo da sECrETaria 
dE oBras na rECUpEraÇÃo das EsTradas nas loCalidadEs 
rUrais: CapEla sÃo paUlo, MarMElEiro, raia do soiTa,sanTa 
isaBEl,Vila alianÇa, pinHEirinHo E rosÁrio (aproX�100KM)�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzMDIsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzMDIsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzMDQsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzMDQsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9OTEsMTAwNjgsMjAyNCIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9OTQsMTAwNjgsMjAyNCIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTc4MTUsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTc4MTUsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg3ODksMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg3ODksMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTc0NDAsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTc0NDAsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
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sCC 294/2024 aTalanTa siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE MaTErial dE pEdra BriTada para rEVEsTiMEnTo 
priMÁrio das Vias MUniCipais daniFiCadas pElo EVEnTo� 
apliCaÇÃo nas Vias: dona lUiZa, BoaVisTa, CaÇador E sÃo 
JosÉ�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18326/2023

BalnEÁrio 
arroio do 

silVa
siE

aQUisiÇÃo 
dE MaTErial 

BriTado 
(sEiXo rola-

do)

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado (sEiXo rolado) para a rE-
CUpEraÇÃo das EsTradas ViCinais aFETadas pElas ForTEs 
CHUVas dos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023, CoM-
prEEndEndo TrECHo da aV� sanTa CaTarina, TrECHo da rUa 
JoÃo ManoEl CoElHo (EsTrada GEral CTG) E aV� ManoEl 
anTÔnio sanTana (EsTrada GEral CaÇaMBa)�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17889/2023

BandEiranTE siE

proGraMa 
rECUpEra 

sanTa CaTa-
rina - ETa-

pa 2

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas dos TrECHos: linHa GETÚlio, linHa praTa, linHa 
riQUEZa, linHa Gaspar, linHa adolFo ZiGUEli, linHa VarZEa 
alEGrE, linHa rEno, assEnTaMEnTo, linHa noVo EnCanTado, 
2 KM EnTradas das 2 GranJas dE sUÍnos, EM FUnÇÃo do 
FlUXo dE CaMinHÕEs pEsados�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17985/2023

Barra BoniTa siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rEparaÇÃo, rECUpE-
raÇÃo E ManUTEnÇÃo das EsTradas ViCinais daniFiCadas 
pElas ForTEs CHUVas, oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro 
E noVEMBro dE 2023, loCaliZadas nas linHas BEira rio, 
ÁGUas do araÇÁ, arVorEdo, sÃo pEdro, alTo sÃo JosÉ, 
proGrEsso, poMBa BranCa, polaCa, CaÇador BaiXo, TrÊs 
irMÃos, 25 dE Maio, raBo dE Galo, TrEZE dE Maio, alTo 
CaÇador, sÃo JUdas, JaTaÍ, araponGas E na linHa TaTETos�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18446/2023

Barra VElHa siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl a sEr UTiliZado nos MaQUinÁ-
rios rodoViÁrios, para ManUTEnÇÕEs nas loCalidadEs 
dE iTaJUBa, pEdras BranCas, sÃo CrisToVÃo, TaBUlEiro, 
CEnTro, JardiM iCaraÍ, JardiM los anGElEs, noVa Barra 
VElHa, QUinTa do aÇorianos, pEnÍnsUla, Vila noVa, EsCal-
Vado, sErTÃoZinHo, Vila paraGUai, iTinGa, MEdEiros, noVa 
EspEranÇa, rio noVo E rio do pEiXE�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17084/2023

BiGUaÇU siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE sErViÇos dE Hora-MÁQUina para a Ma-
nUTEnÇÃo dE rUas nos Bairros soroCaBa dE dEnTro, 
Morro da Bina, FUndos, BEira rio, TrÊs riaCHos, CanUdos, 
EsTiVa, FaZEnda dE dEnTro, rÚssia, sanTa CaTarina, praia 
JoÃo rosa�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17131/2023

BoCaina do 
sUl

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para UTiliZaÇÃo pEla sECrE-
Taria dE oBras na rECUpEraÇÃo dE EsTradas ViCinais 
das loCalidadEs: arEiÃo, CapiTÃo Mor, sÃo MiGUEl, alTo 
Canoas, CaMpinas, sErra do TaQUari, sErra do palHano, 
dois irMÃos, piUrras, sErra dos MaCEdo, sErra do VEVa, 
MinEiros, FaZEnda da pEdra, pinHEiro MarCado, ponTE 
alTa, pEssEGUEiros, QUinEira, sanTa rosa, FaZEnda dos 
assinK E das rUas do pErÍMETro UrBano: rUa arisTEU 
padilHa, GUsTaVo MiCHEl HEinZ WalTEr, JosÉ sCHMidT, an-
Tonio MaCEdo, HEnriQUE assinK, lUdGEro BUss oEninG�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17104/2023

BoMBinHas siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para sECrETaria MUniCipal dE 
inFraEsTrUTUra� ManUTEnÇÃo dE rUas E aVEnidas dos 
Bairros MarisCal, sErTÃoZinHo E JosÉ aMandio, aTinGidas 
pElas CHUVas dUranTE os MEsEs dE oUTUBro E noVEM-
Bro dE 2023�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18548/2023

BraÇo do 
norTE

siE
aQUisiÇÃo 
dE ólEo 
diEsEl

aQUisiÇÃo dE ólEo diEsEl para rECUpEraÇÃo das EsTra-
das ViCinais: rio sanTo anTÔnio, aZEiTEiro, riaCHo alEGrE, 
CaCHoEirinHas, rio Glória E rio pEQUEno�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18787/2023

BraÇo do 
TroMBUdo

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE rETroEsCaVadEira para rECUpEraÇÃo dE 
3 KM da EsTrada GEral sErril, aTinGida pEla EnXUrrada 
do MÊs dE noVEMBro/2023�

r$ 465�000,00 r$ 0,00 r$ 465�000,00 r$ 465�000,00 1/1

sCC 421/2024
BraÇo do 
TroMBUdo

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 02

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo das EsTra-
das BraÇo noVo (BaiXo BrT 050) TrECHo - 01 - 02; ÁGUas 
sUlFUrosas (BrT 070); EsTrada GEral sErril (BrT 070); alTo 
ViToria (BrT 205); BaiXo ViToria (BrT 205); EsTrada GEral 
FolHaGEM (BrT 465); TrasnFallEr (BrT 105); EsTrada GE-
ral riB KindEl (BrT 105); EsTr TroMB CEnTral/BraÇo (BrT 
420); riB FUrna (BrT 070); EsTrada GEral sErril - sErra 
MisÉria; EsTrada GEral TiFa sHEid; EsTrada GEral aGUas 
sUlForosas; riBEriÃo BraÇo do TroMBUdo TrECHo 01; 
riBEirÃo BraÇo do TroMBUdo - TrECHo 02; riBEirÃo BraÇo 
noVo - TrECHo 01�

r$ 573�986,50 r$ 0,00 r$ 573�986,50 r$ 573�986,50 1/1

sCC 422/2024
BraÇo do 
TroMBUdo

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 02

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo das EsTra-
das BraÇo noVo (BaiXo BrT 050) TrECHo - 01 - 02; ÁGUas 
sUlFUrosas (BrT 070); EsTrada GEral sErril (BrT 070); alTo 
ViToria (BrT 205); BaiXo ViToria (BrT 205); EsTrada GEral 
FolHaGEM (BrT 465); TrasnFallEr (BrT 105); EsTrada GE-
ral riB KindEl (BrT 105); EsTr TroMB CEnTral/BraÇo (BrT 
420); riB FUrna (BrT 070); EsTrada GEral sErril - sErra 
MisÉria EsTrada GEral TiFa sHEid; EsTrada GEral ÁGUas 
sUlForosas; riBEriÃo BraÇo do TroMBUdo TrECHo 01; 
riBEirÃo BraÇo do TroMBUdo - TrECHo 02 riBEirÃo BraÇo 
noVo - TrECHo 02�

r$ 461�013,49 r$ 0,00 r$ 461�013,49 r$ 461�013,49 1/1

sCC 
18543/2023

BrUnópolis siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo EQUipaMEnTo rodoViÁrio para rECUpEraÇÃo 
dE EsTradas ViCinais nas loCalidadEs dE: disTriTo dE 
MaroMBas, raMo VErdE, laGEado dos pErEiras E BorBa, 
Vila WEBEr GalEGos, aTErrados, ColÔnia HEMpEl, TrÊs 
sErrarias, rio dos ToUros, piZaTo, rondinHa, rio do Índio, 
BUTiaZinHo E sEdE do MUniCÍpio�

r$ 350�000,00
r$ 

37�000,00
r$ 387�000,00 r$ 350�000,00 1/1

https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9Mjk2LDEwMDY4LDIwMjQiLCJjdXJyZW50TW9kdWxlIjp7ImNkTW9kdWxvIjoiU0dQRSIsImNkU2lzdGVtYSI6IjEiLCJubU1vZHVsbyI6IiJ9fQ%3D%3D
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzNDMsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzNDMsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTc5MDYsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTc5MDYsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgwMDIsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgwMDIsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg0NjMsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
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https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTcxNDgsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTcxNDgsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
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https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTcxMjEsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg1NjUsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg1NjUsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg4MDQsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg4MDQsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9NDI0LDEwMDY4LDIwMjQiLCJjdXJyZW50TW9kdWxlIjp7ImNkTW9kdWxvIjoiU0dQRSIsImNkU2lzdGVtYSI6IjEiLCJubU1vZHVsbyI6IiJ9fQ%3D%3D
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg1NjAsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg1NjAsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19


PÁGINA 15 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22184 16.01.2024 - TERÇA-FEIRA

sCC 
17178/2023

CaiBi siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo das EsTra-
das ViCinais E oUTros sErViÇos rElaCionados a danos 
CaUsados pElas ForTEs CHUVas dos MEsEs dE oUTUBro 
E noVEMBro dE 2023, nas linHas pElissEr, MaraCUJÁ, sÃo 
paUlo, sÃo roQUE, sÃo lUiZ, FÁTiMa, GaÚCHa, BaGÉ, BErnar-
dEs, rosÁrio, Gloria, sÃo JosÉ, sanTo anTÔnio, aparECida, 
sÃo JorGE, salETE, BEira rio, ponTE dE pEdra, planalTina 
E sÃo MarCos�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18280/2023

CaMBoriÚ siE
EsCaVadEi-
ra HidrÁU-

liCa

EsCaVadEira HidrÁUliCa para aUXiliar na rECUpEraÇÃo 
dos prEJUÍZos CaUsados pElas ForTEs CHUVas CoMo MoVi-
MEnTar TErras E roCHas, rEMoVEr rEsÍdUos E EnTUlHos, 
drEnaGEM, dEsoBsTrUÇÃo dE Canais E CórrEGos, dEMoli-
ÇÃo, dEsoBsTrUÇÃo dE Vias, dEsassorEaMEnTo dE Valas, 
EnTrE oUTros nos Bairros dE TaBUlEiro, MonTE alEGrE, 
rio do MEio, BraÇo, CaETÉs, MaCaCos, rio pEQUEno, sanTa 
rEGina, arEial E VÁrZEa do ranCHinHo�

r$ 500�000,00
r$ 

130�000,00
r$ 630�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18131/2023

CaMpos no-
Vos

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl diEsEl s10 para UTiliZaÇÃo nas 
MÁQUinas E CaMinHÕEs para ManUTEnÇÃo das EsTradas 
ViCinais EM aCordo ao ÍTEM 4 do plano dE TraBalHo�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 
17936/2023

CapÃo alTo siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpEraÇÃo dE 
EsTradas ViCinais daniFiCadas pElas ForTEs CHUVas 
oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023, 
ConForME dECrETo QUE dEClara siTUaÇÃo dE EMErGÊnCia 
dE nº 70/2023�

r$ 350�000,00 r$ 705,00 r$ 350�705,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17793/2023

CaXaMBU do 
sUl

siE
aQUisiÇÃo 

dE MaQUinÁ-
rio

adQUirir CaMinHÃo BasCUlanTE noVo 6 X 4 (TrUCado E 
TraÇado), 0KM, Visando aUXiliar na rECUpEraÇÃo dE Es-
Tradas da ÁrEa rUral aTinGidas pElas ForTEs CHUVas 
oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 350�000,00
r$ 

345�000,00
r$ 695�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17243/2023

CElso raMos siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2�

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl dEsTinado a aTEndEr a FroTa 
MUniCipal Visando a rECUpEraÇÃo do EnTorno da CoMU-
nidadE dE papa JoÃo XXiii E o aCEsso do EnTorno Às Co-
MUnidadEs dE noVo sUl, sÃo pEdro, n� sra� CaraVaGGio, 
sTa lUCia E n� sra� da salETE�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17225/2023

CErro nEGro siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rEViTaliZaÇÃo das 
EsTradas ViCinais, nas loCalidadEs sanTa lUZia, TanQUE, 
CaMpinHo, UMBU, CrUZEirinHo E araÇÁ�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17794/2023

CHapECó siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE TUBos dE ConCrETo para drEnaGEM E rECU-
pEraÇÃo das EsTradas ViCinais nas CoMUnidadEs pEdro 
E paUlo; alTo da sErra; anTinHas; BaTisTEllo; siMonETTo; 
CasCaVEl; sarapiÃo; Colonia BaCia; Colonia CElla; FaXinal 
dos rosas; TorMEn; sEdE FiGUEira; pErEira; CaBECEira 
da diVisa; CaBECEira da BarraGEM; QUErÊnCia, aTinGidas 
pElas ForTEs CHUVas oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro 
E noVEMBro dE 2023�

r$ 500�000,00
r$ 

36�150,00
r$ 536�150,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
17796/2023

CoronEl 
FrEiTas

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo E 
ManUTEnÇÃo das EsTradas ViCinais das linHas rUrais: 
EspEranCinHa, ronCador, sanTa FÉ, salTinHo, Barro 
prETo, olinda, sÃo MiGUEl, CoToVElo, sÃo CrisToVÃo, si-
MÕEs lopEs, palMira Maia, rUi BarBosa, JUlio dE CasTilHo, 
FaVarETTo, anTinHas, CairU, TarUMÃ, aBElardo lUZ, sEdE 
QUErÊnCia, MonTE alEGrE, ipiranGa, alTo ipiranGa, Carola 
Maia, ZanEla, TrEs Casas, ZEniE linHa EspEranÇa, apro-
XiMadaMEnTE 200 KM dE EsTradas, QUE ForaM aTinGidas 
pElas ForTEs CHUVas oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro 
E noVEMBro dE 2023�

r$ 499�290,00 r$ 0,00 r$ 499�290,00 r$ 499�290,00 1/1

sCC 
18665/2023

CorrEia 
pinTo

siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para a ManUTEnÇÃo E rECU-
pEraÇÃo das EsTradas ViCinais dE FarinHa sECa, ÁGUa 
BranCa, CorrEia pinTo VElHo, diVino, TrEs Barras, aVEn-
Cal, FaZEnda dos alVEs, FaXinal dos WolFF, CaMpinas dos 
riBEiros, BandEirinHas, aTrÁs do CErro, sanTo anTonio�

r$ 500�000,00 r$ 16,99 r$ 500�016,99 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
17801/2023

CorUpÁ siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rEaliZaÇÃo dE oBras 
dE rECUpEraÇÃo, dEsassorEaMEnTo E ManUTEnÇÃo dE 
Vias UrBanas E EsTradas ViCinais, nos Bairros ano BoM, 
iTapoCU, pEdra d’ aMolar E loCalidadE TiFa dos MilHÕEs�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17812/2023

CUnHa porÃ siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo dE Vias rU-
rais prinCipais, sECUndÁrias E ViCinais, nas loCalidadEs 
dE linHas: alEGria, araÇaZinHo, BaMBi, Barra GrandE, Boa 
EspEranÇa, BoniTa, BorBolETa, BorEVi, Boropi, CandEas, 
CEnTral, CrisTo rEi, Gloria do MEio, Gloria, HUMaiTa, in-
CarÉ, iTaJaÇÚ, iTapÉ, olaria, pEdrEira, pindoraMa, poÇo 
rEdondo, proGrEsso, QUaraÍ, saBiaZinHo, salETE, sanTo 
anTonio, sÃo doMinGos, sECCHi, sErTÃo, UniÃo E VEra CrUZ, 
para a rEConsTrUÇÃo das EsTradas pÚBliCas �

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18200/2023

CUnHaTaÍ siE

aQUisiÇÃo 
dE EsCa-
VadEira 

HidrÁUliCa

aQUisiÇÃo dE EsCaVadEira HidrÁUliCa para sErViÇos prE-
VEnTiVos dE drEnaGEM E dE rECUpEraÇÃo das EsTradas 
nas linHas sÃo roQUE, sanTa CECÍlia, Barra GrandE, Barra 
pEQUEna, CaMBarÁE, TrÊs rosas no inTErior do MUniCÍpio�

r$ 350�000,00
r$ 

285�000,00
r$ 635�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17986/2023

dona EMMa siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para ManUTEnÇÃo das Vias 
nas loCalidadEs dE CaMinHo pinHal, sErra do UrU, sÃo 
donaTo, rio CaÇador E CaMinHo do Morro�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
16929/2023

FaXinal dos 
GUEdEs

siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas ViCinais: BanHando VErdE; CErro aZUl; laJEado 
dos GUEdEs; sanTa laUra 1; sanTa laUra 2; sÃo JosÉ das 
TÁBUas; sÃo roQUE; TrÊs pinHEiros�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1
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sCC 
17191/2023

Flor do sEr-
TÃo

siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo da MalHa 
ViÁria do MUniCÍpio, daniFiCadas pElas ForTEs CHUVas 
oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023, nas 
loCalidadEs das linHas: Barra TaraÍras, FUZil, GUarani, 
sarandi, pEdra BranCa, Flor da sErra, piriTiBa, CaBECEira 
do poÇo riCo, poÇo riCo BaiXo, CosTa do sarGEnTo, alTo 
sarGEnTo E MarMElEiro�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17799/2023

ForMosa do 
sUl

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas ViCinais loCaliZadas EM linHa CanEla, linHa Ba-
rÃo do TriUnFo E linHa GUarani, aTinGidas pElas ForTEs 
CHUVas oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro 
dE 2023�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17923/2023

ForQUilHinHa siE

aQUisiÇÃo 
dE EQUi-
paMEnTo 

rodoViÁrio

aQUisiÇÃo dE CaMinHÃo BasCUlanTE noVo, para rEaliZa-
ÇÃo dE sErViÇos dE MElHorias das EsTradas aTinGidas 
pElas ForTEs CHUVas oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro 
E noVEMBro dE 2023�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18350/2023

GalVÃo siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpErar EsTradas 
da linHa saUdadinHa aFETadas pElas EnXUrradas CaUsa-
das pElo MaU TEMpo nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro 
dE 2023�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18651/2023

GarUVa siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpEraÇÃo das 
Vias nÃo paViMEnTadas nas EsTradas: TrÊs Barras 5,0 KM; 
palMEiras 10,0 KM; CaValinHo 8,0 KM, TUpi 3,0 KM; alFrEdo 
ElMEr 12,0 KM; MonTE CrisTa 5,0 KM; E rUas prEsTEs 2,0 KM; 
riCardo KUsTEr 2,0 KM; EsTradas: UrUBUQUara 10,0 KM; sÃo 
JoÃo aBaiXo 8,0 KM; BoM FUTUro 12,0 KM; BaHararinHas 10,0 
KM, sol nasCEnTE 12,0 KM E palMiTal 6,0 KM�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18713/2023

GraVaTal siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE ólEo diEsEl para rECUpEraÇÃo E ManUTEnÇÃo 
dE TrECHos das EsTradas MUniCipais: riaCHo, VÁrZEa das 
Canoas, indaial, ilHoTa GrandE, sErTÃo dos MEdEiros, 
sanGa da arEia, sÃo MiGUEl E BaiXadinHa�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
18718/2023

GraVaTal siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo E Ma-
nUTEnÇÃo dos TrECHos das EsTradas MUniCipais riaCHo, 
VÁrZEa das Canoas, indaial, ilHoTa GrandE, sErTÃo dos 
MEdEiros, sanGa da arEia, sÃo MiGUEl E BaiXadinHa�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 84/2024 GUaTaMBÚ siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas MUniCipais, aTinGidas pElas ForTEs CHUVas 
oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023, 
EMGs: EMG 5; EMG 10; EMG 15; EMG 20; EMG 25; EMG 30; EMG 
100; EMG 101; EMG 102; EMG103; EMG 104; EMG 105; EMG 106; 
EMG 107; EMG 108; EMG 109; EMG 110; EMG 111; EMG 112;EMG 
113; EMG 114; EMG 115; EMG 200; EMG 201; EMG 202; EMG 203; 
EMG 204; EMG 205; EMG206; EMG 207; EMG 208; EMG 209; EMG 
210; EMG 211; EMG 212;EMG 213; EMG 214; EMG 215;EMG 216; 
EMG 217; EMG 218; EMG 219; EMG 220; EMG 221; EMG 222; EMG 
223; EMG 224�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17644/2023

HErVal d’oEs-
TE

siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para aBasTECiMEnTo dos EQUi-
paMEnTos/ MÁQUinas na rECUpEraÇÃo dE EsTradas, EM 
aCordo ao plano dE TraBalHo�

r$ 207�000,00 r$ 0,00 r$ 207�000,00 r$ 207�000,00 1/1

sCC 
17789/2023

HErVal d’oEs-
TE

siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas aTinGidas pElas ÚlTiMas EnXUrradas EM aCordo 
ao plano dE TraBalHo�

r$ 293�000,00 r$ 0,00 r$ 293�000,00 r$ 293�000,00 1/1

sCC 
18181/2023

iBiCarÉ siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para ManUTEnÇÃo das Es-
Tradas ViCinais aTinGidas pElas ÚlTiMas EnXUrradas EM 
aCordo ao ÍTEM 4 do plano dE TraBalHo�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 
18214/2023

iBiCarÉ siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para ManUTEnÇÃo das EsTradas 
ViCinais aTinGidas pElas ÚlTiMas EnXUrradas EM aCordo 
ao ÍTEM 4 do plano dE plano dE TraBalHo�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 
17749/2023

iBiraMa siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina, EsCaVadEira HidrÁUliCa 
18Ton; rETroEsCaVadEira 4X4; GUindaUTo HidrÁUliCo CarGa 
6500KG; TraTor dE EsTEira 12Ton; EsCaVadEira HidrÁUliCa 
CoM MarTElo HidrÁUliCo 1700KG; CaMinHÃo BasCUlanTE 
10M3, para rEaliZaÇÃo dE liMpEZa dE BarrEiras, dEsliZa-
MEnTos, assorEaMEnTos dE CórrEGos, alarGaMEnTo dE 
Vias QUE ForaM daniFiCadas por dEsliZaMEnTos, sEndo, 
rUa BlUMEnaU, dr� nErEU raMos, dr� GETÚlio VarGas, dU-
QUE dE CaXias, rUa GUarani, rUa JoÃo aUriCH, riBEirÃo 
TaQUaras, riBEirÃo do CoCHo, rUa palEsTina, rio sEllin, 
rio raFaEl BaiXo, rio raFaEl alTo�

r$ 400�000,00 r$ 0,00 r$ 400�000,00 r$ 400�000,00 1/1

sCC 
18441/2023

iÇara siE
rECUpE-

raÇÃo dE 
ponTEs

rECUpEraÇÃo dE 04 (QUaTro) ponTEs nos Bairros linHa 
TrÊs riBEirÕEs E noVo CaraVaGio, EM aCordo ao plano 
dE TraBalHo�

r$ 159�300,69 r$ 0,00 r$ 159�300,69 r$ 159�300,69 1/1

sCC 
18624/2023

ilHoTa siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo das EsTra-
das ViCinais nos Bairros: loTE 01 BaÚ sECo, loTE 02 alTo 
BaÚ, loTE 03 BraÇo do BaÚ, loTE 04 BaÚ CEnTral, loTE 05 
pEdra dE aMolar, loTE 06 BarranCo alTo, loTE 07 BaÚ 
BaiXo, loTE 008 poCinHo, loTE 09 Barra dE lUis alVEs, loTE 
010 CEnTro, loTE 011 MissÕEs ,loTE 012 Minas,loTE 013 sÃo 
JoÃo, loTE 014 ilHoTinHa, loTE 015 Boa VisTa�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1
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sCC 
18807/2023

iMBiTUBa siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpErar a inFra-
EsTrUTUra UrBana EM dECorrÊnCia das ForTEs CHUVas 
oCorridas EM oUTUBro E noVEMBro dE 2023, sEndo Vias 
dE Todo MUniCÍpio, Mas prinCipalMEnTE nas loCalidadEs 
ondE a Maior inCidÊnCia dE rUas dETErioradas� CoMo as 
rUas: aV� JoVino ToMÉ MarQUEs - loTEaMEnTo praia dE 
iBiraQUEra, aV� BEira Mar - alTo arroio, r� paraÍso- Vila 
EspEranÇa, rUa VEr� VEnÍCio lUiZ BorGEs - arroio, rUa 
diVina MÃE da proVidÊnCia - arroio rosa, rUa lEsTE ii - 
Barra dE iBiraQUEra, rUa JoVino daniEl (Morro da anTEna) 
E rUa do arEal (Vila alVorada)�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18638/2023

iMBUia siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

adQUirir CoMBUsTÍVEl para aTEndEr os EsTraGos das 
ForTEs CHUVas dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023, nas lo-
CalidadEs: alTo GarraFÃo (5 KM), GarraFÃo (15 KM), VEr-
dE ValE (5 KM), BraCaTinGa (8 KM), noVa alEManHa (8 KM), 
CHapadÃo Unida (10 KM), alTo iVaÍ (8 KM), VisTa alEGrE (10 
KM), FUrna rio BoniTo (10 KM), CaMpo aZUl (8 KM), alTo rio 
EnGano (15 KM), CHapadÃo Boa VisTa (10 KM),saMaMBaia (10 
KM) E CaMpo das FlorEs (10 KM)�

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 
18664/2023

iMBUia siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

adQUirir MaTErial BriTado oU pEdras para aTEndEr os 
EsTraGos das ForTEs CHUVas, para rECUpErar as ÁrEas 
aFETadas pElas EnXUrradas dos MEsEs dE oUTUBro E 
noVEMBro dE 2023, nas loCalidadEs: alTo GarraFÃo (5 
KM), GarraFÃo (15 KM), VErdE ValE (5 KM), BraCaTinGa (8 KM), 
noVa alEManHa (8 KM), CHapadÃo Unida (10 KM), alTo iVaÍ (8 
KM), VisTa alEGrE (10 KM), FUrna rio oniTo (10 KM), CaMpo 
aZUl (8 KM), alTo rio EnGano (15 KM), CHapadÃo Boa VisTa 
(10 KM), saMaMBaia (10 KM) E CaMpo das FlorEs (10 KM)�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
16962/2023

ipira siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para aBasTECiMEnTo das MÁ-
QUinas para rECUpEraÇÃo E ManUTEnÇÃo das EsTradas 
ViCinais loCaliZadas nas CoMUnidadEs dE linHa CapElinHa, 
pUTinGa, MaMBUCa, FiladÉlFia, laMBEdor, alTo sÃo pEdro, 
oliVEira, sÃo lUÍs E sanTana�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18766/2023

ipUMiriM siE

aQUisi-
ÇÃo dE 

CaMinHÃo 
CaÇaMBa 

TraÇÃo 6X4

aQUisiÇÃo dE CaMinHÃo CaÇaMBa,TraÇÃo 6X4, para rECUpE-
raÇÃo das EsTradas MUniCipais das CoMUnidadEs dE dois 
irMÃos, sErrinHa, sÃo raFaEl, JaCUTinGa, BoM sUCEsso, 
BoniTo,polidor, passo GrandE, linHa ÁUrEa, laGEado liMa�

r$ 350�000,00
r$ 

310�000,00
r$ 660�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18309/2023

irani siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas rUrais: - iri 010 –CidadE dE irani passando por 
sÃo ViCEnTE aTÉ a CoMUnidadE dE laJEado proCópio – 20 
KM - iri 255 – Br 153 aTÉ iri 100 CoMUnidadE dE laJEado 
do MEio –15KM; - iri 102–Br 153 aTÉ laJEado CasaGrandE E 
TraVEssas – 08 KM - iri 254 – Br 153 aTÉ a CoMUnidadE dE pio 
X –12 KM; - iri 020 – Br 153 aTÉ a VisTa alEGrE Via pinGador 
–16 KM - iri 305 – CoMUnidadE dE sÃo ViCEnTE passando 
por linHa GorETi aTÉ alTo CasCalHo – 08 KM - iri 155 – Co-
MUnidadE dE alTo CasCalHo aTÉ a diVisa CoM ConCórdia 
(linHa TrÊs dE oUTUBro) – 06 KM -iri 301 – rodoVia sC 473 
aTÉ laJEado da anTa – 05 KM - iri 153 – rodoVia sC 473 aTÉ 
alTo EnGano – 04 KM - iri 303 – CoMUnidadE dE alTo EnGano 
passando por linHa oro aTÉ sÃo ValEnTiM – 08 KM - iri 200 – 
Br 153 KM 67 aTÉ a CoMUnidadE dE VisTa alEGrE, Via CErro 
aGUdo – 22 KM; - iri 040 – CidadE dE irani aTÉ a CoMUnidadE 
dE laJEado da anTa – 40 KM; - iri 250 – CidadE dE irani aTÉ a 
diVisa CoM lindóia do sUl, Via sÃo ValEnTiM -23 KM; - iri 305 
– da CoMUnidadE dE sÃo ValEnTiM aTÉ alTo CasCalHo –12 
KM; - iri 100 – CidadE dE irani aTÉ a diVisa CoM ConCórdia 
(linHa TrÊs dE oUTUBro) 35 KM�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
17970/2023

iTaiópolis siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado (pEdra ) para rECUpEraÇÃo 
das EsTradas ViCinais da Zona rUral, EM aCordo ao ÍTEM 
4 do plano dE TraBalHo

r$ 400�000,00
r$ 

70�000,00
r$ 470�000,00 r$ 400�000,00 1/1

sCC 
17975/2023

iTaiópolis siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para MÁQUinas E CaMinHÕEs da 
sECrETaria MUniCipal dE ViaÇÃo E oBras pÚBliCas, para 
aUXiliar na rECUpEraÇÃo das EsTradas ViCinais
das loCalidadEs dE rio VErMElHo i E ii, rio da arEia, sÃo 
pEdro/sÃo pEdro VElHo, WonTroBa i E ii, ConTaGEM sHadECK�

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 415/2024 iTapoÁ siE
aQUisiÇÃo 

dE rETroEs-
CaVadEira

aQUisiÇÃo dE rETroEsCaVadEira para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas EM dECorrÊnCia das ForTEs CHUVas oCorridas 
nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18767/2023

JaCinTo Ma-
CHado

siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo E Ma-
nUTEnÇÃo dE TrECHos das EsTradas GEral; Morro do 
EnGEnHo VElHo, dois irMÃos, Morro da anTEna, Morro 
da FÁTiMa, Morro do FECHE, CoToVElo E linHa TaMandarÉ, 
aTinGidas pElas ForTEs CHUVas nos MEsEs dE oUTUBro 
E noVEMBro dE 2023�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18312/2023

JaraGUÁ do 
sUl

siE

aQUisi-
ÇÃo dE 

CaMinHÃo 
CaÇaMBa

aQUisiÇÃo dE CaMinHÃo CaÇaMBa TraÇado 6 X 4, FaCE a 
nECEssidadE do pronTo rEsTaBElECiMEnTo do CEnÁrio 
pós dEsasTrEs�

r$ 500�000,00
r$ 

160�000,00
r$ 660�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18315/2023

Jardinópolis siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo dE aproXi-
MadaMEnTE 102 KM dE EsTradas ViCinais das CoMUnidadEs: 
linHa BarrinHas, rio aZUl, MonTE BElo, alTo Jardinópolis, 
Vila JardiM, BaTUVira E ÁGUa VErdE do inTErior do MUniCÍ-
pio aTinGidas pElas ForTEs CHUVas oCorridas nos MEsEs 
dE oUTUBro dE noVEMBro dE 2023�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg4MjQsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg4MjQsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg2NTUsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg2NTUsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTY5NzksMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTY5NzksMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg3ODMsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg3ODMsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzMjYsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzMjYsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTc5ODcsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTc5ODcsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTc5OTIsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTc5OTIsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9NDE3LDEwMDY4LDIwMjQiLCJjdXJyZW50TW9kdWxlIjp7ImNkTW9kdWxvIjoiU0dQRSIsImNkU2lzdGVtYSI6IjEiLCJubU1vZHVsbyI6IiJ9fQ%3D%3D
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg3ODQsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg3ODQsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzMjksMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzMjksMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzMzIsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzMzIsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19


PÁGINA 18 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22184 16.01.2024 - TERÇA-FEIRA

sCC 
18576/2023

JoinVillE siE

rECons-
TrUÇÃo dE 
ponTE da 

EsTrada rio 
da praTa

rEConsTrUÇÃo dE ponTE da EsTrada rio da praTa EM dE-
CorrÊnCia das ForTEs CHUVas oCorridas nos MEsEs dE 
oUTUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18463/2023

JosÉ BoiTEUX siE
aQUisiÇÃo 

dE BiCa Cor-
rida

aQUisiÇÃo dE BiCa Corrida para rECUpEraÇÃo dE 30 KM 
das EsTradas da rEsErVa indÍGEna dE JosÉ BoiTEUX, QUE 
ForaM aTinGidas pElas CHUVas oCorridas nos MEsEs dE 
noVEMBro E dEZEMBro dE 2023�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 
18476/2023

JosÉ BoiTEUX siE
aQUisiÇÃo 

dE rETroEs-
CaVadEira

aQUisiÇÃo dE rETroEsCaVadEira para rEaliZar liMpEZa E 
rECUpEraÇÃo dE 30 KM das EsTradas da rEsErVa indÍGE-
na dE JosÉ BoiTEUX, QUE ForaM aTinGidas pElas CHUVas 
oCorridas nos MEsEs dE noVEMBro E dEZEMBro dE 2023�

r$ 200�000,00
r$ 

200�000,00
r$ 400�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
18575/2023

laCErdópo-
lis

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas ViCinais das linHas GrÊMio sÃo roQUE À linHa 
sÃo lUiZ E linHa sanTo anTÔnio À linHa sÃo paUlo�

r$ 241�553,66 r$ 0,00 r$ 241�553,66 r$ 241�553,66 1/1

sCC 
18576/2023

laCErdópo-
lis

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE BasE dE BiCa Corrida para rECUpEraÇÃo 
das EsTradas ViCinais das linHas GrÊMio sÃo roQUE À 
linHa sÃo lUiZ E linHa sanTo anTÔnio À linHa sÃo paUlo�

r$ 258�446,34 r$ 0,00 r$ 258�446,34 r$ 258�446,34 1/1

sCC 
18438/2023

laUro MÜl-
lEr

siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl, para aTEndEr as dEMandas 
CaUsadas pElas ForTEs CHUVas, nas loCalidadEs dE rio 
CapiVara alTa aTÉ saÍda do Morro prETo (EM MÉdia 8 KM), 
rio CapiVara do MEio (EM MÉdia dE 5 KM), rio CapiVara BaiXa 
(EM MÉdia dE 4�5 KM), aMaral GrUTa aTÉ À diVisa CoM orlE-
ans (EM MÉdia dE 6�5 KM), EsTrada do Morro da palHa TrÊs 
EnTradas (EM MÉdia dE 18 KM), EsTrada da VarGEM GrandE 
(EM MÉdia dE 9 KM) aTÉ no aMaral rÁdio, GEral do iTanEMa 
CoM diVisa dE UrUssanGa (EM MÉdia dE 7�2 KM), EsTrada 
rio da VaCa (EM MÉdia dE 6 KM), EsTrada CaBo aÉrEo (EM 
MÉdia dE 10 KM)�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
16958/2023

lindóia do 
sUl

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CaMinHÃo CaÇaMBa, para a rECUpEraÇÃo 
das EsTradas aTinGidas pElas ÚlTiMas EnXUrradas nas 
CoMUnidadEs: linHa CoToVElo, linHa alEGrE, linHa Joana, 
linHa sanTo isidoro, laGEado dos pinHEiros, linHa sal-
To GrandE, linHa XV dE noVEMBro, linHa sanTa MarTins, 
linHa sanGa CasTElHano, linHa MiMosa, linHa aZUl, laGE-
ado aCÍdio, linHa TrÊs pinHEiros, laGEado aCaMpaMEnTo 
E linHa rossETo�

r$ 350�000,00
r$ 

310�000,00
r$ 660�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17614/2023

lUZErna siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE rolo CoMpaCTador para UTiliZaÇÃo na rE-
CUpEraÇÃo das EsTradas ViCinais da MalHa ViÁria UrBa-
na QUE ForaM aFETadas pElas EnCHEnTEs dos MEsEs dE 
oUTUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
17934/2023

MaCiEira siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado (pEdrisCo) para rECUpE-
raÇÃo dE EsTradas ViCinais sEndo: TrECHo 1-da linHa 
GraMado- sÃo CaETano- sÃo doMinGos- linHa GariBaldi 
aTÉ o KM-30 E TrECHo -2- da sEdE do MUniCÍpio-linHa alTo 
sanTo anTÔnio- paiol QUEiMado- aTÉ a linHa ToMBini, no 
MUniCÍpio dE MaCiEira/sC�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18809/2023

MaJor GEr-
Cino

siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para aBasTECEr a FroTa do 
MUniCÍpio para rECUpEraÇÃo E ManUTEnÇÃo das EsTradas 
MUniCipais daniFiCadas pElas ForTEs CHUVas oCorridas 
nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023, nos Bairros 
do iTErErE, Morro do dEsCanso, loUro, rio do alHo, noVa 
GalÍCia, pinHEiral, Barra nEGra, CaMpinHo, rio das Flo-
rEs, rio TEóFilo, Boa EspEranÇa, CEnTro, TrÊs Barras�

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 
18525/2023

MaJor ViEira siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas ViCinais nas loCalidadEs: EsTrada GEral do 
pUlador, na EXTEnsÃo dE 4�285 KM; EsTrada GEral dE rio 
noVo, na EXTEnsÃo dE 4�285 KM; EsTrada GEral dE paiol 
VElHo, na EXTEnsÃo dE 4�285 KM; EsTrada GEral dE rio 
Claro, na EXTEnsÃo dE 4�285 KM; EsTrada GEral dE sanTo 
anTÔnio, na EXTEnsÃo dE 4�285 KM; EsTrada GEral ColÔnia 
rUTHEs, na EXTEnsÃo dE 4�285 KM; EsTrada GEral dE dE 
laGEado liso, na EXTEnsÃo dE 4�285 KM�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18306/2023

MarEMa siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE ólEo diEsEl para rECUpEraÇÃo E ManUTEnÇÃo 
das EsTradas ViCinais: TrECHo na linHa BaliZa QUE Vai da 
ponTE soBrE o rio GolFo E passa pEla propriEdadE dos 
dala sanTa aTÉ a CoMUnidadE dE Carlos GoMEs; EnTrada da 
linHa MarTElli (na linHa BaliZa) aTÉ a propriEdadE do aGri-
CUlTor CEsar paGani; EsTrada QUE sEGUE da propriEdadE 
Milani na linHa BaliZa aTÉ a propriEdadE do aGriCUlTor 
alCir Casaril; TrECHo da ponTE do rio GolFo na linHa 
dEspraiado aTÉ a CoMUnidadE dE linHa dEspraiado; TrE-
CHo QUE CoMEÇa na sC 156 sEnTido linHa noVa UniÃo aTÉ a 
diVisa CoM o MUniCÍpio dE laJEado GrandE passando pEla 
propriEdadE do aGriCUlTor pEdro MaTiEllo; TrECHo QUE 
CoMEÇa na EsTrada GEral da CoMUnidadE dE Barra do 
GolFo, EnTrando no sEnTido QUE Vai aTÉ a propriEdadE 
do lEonildo CEraTTo�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17826/2023

Massaran-
dUBa

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE sErViÇo dE Hora-MÁQUina para rECUpE-
raÇÃo dE EsTradas nas loCalidadEs dE priMEiro BraÇo, 
sETE dE JanEiro, rio BoniTo, alTo GUarani-MiriM, sEGUndo 
BraÇo, BraÇo dirEiTo, BraÇo sECo, TErCEiro BraÇo, alTo 
GUarani-aÇÚ, sÃo paUlinHo, sanTa lUZia, BraÇo alBErTo, 
BraÇo CosTa, sÃo JosÉ E MassarandUBinHa�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1
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sCC 
16829/2023

MaTos CosTa siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas ViCinais do inTErior do MUniCÍpio, nas ColÔnias: 
CErro do Galo, CErnE, sÃo FranCisCo, rio dos pardos E 
solEdadE, E nos assEnTaMEnTos: sÃo JoÃo i E ii, sanTa riTa, 
noVa EspEranÇa, sÃo roQUE, 13 dE oUTUBro E rio do MEio�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18965/2023

MElEiro siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpEraÇÃo das 
Vias daniFiCadas EM dECorrÊnCia das ForTEs CHUVas nos 
MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro, das EsTradas MUniCipais: 
MEl-020 –TranQUEiras (240,00 M); MEl-154 – BoCa do piQUE 
(3�500,00 M); MEl-255 – TranQUEiras (1�000,00 M); MEl-355 – pi-
QUE do MEio (2�500,00 M); MEl-356 – BoCa do piQUE (1�500,00 
M); MEl-442 – Barra do CEdro (3�750,00 M); MEl-470 – linHa 
CEGa (2�160,00 M); MEl-477 – noVo paraÍso (1�690,00 M); MEl-
479 – Bairro iMiGranTEs (3�610,00 M)�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 155/2024 MiriM doCE siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas GEral: VolTa pinHo; CaMpinas; TiFa FUnil; ForQUi-
lHa; ForradinHo; Barra GrandE; sErra CHaTa; TaQUarUÇU; 
CanEla; palETa; MirinZinHo; riBEirÃo da CaÇa; TiFa VEnTUri; 
MEnGarda; BraÇo sCoZ EM VirTUdE dos EsTraGos CaUsa-
dos pElas ForTEs CHUVas QUE oCorrEraM no MUniCÍpio�

r$ 350�000,00 r$ 51,40 r$ 350�051,40 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18683/2023

ModElo siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo das EsTradas 
ViCinais do MUniCÍpio nas CoMUnidadEs do inTErior: linHa 
laGEado CoUro, palMEira, JanGUTa, sanTa lUCia, pEdra 
FUrada, sanTa rosa 1, noVa BEla VisTa, CEdro, MEnEGHETTi, 
piTinGa, salETE, CEsCo, EspEranÇa, spiGiorin, saUdadEs, 
raGaZZon, oUro VErdE, narZETTi E linHa laGEado pEdro�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18342/2023

MondaÍ siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas E aCEssos aTinGidas pElas ÚlTiMas CHUVas nas 
CoMUnidadEs dE linHas Barra EsCondida, pirapoCU, Mon-
daiZinHo, Taipa BaiXa, BoniTo, ErVas, CaTrEs, saBiÁ, TiGrE, 
CasCalHo, sÃo CrisTóVÃo, VEado E anTas�

r$ 100�000,00 r$ 0,00 r$ 100�000,00 r$ 100�000,00 1/1

sCC 
18355/2023

naVEGanTEs siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina, para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas, Valas E Canais nas loCalidadEs dE EsCalVados, 
porTo EsCalVados, QUE ForaM daniFiCadas EM dECorrÊn-
Cia das ForTEs CHUVas oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro 
E noVEMBro dE 2023�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18439/2023

noVa iTaBE-
raBa

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

ConsTrUÇÃo dE sETE ponTilHÕEs CoM GalErias prÉ-Molda-
das E CaBECEiras EM ConCrETo arMado na EMni 003 – linHa 
Carraro, na EMni 013 – linHa sanTa lÚCia, EMni 013 – linHa 
EspUMa, EMni 012 – linHa EspUMa, EMni 030 – linHa pinHEiro, 
EMni 029a – linHa naTal E na EMni 014 – linHa CaMBUCiCa na 
Zona rUral do MUniCÍpio, aTinGidas pElas ForTEs CHUVas 
oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 350�000,00
r$ 

255�900,00
r$ 605�900,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18478/2023

orlEans siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo E 
MElHoria nas EsTradas ViCinais dos TrECHos: EsTrada 
GEral; rio laranJEiras, ponTE prETa, Boa VisTa, Barra-
CÃo, rio pinHEiro BaiXo, rio pinHEiro alTo para aÇÕEs dE 
rECUpEraÇÃo dE Vias possiBiliTando MElHorar o aCEsso 
ao MEio rUral, EsCoaMEnTo da prodUÇÃo E CondiÇÕEs 
dE TrÁFEGo�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
18499/2023

orlEans siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE ólEo diEsEl para rECUpEraÇÃo E MElHoria 
nas EsTradas ViCinais dos TrECHos: EsTrada GEral: rio 
laranJEiras, ponTE prETa, Boa VisTa, BarraCÃo, rio pinHEiro 
BaiXo, rio pinHEiro alTo, para aÇÕEs dE rECUpEraÇÃo dE 
Vias possiBiliTando MElHorar o aCEsso ao MEio rUral, 
EsCoaMEnTo da prodUÇÃo E CondiÇÕEs dE TrÁFEGo�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 
17724/2023

oTaCÍlio 
CosTa

siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado, para aUXiliar nas dEMandas 
CaUsadas pElas ForTEs CHUVas, loCaliZadas na EsTrada 
GEral MandUrÍ – CaMpo CHaTo sEnTido aGrolÂndia (EM 
MÉdia dE 16 KM), EsTrada TraVEssÃo do lopEs (EM MÉdia 
dE 8 KM), EsTrada GEral CarrapaTo CaMpinHo diVisa CoM 
aGrolÂndia (EM MÉdia dE 12,5 KM), EsTrada GEral FÁTiMa 
À Vila aparECida (EM MÉdia dE 5 KM), EsTrada GEral Vila 
aparECida ao FUndo do CaMpo (EM MÉdia dE 23 KM), EsTrada 
GEral Vila VElHa a EsTrada da sanTa rosa (EM MÉdia dE 
8 KM), EsTrada GEral passo do soUZa (EM MÉdia dE 5 KM), 
EsTrada GEral da loCalidadE dE Joana (EM MÉdia dE 10 
KM), EsTrada GEral oTaCÍlio CosTa E Casa VErMElHa aTÉ 
a diVisa CoM BraÇo do TroMBUdo (EM MÉdia dE 18 KM), Es-
Trada GEral ÁGUas paradas E ViCinais (EM MÉdia dE 8 KM) 
EsTrada GEral ponTE QUEiMada sEnTido ÁGUas prEsTas 
(EM MÉdia dE 6 KM), EsTrada GEral Vila aparECida sEnTido 
FriGorÍFiCo (EM MÉdia dE 2 KM) E EsTrada GEral Vila apa-
rECida a pEriMETral norTE (EM MÉdia dE 8 KM)�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1
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sCC 
17752/2023

oTaCÍlio 
CosTa

siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl, para aUXiliar nas dEMandas 
CaUsadas pElas ForTEs CHUVas, loCaliZadas na EsTrada 
GEral MandUrÍ –CaMpo CHaTo sEnTido aGrolÂndia (EM 
MÉdia dE 16 KM), EsTrada TraVEssÃo do lopEs (EM MÉdia 
dE 8 KM), EsTrada GEral CarrapaTo CaMpinHo diVisa CoM 
aGrolÂndia (EM MÉdia dE 12,5 KM), EsTrada GEral FÁTiMa 
À Vila aparECida (EM MÉdia dE 5 KM), EsTrada GEral Vila 
aparECida ao FUndo do CaMpo (EM MÉdia dE 23 KM), EsTrada 
GEral Vila VElHa a EsTrada da sanTa rosa (EM MÉdia dE 
8 KM), EsTrada GEral passo do soUZa (EM MÉdia dE 5 KM), 
EsTrada GEral da loCalidadE dE Joana (EM MÉdia dE 10 
KM), EsTrada GEra loTaCÍlio CosTa E Casa VErMElHa aTÉ 
a diVisa CoM BraÇo do TroMBUdo (EM MÉdia dE 18 KM), Es-
Trada GEral ÁGUas paradas E ViCinais (EM MÉdia dE 8 KM) 
EsTrada GEral ponTE QUEiMada sEnTido ÁGUas prEsTas 
(EM MÉdia dE 6 KM), EsTrada GEral Vila aparECida sEnTido 
FriGorÍFiCo (EM MÉdia dE 2 KM) E EsTrada GEral Vila apa-
rECida a pEriMETral norTE (EM MÉdia dE 8 KM)�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 
18343/2023

oUro siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo dE Es-
Tradas rUrais loCaliZadas nas CoMUnidadEs: lEÃoZinHo, 
sErra alTa, pinHEiro alTo, pinHEiro BaiXo, linHa CaÇador, 
ranCHo GrandE, linHa sÃo CrisTóVÃo, linHa BoniTa, pi-
nHEiro do MEio E Vila Unidos�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 
18348/2023

oUro siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE TUBos para rECUpEraÇÃo E ManUTEnÇÃo das 
EsTradas rUrais loCaliZadas nas CoMUnidadEs: lEÃo-
ZinHo, sErra alTa, pinHEiro alTo, pinHEiro BaiXo, linHa 
CaÇador, ranCHo GrandE, linHa sÃo CrisTóVÃo, linHa 
BoniTa, pinHEiro do MEio E Vila Unidos�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
18437/2023

paial siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas aFETadas pElas CHUVas, ConForME plano dE 
TraBalHo�

r$ 350�000,00 r$ 800,00 r$ 350�800,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17171/2023

palMiTos siE
aQUisiÇÃo 
dE EQUipa-

MEnTo

aQUisiÇÃo dE UM CaMinHÃo noVo, 0KM, EQUipado CoM Ca-
ÇaMBa BasCUlanTE para aUXiliar no aTEndiMEnTo das dE-
Mandas da rECUpEraÇÃo das EsTradas ViCinais, podEndo 
sEr UTiliZado na prEsTaÇÃo dE sErViÇos pÚBliCos EM Todo 
o TErriTório MUniCipal�

r$ 500�000,00
r$ 

123�321,00
r$ 623�321,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
17977/2023

papandUVa siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE pEdra para rECUpEraÇÃo das EsTradas Vi-
Cinais: rUa MaFra, rio da VEada, rio do EnGano, Vila poMa, 
rio do EnGano 2, CoQUEiros E sÃo ToMaZ�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 
17984/2023

papandUVa siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina E CaÇaMBas para rECU-
pEraÇÃo das EsTradas ViCinais: rUa MaFra, rio da VEada, 
rio do EnGano, Vila poMa, rio do EnGano 2, CoQUEiros 
E sÃo ToMaZ�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
16778/2023

passos Maia siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo dE EsTradas 
nas loCalidadEs dE doM Carlos, BEla VisTa, GUaBiroBa, 
linHa TiGrE, assEnTaMEnTo sapaTEiro, assEnTaMEnTo TrEZE 
dE JUnHo, assEnTaMEnTo UniÃo do oEsTE, assEnTaMEnTo 
ConQUisTa dos palMarEs, assEnTaMEnTo QUiGUai, assEn-
TaMEnTo CHE GUEVara, assEnTaMEnTo ConQUisTa do Ho-
riZonTE E ZUMBi dos palMarEs�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18733/2023

pEdras 
GrandEs

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo E Ma-
nUTEnÇÃo dE TrECHos das EsTradas GEral sanTaninHa, 
alTo pEdrinHas, Barra do norTE E CanEla GrandE�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 224/2024 pEriTiBa siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para aBasTECiMEnTo da FroTa 
dE VEÍCUlos E MÁQUinas para a rECUpEraÇÃo das EsTradas 
ViCinais das linHas E CoMUnidadEs laGEado MiriM, Barra 
do lUCiano, Barra do sÃo pEdro, linHa Maria GorETTi, 
arroio do MEio, alTo sÃo pEdro, CaraVÁGio, Vila noVa, 
sÃo MiGUEl, 37 passos, CrUZ E soUZa, linHa palMEira, linHa 
GaÚCHa E linHa ForMiGa�

r$ 350�000,00 r$ 205,00 r$ 350�205,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18828/2023

pEsCaria 
BraVa

siE

aQUisiÇÃo 
dE EQUipa-

MEnTos ro-
doViÁrios

aQUisiÇÃo dE CaMinHÃo Tipo B CoM TraÇÃo 4X2, CaÇaMBa 
BasCUlanTE 6 M³, 6 MarCHas aVanTE E UMa rÉ, TransMissÃo 
ManUal CoM ar CondiCionado, para aTEndEr as dEMandas 
oCasionadas por EVEnTos CliMÁTiCos QUE proVoCaM Es-
TraGos siGniFiCaTiVos nas EsTradas ViCinais�

r$ 350�000,00
r$ 

135�000,00
r$ 485�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17742/2023

pETrolÂndia siE

aQUisiÇÃo 
dE EsCa-
VadEira 

HidrÁUliCa

aQUisiÇÃo dE EsCaVadEira HidrÁUliCa para UTiliZaÇÃo na 
ManUTEnÇÃo dE 50 KM dE EsTradas ViCinais E rEMoÇÃo dE 
BarrEiras nas CoMUnidadEs dE alTo Barra noVa, sErra do 
alTo Barra noVa, rio MaraCUJÁ, Barra do rio MaraCUJÁ, 
Barra noVa, rio dE dEnTro, Barra do rio do CEdro, sErra 
GrandE, rio GalEGo, no inTErior do MUniCÍpio�

r$ 300�000,00
r$ 

330�000,00
r$ 630�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 
17747/2023

pETrolÂndia siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para UTiliZaÇÃo nos VEÍCUlos 
E MÁQUinas a sErEM UTiliZados na ManUTEnÇÃo dE 130 
KM dE EsTradas ViCinais nas CoMUnidadEs dE alTo Barra 
noVa, sErra do alTo Barra noVa, rio MaraCUJÁ, Barra 
do rio MaraCUJÁ, Barra noVa, rio dE dEnTro, Barra do 
rio do CEdro, sErra GrandE, rio GalEGo, no inTErior 
do MUniCÍpio�

r$ 200�000,00 r$ 1�125,00 r$ 201�125,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 70/2024 pinHalZinHo siE
rECUpE-

raÇÃo dE 
ponTEs

rECUpEraÇÃo dE ponTEs nas CoMUnidadEs dE linHa Ti-
radEnTEs, linHa aparECida E linHa anTa Gorda, aTinGidas 
pElas ForTEs CHUVas oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro 
E noVEMBro dE 2023�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1
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sCC 291/2024 piraTUBa siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE ólEo diEsEl para MaQUinÁrio UTiliZado para 
a rECUpEraÇÃo das EsTradas aTinGidas pElas ÚlTiMas 
EnXUrradas nas CoMUnidadEs: disTriTo do UrUGUai, Zona 
alTa, laGEado Mariano, linHa MarTinaZZo, linHa Missio-
nEiro, linHa MaraTÁ, linHa sErraria, linHa diVisa, linHa 
aCHaMann, linHa BElEZa, linHa sÃo JosÉ, linHa alTo sÃo 
JosÉ, linHa sÃo paUlo, linHa alTo sÃo paUlo, linHa arroio 
BoniTo, linHa MEnEGHEl, linHa disEl�

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 
18569/2023

poMErodE siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTar Hora-MÁQUina para aTEndEr os EsTraGos das 
EnXUrradas E ForTEs CHUVas dE oUTUBro E noVEMBro dE 
2023 nas loCalidadEs: CEnTro (5 KM), poMErodE FUndos 
(2 KM) , rEGa (1 KM), riBEirÃo arEia (1 KM), riBEirÃo Clara (1 
KM), riBEirÃo HErdT (1 KM), riBEirÃo lUEBKE ( 3KM), riBEirÃo 
soUTo 5KM),TEsTo alTo 2 KM), TEsTo CEnTral ( 5KM), TEsTo 
CEnTral alTo ( 2KM), TEsTo rEGa ( 1KM), ValE dos ElKE ( 
2KM), ValE dos ElKE pEQUEno ( 2KM), WUndErWald ( 1KM), 
rio do TEsTo ( 4KM)�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 
18571/2023

poMErodE siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

adQUirir CoMBUsTÍVEl para aTEndEr os EsTraGos das En-
XUrradas E ForTEs CHUVas dE oUTUBro E noVEMBro dE 
2023, nas loCalidadEs: CEnTro ( 5 KM), poMErodE FUndos 
( 2 KM) , rEGa ( 1 KM), riBEirÃo arEia ( 1 KM), riBEirÃo Clara 
( 1 KM), riBEirÃo HErdT ( 1 KM), riBEirÃo lUEBKE ( 3 KM), ri-
BEirÃo soUTo ( 5 KM), TEsTo alTo ( 2 KM), TEsTo CEnTral ( 5 
KM), TEsTo CEnTral alTo ( 2 KM), TEsTo rEGa ( 1 KM), ValE do 
sElKE (2 KM), ValE do sElKE pEQUEno ( 2 KM), WUndErWald 
( 1 KM), rio do TEsTo ( 4 KM)�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
18594/2023

ponTE alTa siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para UTiliZaÇÃo da sECrETaria 
dE oBras na rECUpEraÇÃo das EsTradas rUrais CErra-
do, CErro VErdE, ponTE alTinHa, CaFUndó, ÁGUas prETas, 
aproXiMadaMEnTE 100 KMs�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17712/2023

ponTE alTa 
do norTE

siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas: GEral da Bossardi (EsTrada MUniCipal dos Ma-
roMBas), EsTrada MUniCipal do TaiTi E a EsTrada ViCinal 
QUE dÁ aCEsso a loCalidadE dE CaMpina GrandE�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
16637/2023

ponTE sEr-
rada

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CasCalHo BriTado, Tipo BiCa Corrida para 
rECUpEraÇÃo dE EsTradas nas loCalidadEs dE linHa rio 
do MaTo, linHa alEGrE i, linHa alEGrE ii, Baia BaiXa, linHa 
GUaporEZinHo E linHa CaraTUVa�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 
18288/2023

ponTE sEr-
rada

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo dE EsTra-
das nas loCalidadEs dE linHa rio do MaTo, linHa alEGrE 
i, linHa alEGrE ii, Baia BaiXa, linHa GUaporEZinHo E linHa 
CaraTUVa�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
18302/2023

porTo BElo siE
aQUisiÇÃo 

dE MaQUinÁ-
rio

aQUisiÇÃo dE MaQUinÁrio, Tipo rETroEsCaVadEira opE-
raCional, para rEMoVEr MaTEriais QUE dEsliZaraM das 
EnCosTas na rUa doMinGos JoÃo dos sanTos (Bairro ara-
ÇÁ) E para dEsoBsTrUir diVErsos CUrsos d’ÁGUa, CoMo 
rio rEBElo, rio pErEQUÊ, rio pErEQUEZinHo, rio sanTa 
lUZia, assiM CoMo liMpar Valas dE drEnaGEM, nos Bairros 
BalnEÁrio pErEQUÊ, alTo pErEQUÊ, Vila noVa, EnsEada 
EnCanTada E CEnTro�

r$ 350�000,00
r$ 

37�000,00
r$ 387�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18222/2023

poUso rE-
dondo

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado dE diVErsas GranUloME-
Trias para a rECUpEraÇÃo das EsTradas MUniCipais nas 
loCalidadEs: disTriTo do aTErrado, disTriTo CorrUCHEl, 
poMBinHas, salTinHo, rio das poMBas, sUMidor, sÍTio pE-
TErs, ErVinHa, rio dE TrÁs, palETa, Barra do aTErrado E 
poUso da CaiXa�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 295/2024 praia GrandE siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para a MElHoria das Es-
Tradas MUniCipais: pGr 010, pGr 412, pGr 409, QUE ForaM 
daniFiCadas dEVido Às ForTEs CHUVas nos MEsEs dE oU-
TUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 298/2024 praia GrandE siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para a MElHoria das EsTradas 
MUniCipais: pGr 010, pGr 412, pGr 409, pGr 415, pGr 411, QUE 
ForaM daniFiCadas dEVido Às ForTEs CHUVas nos MEsEs 
dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 
18647/2023

prEsidEnTE 
GETÚlio

siE
aQUisiÇÃo 

dE BiCa Cor-
rida

aQUisiÇÃo dE rEVEsTiMEnTo priMÁrio (BiCa Corrida) para 
as EsTradas GEral: sErra VEnCida, sErra dos Índios, pa-
pandUVa, sÃo JosÉ, CaMinHo HElVÉCia, sanTa rosa, Mira-
dor, riBEirÃo saBiÁ, riBEirÃo rEVólVEr, Índio EsQUErdo, 
ÚrU, Boa VisTa, QUadro noVo, laGarTa E riBEirÃo da onÇa�

r$ 416�430,00 r$ 0,00 r$ 416�430,00 r$ 416�430,00 1/1

sCC 
18648/2023

prEsidEnTE 
GETÚlio

siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas GEral: sErra VEnCida, sErra dos Índios, papan-
dUVa, sÃo JosÉ, CaMinHo HElVÉCia, sanTa rosa, Mirador, 
riBEirÃo saBiÁ, riBEirÃo rEVólVEr, Índio EsQUErdo, ÚrU, 
Boa VisTa, QUadro noVo, laGarTa E riBEirÃo da onÇa�

r$ 83�570,00
r$ 

199�830,00
r$ 283�400,00 r$ 83�570,00 1/1

sCC 
17298/2023

prEsidEnTE 
nErEU

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado, para Uso na rECUpEraÇÃo 
dE 20 KMs dE EsTradas ViCinais, aFETadas pElas ForTEs 
CHUVas nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023, nas 
loCalidadEs dE sanTa CECilia, CoQUEiral/TrÊs ranCHos, 
rio BandEira E Boa EspEranÇa�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17233/2023

rio das anTas siE
aQUisiÇÃo 
dE pEdra 
BriTada

rECUpEraÇÕEs dE EsTradas CoM BriTaGEM, parTindo da 
rUa lonTras aTÉ linHa ZollEr, ConsidErando os prEJUÍZos 
CoM as inTEMpErEs QUE assolaraM o MUniCÍpio�

r$ 153�000,00 r$ 0,00 r$ 153�000,00 r$ 153�000,00 1/1

https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MjkzLDEwMDY4LDIwMjQiLCJjdXJyZW50TW9kdWxlIjp7ImNkTW9kdWxvIjoiU0dQRSIsImNkU2lzdGVtYSI6IjEiLCJubU1vZHVsbyI6IiJ9fQ%3D%3D
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg1ODYsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg1ODYsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg1ODgsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg1ODgsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg2MTEsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg2MTEsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTc3MjksMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTc3MjksMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
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https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgzMDUsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
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https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTgyMzksMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9Mjk3LDEwMDY4LDIwMjQiLCJjdXJyZW50TW9kdWxlIjp7ImNkTW9kdWxvIjoiU0dQRSIsImNkU2lzdGVtYSI6IjEiLCJubU1vZHVsbyI6IiJ9fQ%3D%3D
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MzAwLDEwMDY4LDIwMjQiLCJjdXJyZW50TW9kdWxlIjp7ImNkTW9kdWxvIjoiU0dQRSIsImNkU2lzdGVtYSI6IjEiLCJubU1vZHVsbyI6IiJ9fQ%3D%3D
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg2NjQsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTg2NjQsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
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https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTczMTUsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
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https://sgpe.sea.sc.gov.br//sgpe/openPage?openAddress=eyJhZGRyZXNzIjoiL2NwYXYvdmlzdWFsaXphclByb2Nlc3NvLmRvP3Byb2Nlc3NvUEs9MTcyNTAsMTAwNjgsMjAyMyIsImN1cnJlbnRNb2R1bGUiOnsiY2RNb2R1bG8iOiJTR1BFIiwiY2RTaXN0ZW1hIjoiMSIsIm5tTW9kdWxvIjoiIn19
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sCC 
18612/2023

rio das anTas siE

aQUisiÇÃo 
dE MÁQUina 
pÁ CarrE-
GadEira�

aQUisiÇÃo dE MÁQUina pÁ CarrEGadEira para aUXiliar na 
rECUpEraÇÃo E liMpEZa das Vias aTinGidas pElas ForTEs 
CHUVas QUE assolaraM o MUniCÍpio, parTindo da rUa lon-
Tras aTÉ a linHa ZollEr, nas proXiMidadEs da EsTaÇÃo dE 
TraTaMEnTo - ETE�

r$ 347�000,00 r$ 0,00 r$ 347�000,00 r$ 347�000,00 1/1

sCC 
18527/2023

rio do oEsTE siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl (diEsEl s-10), para Uso na Colo-
CaÇÃo do rEVEsTiMEnTo priMÁrio nas EsTradas ViCinais 
rUrais das loCalidadEs: anGiCo CaBEÇa d’anTa, dois irMÃos, 
sÃo JosÉ E ToCa GrandE i, pErFaZEndo aproXiMadaMEnTE 
29,2 KMs no MUniCÍpio�

r$ 113�396,62 r$ 0,00 r$ 113�396,62 r$ 113�396,62 1/1

sCC 288/2024 rio do oEsTE siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

rECUpEraÇÃo dE ponTEs nas loCalidadEs dE riBEirÃo CaFÉ, 
CaBEÇa d’anTa, ToCa GrandE ii E alTo sUMidor, dUraMEnTE 
daniFiCadas, dEVido aos rECorrEnTEs EVEnTos CliMÁTiCos 
oCorridos nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 257�296,00 r$ 0,00 r$ 257�296,00 r$ 257�296,00 1/1

sCC 290/2024 rio do oEsTE siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE EQUipaMEnTos rodoViÁrios CoMo: pÁ CarrE-
GadEira Tipo a, rETroEsCaVadEira, CapinadEira MECÂniCa, 
VassoUra MECÂniCa, E roÇadEira arTiCUlada para rECU-
pEraÇÃo dE EsTradas ViCinais, rUas E praÇas dUraMEnTE 
daniFiCadas, dEVido aos rECorrEnTEs EVEnTos CliMÁTiCos 
oCorridos nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 
1�200�309,38

r$ 8�514,34
r$ 

1�208�823,72
r$ 

1�200�309,38
1/1

sCC 
18344/2023

riQUEZa siE
aQUisiÇÃo 
dE EQUipa-

MEnTos

aQUisiÇÃo dE MaQUinÁrio - EsCaVadEira HidrÁUliCa noVa� 
Tipo F� ZEro Hora, para rECUpErar as Vias pÚBliCas dani-
FiCadas pElas ForTEs CHUVas oCorridas nos MEsEs dE 
oUTUBro E noVEMBro dE 2023, TanTo no inTErior QUan-
To na CidadE, nas loCalidadEs: disTriTo dE CaMBUCiCa; 
Vila noVa; iraCEMa; JaTai; Consoladora; anTa Gorda alTa; 
anTa Gorda BaiXa; Flor da sErra; BrilHanTE; sÃo roQUE; 
sÃo pEdro; poÇo TorTo; TrÊs ForQUilHas; paTo BranCo 
alTo; paTo BranCo BaiXo; proGrEsso; CadETE; ConCEiÇÃo; 
salTinHo; FarroUpilHa; alTa riQUEZa; salTinHo; E lª 43, To-
TaliZando aproXiMadaMEnTE 600KM� E alGUMas rUas da 
parTE UrBana�

r$ 350�000,00
r$ 

285�000,00
r$ 635�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17837/2023

roMElÂndia siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo da MalHa 
ViÁria nas loCalidadEs dE linHas sarGEnTo, sÃo JoÃo 
BaTisTa, sanTa lUCia, pinHal, TrÊs Barras, sEdE rosÁrio, 
sanTa lUZia, aparECida, naVEGanTEs, GioTTo GrUTa, sÃo 
roQUE, sÃo CrisTóVÃo, EspEranÇa, VisTa alTa, sEdE oUro, 
BECKEr, VisTa alEGrE saÚdE, CalEGari, priMEirinHa, Ma-
rinGÁ, alTo MarinGÁ, alTo alVorada, UniÃo, BoM prinCipio, 
ÁGUa aZUl E assEnTaMEnTo rosÁrio�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18511/2023

salETE siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl (diEsEl), para Uso na ColoCa-
ÇÃo do rEVEsTiMEnTo priMÁrio nas EsTradas ViCinais, a 
sErEM UTiliZados nas CoMUnidadEs rUrais dE rio Cipria-
no, rio plaTina, BraÇo TorrETi E JUndiÁ, ToTaliZando EM 
MÉdia 12 KM�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
18633/2023

salETE siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado, para rEVEsTiMEnTo priMÁ-
rio EM TrECHos dE EsTradas ViCinais das CoMUnidadEs 
rUrais dE rio Cipriano, rio plaTina, BraÇo TorrETi E JUndiÁ�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 
17045/2023

sanGÃo siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo, ManUTEnÇÃo 
E liMpEZas das rUas E EsTradas ViCinais, EsTrada GEral 
CHapada orValHo (ViCinais), EsTrada GEral sÃo CrisTo-
VÃo (ViCinais), EsTrada GEral JoÃo aVElino FErnandEs 
(ViCinais) EsTrada GEral GarGanTa (ViCinais) EsTrada 
GEral rio rinCÃo (ViCinais) rUa anTonio JUVEnal da silVa 
rUa EUGÊnio MEnEGali (ViCinais), liMpEZa do rio sanGÃo 
E liMpEZa do rio JaGUarUna�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 30/2024 sanTa HElEna siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE rolo CoMpaCTador para UTiliZaÇÃo na sE-
CrETaria MUniCipal dE oBras, UrBanisMo E sanEaMEnTo, 
EM aCordo ao plano dE TraBalHo�

r$ 350�000,00
r$ 

348�000,00
r$ 698�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
179892023

sanTa rosa 
do sUl

siE

aQUisiÇÃo 
dE Mini Es-
CaVadEira 
HidraUliCa 

0 KM

aQUisiÇÃo dE Mini EsCaVadEira HidrÁUliCa para aUXÍlio Às 
FaMÍlias aTinGidas E rECUpEraÇÃo das ÁrEas aFETadas�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17993/2023

sanTa rosa 
do sUl

siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
pÉTrEo

aQUisiÇÃo dE MaTErial pÉTrEo, para rECUpEraÇÃo dE Vias 
do MUniCÍpio, EM aCordo ao iTEM 4 do plano dE TraBalHo�

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 
18532/2023

sanTa TErE-
ZinHa

siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para os VEÍCUlos QUE FaZEM 
a ManUTEnÇÃo das EsTradas ViCinais:, EsTradas GEral: 
rio da anTa, CraVEiro, ColÔnia rUTHEs, oUro VErdE, Co-
lorado E rio do oUro�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17797/2023

sanTiaGo do 
sUl

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTiVEl Tipo diEsEl s10 E diEsEl s500, 
para rECUpEraÇÃo dE 123 KM dE EsTradas no inTErior, 
linHa sTEFanEs, EMs 010; linHa proGrEsso EMs 106,107 E 
207; linHa Molossi EMs 101, 102 E 103; linHa MadoGlio EMs 
015, 107 E linHa sanTa rosa dE liMa EMs 204, 205 E 2023l, 
aTinGidas pElas ForTEs CHUVas oCorridas nos MEsEs 
dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1
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sCC 
18102/2023

sÃo BEnTo 
do sUl

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE MÁQUina EsCaVadEira HidraUliCa noVa, ZEro 
Hora, pEso opEraCional Maior oU iGUal a 12�500 KG E MEnor 
oU iGUal a 14�999 KG À sECrETaria MUniCipal dE oBras E 
sErViÇos UrBanos para pronTo aTEndiMEnTo Às siTUaÇÕEs 
EMErGEnCiais na liMpEZa dE CórrEGos, rios, prEVEnÇÃo 
dE EnCHEnTEs, alaGaMEnTos, ManUTEnÇÃo E iMplanTaÇÃo 
dE rEdE dE drEnaGEM UrBana, no dEsassorEaMEnTo dos 
rio BanHados E rio VErMElHo, Bairros sErra alTa E Bair-
ro rio VErMElHo�

r$ 500�000,00
r$ 

130�000,00
r$ 630�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18526/2023

sÃo doMin-
Gos

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas ViCinais da linHa Vila Milani, linHa arVorEZinHa, 
linHa iMiGra E sanTa lUCia�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18531/2023

sÃo doMin-
Gos

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo das Es-
Tradas ViCinais da linHa sanTo anTÔnio, linHa MaraTÁ E 
linHa CasCaTa�

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 
18069/2023

sÃo FranCis-
Co do sUl

siE

rEForMa da 
ponTE Bran-
Ca, soBrE o 
rio olaria

rEForMa da ponTE BranCa, soBrE o rio olaria, loCaliZada 
no Bairro roCio GrandE, EM dECorrÊnCia das ForTEs 
CHUVas E alaGaMEnTos, nos MEsEs dE oUTUBro E noVEM-
Bro dE 2023�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18730/2023

sÃo JoÃo do 
oEsTE

siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo da MalHa 
ViÁria siTUada na sEdE E nas CoMUnidadEs dE CrisTo rEi, 
BEaTo roQUE, MaCUCo, ValE pio, ErValZinHo, JaBoTiCaBa, 
alTo MaCUCo, MEdianEira, palMEiras, ForTalEZa E iTaCUrUÇU�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18570/2023

sÃo JosÉ do 
CErriTo

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE pEdra BriTa Corrida para rECUpEraÇÃo E 
ManUTEnÇÃo das EsTradas ViCinais do inTErior; GoiaBEira 
10 KM, sÃo MiGUEl 15 KM, iTararÉ 19 KM; MaCHados 06 KM; 
Canoas 10 KM; salTo Mariano 30 KM; pinHEiro ralo 40 KM; 
Boa parada 25 KM; sÃo roQUE 12 KM; VarGEM BoniTa 20 KM; 
Mola FaCa 15 KM; FaXinal 08 KM; sÃo sEBasTiÃo 06 KM; sÃo 
JosÉ; 20 KM; FaZEnda rodriGUEs 33 KM; GraMado 12 KM; 
ErMida 16 KM; FaZEnda noVa 17 KM; rinCÃo dos MUnis 34 
KM; CaCHoEira 09 KM; ToCa da onÇa 08 KM; passo FErnan-
dEs 14 KM; laGEado da Taipa 08 KM; CaMpina GrandE 09 KM; 
araÇa 07 KM; CaMilo 23 KM; diVino 10 KM; soCorro 30 KM; 
rinCÃo do alBino 16 KM; CaMpina doGElo 23 KM; Vila sC 35 
KM; EVa doCE 17 KM; MinEiros 11 KM; sanTo anTonio 25 KM; 
salETE 18 KM; sÃo GEraldo 23 KM; Gloria 23 KM; sÃo JoÃo 
dos palMEiras 15 KM; E BoM JEsUs 09 KM�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18541/2023

sÃo lUdGEro siE
aQUisiÇÃo 
dE ólEo 
diEsEl

aQUisiÇÃo dE ólEo diEsEl para rECUpEraÇÃo dos TrECHos 
das EsTradas MUniCipais das Vias: EsTradas GEral: Mor-
ro do CrUZEiro, BoM rETiro BaiXo, Mar Grosso, sanTo 
anTÔnio E ponTE BaiXa�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 
18545/2023

sÃo lUdGEro siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo dE En-
CosTas ao lonGo do rio BraÇo do norTE, na ÁrEa UrBana 
do MUniCÍpio�

r$ 250�000,00 r$ 0,00 r$ 250�000,00 r$ 250�000,00 1/1

sCC 
18706/2023

sÃo MarTi-
nHo

siE
aQUisiÇÃo 
dE ólEo 
diEsEl

aQUisiÇÃo dE ólEo diEsEl para rECUpEraÇÃo E ManUTEnÇÃo 
dos TrECHos das EsTradas MUniCipais: sMo - 011, sMo - 012, 
sMo - 013, sMo - 021, sMo - 022, sMo - 031, sMo - 032, sMo - 041, 
sMo - 051, sMo - 061, sMo - 081, sMo - 311�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18580/2023

saUdadEs siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE rolo CoMpaCTador dE solo para rECUpE-
raÇÃo da MalHa ViÁria do MUniCÍpio nas CoMUnidadEs da 
ÁrEa rUral (aproXiMadaMEnTE 330 KM)� dEVido as inTEM-
pÉriEs do TEMpo E aÇÕEs CliMÁTiCas rECEnTEs dE Maior 
inTEnsidadE nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 500�000,00
r$ 

38�000,00
r$ 538�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18387/2023

sCHroEdEr siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para ManUTEnÇÃo da 
rUa alBErTo ZanElla daniFiCada pElas ForTEs CHUVas 
oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro dE 2023 
E dEsassorEaMEnTo do rio BraÇo do sUl�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18436/2023

sErra alTa siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl (ólEo) diEsEl para rECUpEraÇÃo 
dE EsTradas ViCinais nas linHas: BaEsso - EMsa-013-015, 
iBiraMa EMsa-014, noVa iBiaÇa - EMsa-012-033-038, sErTanEJa 
- EMsa-026, sÃo lUiZ - EMsa-033, sÃo sEBasTiÃo - EMsa-036, 
laGEado GrandE - EMsa-029, ipiranGa - EMsa-032, noVo Ho-
riZonTE - EMsa - 024 E GrUTa - EMsa-028�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17678/2023

soMBrio siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECUpEraÇÃo dE Es-
Tradas ViCinais nas CoMUnidadEs dE sanGa nEGra, sÃo 
FranCisCo, Morro do Cipó, GarUVa noVa E linHa FlorEsTa, 
CoM o oBJETiVo dE rEsTaBElECEr os aCEssos, após as 
ConsTanTEs CHUVas inTEnsas oCorridas nos MEsEs dE 
oUTUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 300�000,00 r$ 0,00 r$ 300�000,00 r$ 300�000,00 1/1

sCC 
17686/2023

soMBrio siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina dE rETroEsCaVadEira E 
EsCaVadEira HidrÁUliCa para rECUpErar as EsTradas Vi-
Cinais nas CoMUnidadEs dE linHa FlorEsTa, GarUVa noVa, 
sanGa nEGra, sÃo FranCisCo E Morro do Cipó, rEsTaBElE-
CEndo os aCEssos após as ConsTanTEs CHUVas inTEnsas 
oCorridas EM oUTUBro E noVEMBro dE 2023�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

sCC 
18283/2023

TanGarÁ siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE BriTas para rECUpEraÇÃo E ManUTEnÇÃo 
das EsTradas ViCinais dos TraJETos: linHas GraMado dos 
sanTos À linHa Mariri, passo da FEliCidadE À linHa Fraida, 
linHa aVÍCola À linHa sanTa BarBara, linHa iraKiTan À linHa 
Flor da sErra, linHa pETrY À linHa ColÔnia MUllEr, linHa 
BEVilaQUa À linHa lEoZinHo, linHa sEdE dona aliCE À linHa 
laGEado GrandE E linHa CaraVaGio À linHa BraCaTinGa�

r$ 500�000,00 r$ 0,00 r$ 500�000,00 r$ 500�000,00 1/1
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sCC 
18107/2023

TiGrinHos siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo das EsTra-
das nas loCalidadEs dE laJEado do TiGrE, TrÊs VolTas, 
Coroa da sErra, Boa EspEranÇa, TrindadE E sECHHi, BEM 
CoMo na linHa noVa, FÁTiMa, sÃo JoÃo, Flor da sErra, 
proGrEsso, loWis, CaBECEira do TiGrinHos E BEla VisTa�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 283/2024 TiMBÉ do sUl siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

rEposiÇÃo dE rEVEsTiMEnTo priMÁrio EM Vias pÚBliCas da 
MalHa rodoViÁria MUniCipal rUral nas loCalidadEs dE: 
EsTrada MUniCipal TBs - 125 – CoMUnidadE dE noVa ViCEnÇa 
a Vila noVa (2�500,00 M); EsTrada MUniCipal TBs - 246 – sErra 
VElHa (4�500,00 M) E EsTrada MUniCipal TBs - 269 - Morro 
das palMas (3�000,00 M)�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17788/2023

TiMBó siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2

aQUisiÇÃo dE EQUipaMEnTo rodoViÁrio, do Tipo EsCaVa-
dEira HidrÁUliCa, para aTEndiMEnTo das ÁrEas aTinGidas 
no MUniCÍpio, EM aCordo Às ÁrEas disCriMinadas no rE-
laTório da dEFEsa CiVil MUniCipal�

r$ 500�000,00
r$ 

253�500,00
r$ 753�500,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 352/2024 TrÊs Barras siE

aQUisiÇÃo 
dE CaMi-
nHÃo Ca-

ÇaMBa 6X4

aQUisiÇÃo dE CaMinHÃo CaÇaMBa 6X4 para rECUpEraÇÃo 
dE EsTradas ViCinais E rUas aTinGidas por diVErsas inUn-
daÇÕEs, EnXUrradas nos MEsEs dE oUTUBro E noVEMBro 
dE 2023�

r$ 500�000,00
r$ 

200�000,00
r$ 700�000,00 r$ 500�000,00 1/1

sCC 
18842/2024

TUnÁpolis siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo das EsTra-
das rUrais das CoMUnidadEs dE linHa sÃo pEdro, sÃo 
sEBasTiÃo, sETE ToMBos, linHa piTanGUEira, linHa BoniTa, 
raiGÃo alTo, raiGÃo BaiXo, linHa CanalETa, sÃo JorGE, 
linHa sÃo JosÉ E linHa FÁTiMa�

r$ 350�000,00
r$ 

20�000,00
r$ 370�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17795/2023

UniÃo do 
oEsTE

siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina, para rECUpEraÇÃo das 
EsTradas ViCinais loCaliZadas nas linHas alTo sanTa TE-
rEZinHa E Barra da EUropa – EMUo 110,223 E 116, adolFo 
KondEr – EMUo 202,020,100 E 200, linHa BoniTa – EMUo 203, 
Barra da EUropa – EMUo 116 E 219, paraFUsinHo – EMUo 
214 E 215 E CaBECEira da Barra da EUropa – EMUo – 220 E 
222, no inTErior do MUniCÍpio, nUMa QUiloMETraGEM dE 
aproXiMadaMEnTE 34 KM dE EXTEnsÃo, EsTradas aTinGidas 
pElas ForTEs CHUVas oCorridas nos MEsEs dE oUTUBro 
E noVEMBro dE 2023�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18578/2023

UrUssanGa siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado, para aTEndEr as dEMandas 
CaUsadas pElas ForTEs CHUVas, na rodoVia da iMiGraÇÃo 
iTaliana, na loCalidadE dE ranCHo dos BUGrEs�

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 
17280/2023

VarGEM Bo-
niTa

siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC - ETapa 2

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado a sEr apliCado nas Es-
Tradas; linHa CoraÇÃo, CaMpo CoMprido, TaMandUÁ, 9 
dE noVEMBro, CaMpina rEdonda, VisTa alEGrE, pinGador, 
sÃo JosÉ, TrÊs GalHos, 25 dE Maio, TUnal E nossa sEnHora 
do CarMo�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
17850/2023

ViTor MEirE-
lEs

siE
aQUisiÇÃo 

dE MaTErial 
BriTado

aQUisiÇÃo dE MaTErial BriTado para rECapEaMEnTo pri-
MÁrio parCial das Vias VMs-075 E VMs-095�

r$ 350�000,00 r$ 3�400,00 r$ 353�400,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18160/2023

XanXErÊ siE
aQUisiÇÃo 

dE CoMBUs-
TÍVEl

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl s-10 E s-500, para rECUpEraÇÃo 
dE inFraEsTrUTUra pÚBliCa nas CoMUnidadEs dE linHa 
sErrinHa, aTErro alTo, linHa inVErnadinHa, linHa salETE, 
sanTa rosa, CaBUinZal, BoM JardiM, ManJolinHo, sanTa 
lUZia, sEdE rosEira, linHa rodriGUEs, FaXinal do irani, 
pEraU das FlorEs, CosTa do irani, BoM sUCEsso, CoM EX-
TEnsÃo dE aproXiMadaMEnTE 147 KM�

r$ 150�000,00 r$ 0,00 r$ 150�000,00 r$ 150�000,00 1/1

sCC 
18162/2023

XanXErÊ siE
ConTraTa-
ÇÃo dE Ho-
ra-MÁQUina

ConTraTaÇÃo dE Hora-MÁQUina para rECUpEraÇÃo dE 
inFraEsTrUTUra pÚBliCa nas CoMUnidadEs dE linHa sEr-
rinHa, aTErro alTo, linHa inVErnadinHa, linHa salETE, 
sanTa rosa, CaMBUiZal, BoM JardiM, ManJolinHo, sanTa 
lUZia,sEdE rosEira, linHa rodriGUEs, FaXinal do irani, 
BoM sUCEsso, CoM EXTEnsÃo dE aproX� 147KM�

r$ 350�000,00 r$ 0,00 r$ 350�000,00 r$ 350�000,00 1/1

sCC 
18359/2023

XaXiM siE
proGraMa 
rECUpEra 

sC – ETapa 2�

aQUisiÇÃo dE CoMBUsTÍVEl para rECUpEraÇÃo das linHas: 
liMEira = 3,7 KM; GolFo - aniTa GariBaldi = 4,00 KM; XaXiM – 
poCinHo = 7,2 KM; XaXiM –FaZEnda sanTo anTÔnio = 6,6 KM; 
XaXiM –linHa TiGrE = 3,60 KM; XaXiM –sEnTido ao MUniCÍpio 
dE arVorEdo = 13,50KM; XaXiM –CaCHoErinHa= 2,30 KM; XaXiM 
– pilÃo dE pEdra sEnTido CordilHEira alTa = 2,80 KM�

r$ 200�000,00 r$ 0,00 r$ 200�000,00 r$ 200�000,00 1/1

Fonte de recursos 1�501�100

Cod� Mat�: 966532

RESOLUÇÃO GGG Nº 029/2023
autoriza a empresa CEasa/sC a reajustar a Gratificação de 
representação de diretoria, a remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal e a instituir remuneração aos membros do Con-
selho de administração� processo CEasasC 379/2023�
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA HOMO-
LOGA A DELIBERAÇÃO DO GRUPO GESTOR DE GOVERNO 
- GGG, no uso das competências que lhe são conferidas pelos 
artigos 37 e 38 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho 
de 2019; e,
CONSIDERANDO que as decisões de caráter normativo do 
GGG terão a forma de resolução e produzirão efeitos após 
serem homologadas pelo Governador do Estado e publicadas 
no diário ofício do Estado (doE), de acordo com o disposto no 
art� 1º, §2º do decreto nº 903/2020;
CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, 
financeira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive 
a criação de cargos de provimento em comissão, funções de 

confiança e empregos públicos permanentes ou comissionados, 
a serem realizadas pelas entidades da administração pública 
Estadual indireta, devem ser previamente analisadas e autori-
zadas pelo GGG�
CONSIDERANDO a resolução CpF nº 22/2017, de 11 de setembro 
de 2017; a resolução GGG nº 005/2022, de 4 de abril de 2022; 
a ata da assembleia Geral Extraordinária, de 28 de novembro 
de 2023 (págs� 53 a 54); a ata do Conselho de administração, 
de 14 de novembro de 2023 (págs� 55 a 60); o relatório de 
repactuação Financeira (págs� 93 a 95); o parecer Jurídico 
CEasa nº 083/2023, de 12 de dezembro de 2023 (págs� 98 
a 101) e o ofício CEasa nº 0116/023, de 12 de dezembro de 
2023 (págs� 2 a 3);
CONSIDERANDO a informação GGG nº 039/2023, de 20 de 
dezembro de 2023 (págs� 105 a 109),
R E S O L V E:
Art. 1º. autorizar as Centrais de abastecimento do Estado de 
santa Catarina s�a� – CEasa/sC a reajustar a Gratificação de 

representação da diretoria, a remuneração do Conselho Fiscal 
e a instituir remuneração aos membros do Conselho de adminis-
tração, nos termos da proposta constante do processo sGp-e 
CEasa/sC 379/2023, sem retroatividade, da seguinte forma:

- presidente:
Honorários Básicos: r$ 6�092,04
Gratificação de representação: r$ 10�221,35
HonorÁrios: r$ 16�313,39

- diretores:
Honorários Básicos: r$ 6�092,04
Gratificação de representação: r$ 8�177,08
HonorÁrios: r$ 14�269,12

- Membros do Conselho de administração e Fiscal: r$ 1�426,90*
(*10% da remuneração mensal de Diretor: R$ 6.092,04 (HB) + 

R$ 8.177,08 (GR) = R$ 14.269,12)
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Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua homo-
logação pelo Chefe do poder Executivo, nos termos do §2º do 
artigo 37 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019�

Florianópolis, 20 de dezembro de 2023�

Cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Moisés diersmann
secretário de Estado da administração
Estêner soratto da silva Junior
secretário de Estado da Casa Civil
Márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado
danieli Blanger pinheiro porporatti
secretária-Geral de Governo

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo, 
de nº 029/2023.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se�

César Fernando Cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

Cod� Mat�: 966332

INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO 
SERVIÇO
PORTARIA N° 003/2024 – de 15/01/2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇO (SICOS), amparado no processo nº sGp-e siCos 
1921/2023, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, RESOLVE:  
art� 1º dElEGar, com base nos arts� 32, 33 e 116, todos da lei 
Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e art� 35, iii, do 
anexo i, do decreto nº 1�654, de 4 de julho de 2018, aos servidores: 
LARYSSA MARTINS SCHMITZ, portadora da matrícula nº 696100-2-
03, ocupante do cargo de Gerente de Microempreendedor individual 
da siCos, ATRIBUIÇÃO como Ordenadora Primária, no âmbito 
desta secretaria de Estado e dos fundos FET (Fundo Estadual 
do Trabalho) e FETEJ (Fundo Estadual de Transição Energética 
Justa), podendo assinar, em conjunto com o ordenador secundário, 
para ordenar despesas, emitir cheques, autorizar a expedição e a 
assinatura de contratos, ofícios, empenhos, liquidações, estornos, 
ordens de pagamentos, balanços e balancetes contábeis; e SILVA-
NA FACCIN DALMOLIM, portadora da matrícula nº 0722836-8-01, 
ocupante do cargo de Gerente de administração, Finança e Con-
tabilidade da siCos, como Ordenadora Secundária, no âmbito 
desta secretaria de Estado e dos fundos FET (Fundo Estadual 
do Trabalho) e FETEJ (Fundo Estadual de Transição Energética 
Justa), podendo assinar, em conjunto com o ordenador primário, 
para ordenar despesas, emitir cheques, autorizar a expedição e a 
assinatura de contratos, ofícios, empenhos, liquidações, estornos, 
ordens de pagamentos, balanços e balancetes contábeis� Art. 2º 
revoga-se a portaria n° 086/2023 de 30/11/2023, publicada no 
diário oficial – sC nº 22�154, página 35 de 30/11/2023� Art. 3º Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar da data de sua publicação� SILVIO DREVECK - secretário 
de Estado de indústria, Comércio e serviço�

Cod� Mat�: 966478

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
A Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE, no 
uso de sua competência prevista no art� 99, da lei Complementar 
no 741, de 12 de junho de 2019, e considerando o art� 93, XiV, da 
lei Complementar no 381, de 07 de maio de 2007, e considerando o 
disposto na resolução no 02/2003, de 16 de maio de 2003, alterada 
pela resolução no 03/2006, de 03 de março de 2006, NOTIFICA 
as pessoas ou empresas abaixo relacionadas, para no prazo de 30 
(trinta) dias, contados dessa publicação, APRESENTAR DEFESA, 
proceder o pagamento do débito ou comprovar que já o fez� ou-
trossim, dá ciência de que após o prazo estipulado serão tomadas 
as providências para a inscrição em dívida ativa, acarretando a 
execução judicial do débito�
NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA - DA 001/2024:
dETT-a86/231 lEoTUr TransporTEs EirEli ; dETT-5872/181 
BooMEranG Transp�TUr�EirEli ME ; dETT-a275/231 aMaral 
s�Transp�rod�pas�lTda ; dETT-a293/231 laUro MUllEr 
TransporTEs ColET ; dETT-a302/231 CidadE soMBrio 
Transp pas lTda ; dETT-a567/231 l�G� Gollo TransporTE 
rodoViri ; dETT-07051/181 r�a� MEdEiros aG Via TUr lTda 

; dETT-a1073/231 paUli E paUli Transp�TUr� lTda ; dETT-
-a1389/231 aUTo ViaCao XanXErE lTda ; dETT-a1533/231 
BElla CaTarina V�TUrisMo lTda ; dETT-a1942/231 Trans-
porTE ColETiVo TErCi lTda ; dETT-a2307/221 CasTTUr 
ViaGEns E TransporTEs ; dETT-a01491/211 dEsCUBra 
Floripa opEradora TUr ; dETT-a01748/211 Erian Fran-
CisCo da silVa ;
Florianópolis, 15 de Janeiro de 2024� Jerry Edson Comper, secre-
tário de Estado da infraestrutura�

Cod� Mat�: 966352

secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade
EdiTal dE ConsUlTa n° 004/2023 (rEF� proCEsso siE 
1631/2024)�
nos termos do artigo 4º da lei 5�684 de 09 de maio de 1980 e artigo 
22 do decreto nº 12�601, 06 de novembro de 1980, convido os 
interessados a se manifestarem, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, contados a partir da data de publicação deste, sobre o pedido 
formulado pela rEUnidas s/a – TransporTEs ColETiVos, 
para a alteração de frequência na linha 5-0 Brusque/Florianópolis� 
Com saídas de Brusque às 19:00 horas de segunda à sexta-feira, 
alterar para domingo, terça, quarta e sexta-feira; e com saídas de 
Florianópolis às 05:20 horas de segunda-feira à sábado, alterar 
para segunda, quarta, sexta-feira e sábado, anual� Florianópolis, 
15 de janeiro de 2024�
FErnando CEsar soUZa
GErEnTE dE opEraÇÃo dE TransporTE inTErMUniCipal 
dE passaGEiros

Cod� Mat�: 966433

SAÚDE
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO N.º 31/2024
HABILITAÇÃO ESTADUAL EM TROMBECTOMIA MECÂNICA

Processo SES 4171/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, autoriza o habilitação Estadual em neurocirurgia Endovas-
cular / Trobectomia Mecânica (Código 16�18), no Hospital Nossa 
Senhora dos Prazeres, CNES 2504316, localizado no município 
de lages, em pacientes do sUs, conforme portaria do Ministério 
da saúde, portaria GM/Ms nº 1�996 de 24/11/2023 e a delibera-
ção CiB nº 756/CiB/2023, de 07/12/2023� os procedimentos a 
serem realizados estão relacionados no Termo de Compromisso 
e Garantia de acesso (TCGa)� o prestador deverá apresentar a 
produção realizada no sistema de informações Hospitalares (siH) 
do sUs� Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação�

Florianópolis, 08 de janeiro de 2024�

Carmen Emília Bonfá Zanotto
Secretária de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 966368

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 038214/2022�
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod� Mat�: 966348

PORTARIA nº 70 de 15/01/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no art� 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de junho de 2019;

Considerando os dispositivos legais contidos na lei Complementar 
de n°491 de 20 de janeiro de 2010, que determinam sejam instaura-
das comissões para o deslinde dos procedimentos administrativos 
correicionais;

Considerando o previsto na lei Federal 12�846/2013, regulamentada 
no Estado de santa Catarina pelo decreto 1106 de 30 de março 
de 2017, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a adminis-
tração pública;

Considerando o contido na instrução normativa TC 13/2012 do 
Tribunal de Contas do Estado de santa Catarina, que dispõe so-
bre a instauração e a organização do procedimento de tomada 
de contas especial no âmbito da administração pública direta e 
indireta , estadual e  municipal; e, considerando a importância da 

promoção de capacitação dos servidores destinados a compor 
as comissões processantes exigidas por lei, sobretudo diante da 
necessidade de prevenir a ocorrência dos institutos  da decadência 
e prescrição dos procedimentos administrativos instaurados, além 
da busca pela melhoria do funcionamento do sistema correicional 
preventivo e punitivo, RESOLVE:

art� 1º� Criar a Comissão processante permanente – Cpp, no âm-
bito da Corregedoria da secretaria de Estado da saúde do Estado 
de santa Catarina�

art� 2º� a Comissão processante permanente – Cpp estará di-
retamente vinculada à Corregedoria da secretaria do Estado da 
saúde de santa Catarina, e tem como objetivo principal a atuação 
enquanto comissão processante, permanentemente nomeada para 
condução dos procedimentos e processos administrativos instau-
rados no âmbito da Corregedoria ao qual é vinculada, sejam de 
ordem correicional ou que visem a responsabilização administrativa 
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a adminis-
tração pública�

art� 3º� Composição da Comissão processante permanente da 
Corregedoria da secretaria de Estado da saúde de santa Catarina:

servidores CONVOCADOS para atuação na condição de COLA-
BORADORES – mantida a lotação de origem:

nardele Maria Juncks
Matrícula 0245847-0-01

Estefânia Moura de Campos
Matrícula 0993288-7-03

servidores CONVOCADOS que serão lotados a partir da publicação 
desta portaria, junto à Corregedoria da secretaria de Estado da 
saúde de santa Catarina, com percepção de FG-5:

andreia Maria da rocha
Matrícula 0966824-1-01

Jociane prates pereira
Matrícula 0673191-0-01

art� 4º� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde.

Cod� Mat�: 966528

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar

Portaria nº 35/PMSC de 15/01/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 2º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTisp na DP4-CTISP, no município de FLO-
RIANÓPOLIS/SC - TANIA LUZIA CONSTANTE, 3º SARGENTO 
PM RR Mat. 922533-1, à contar de 16/01/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 966452

Portaria nº 32/PMSC de 12/01/2024.
DISPENSO, com base no art� 22, XXi, da CF/88 c/c o art� 4º, do 
dec� lei nº 667/69 e art� 107, da CE/89 e de acordo com o art� 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art� 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 
do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
RUI GILVANO DA SILVA, SUBTENENTE PM RR Mat. 916390-5, 
à contar de 10/01/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 966357

Polícia Civil

porTaria nº 3358/GaB/dGpC/pCsC/2023

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atri-
buições decorrentes da subdelegação de competência esculpida 
pelo decreto Estadual nº 1860, de 13 de abril   de 2022, c/c a 
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lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019 e, ainda, na 
conformidade do art� 51, da lei Federal nº 8�666/93, resolve:

SUBSTITUIR a servidora KHRISTIAN CELLY NASCIMENTO, Es-
crivã de polícia, matrícula n�º 293�620 8, pela servidora ADIRLANA 
TEIXEIRA DA SILVA, Escrivã de polícia, matrícula nº 951�882 7, 
como membro titular, na COMISSÃO PERMANENTE DE LICI-
TAÇÃO,   instituída   através   da   portaria nº 1022/GaB/dGpC/
pCsC, publicada no doE nº 21980 de 15�03�2023, para atuar 
principalmente   em   certames   custeados com verbas oriundas 
de convênios e emendas parlamentares, federais e estaduais, e 
demais recursos diversos da fonte de exercício corrente, no âmbito 
da polícia Civil, conforme pCsC 131486/2023, com efeitos a partir 
de 01 de outubro de 2023�

ULISSES GABRIEL
Delegado-Geral da Polícia Civil
(republicada por incorreção)

Cod� Mat�: 966430

PORTARIA Nº 005/GAB/DGPC/PCSC, de 02/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-Geral 
da polícia Civil, no uso de suas atribuições, resolve RECONDUZIR 
a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 20/2022, 
deflagrado pela portaria nº 430/GaB/dGpC/pCsC, de 02/06/2022, 
publicada no doE n�º 21�863, de 23/09/2022, no qual é acusado o 
servidor de matrícula nº 307�674-1, para continuidade da apuração 
e sua conclusão, se possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com 
efeitos a contar do dia 16/01/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 964430

PORTARIA Nº 54/GAB/DGPC/PCSC, de 15/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 08/2020, no qual é acusado o ser-
vidor de matrícula nº 200308-2, mandado instaurar pela portaria 
nº 400/GaB/dGpC/pCsC de 04/05/2020, publicada no doE n�º 
21�286, de 09/06/2020, com efeitos a contar do dia 20/01/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 966460

Polícia Científica

PORTARIA N° 003/GEPES/DIAF/PCI de 11.01.2024.
o pEriTo-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, em exercício, no uso 
de suas atribuições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso 
ii, alínea “c” do decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário 
oficial do Estado n° 21�752 de 18�04�2022, resolve dEsiGnar 
de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85 e conforme processo 
nº pCi 15027/2023, paTriCia Cardoso MonTEiro, matrícula 
645629-4-01, para responder pelo cargo de perito-superintendente 
regional em Criciúma, em substituição ao titular, JonEs CaM-
BrUZZi pErEira, matrícula n° 609272-1-01, durante o usufruto 
de férias, no período de 02�01�2024 a 14�01�2024�

PORTARIA N° 004/GEPES/DIAF/PCI de 11.01.2024.
o pEriTo-GEral da polÍCia CiEnTÍFiCa, em exercício, no uso 
de suas atribuições e da competência conferida pelo artigo 4°, inciso 
ii, alínea “c” do decreto n° 1�860 de 13�04�2022, publicado no diário 
oficial do Estado n° 21�752 de 18�04�2022, resolve dEsiGnar de 
acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85 e conforme processo nº pCi 
15174/2023, MarCo aUrElio sTroisCH, matrícula 620758-8-
01, para responder pelo cargo de perito-superintendente regional 
em Chapecó, em substituição ao titular, FErnando FlaVio liMp 
pErilo, matrícula n° 609271-3-01, durante o usufruto de férias, 
no período de 31�12�2023 a 29�01�2024�

DOUGLAS DE OLIVEIRA BALEN
perito-Geral da polícia Científica de santa Catarina, em exercício

Cod� Mat�: 966389

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
PORTARIA n° 009/2024, IMA/SC de 10.01.2024

a presidente do instituto do Meio ambiente – iMa, no uso de suas 
atribuições,
rEsolVE:
art�1º designar os servidores abaixo para comporem Comissão 
Técnica no processo de seleção e acompanhamento para contratação 

de pessoa jurídica para “Contratação de empresa para sondagem 
do solo, elaboração de projeto de engenharia e execução de obra 
de construção em concretagem das cabeceiras da ponte acesso 
sul no parque Estadual das araucárias”�
i – Mikon Moraes, matrícula 951�062-1
ii – leila denise alberti, matrícula 324�277-3
iii – Felipe Ciola, matrícula 974�004-0
iiii – Marcelo dos santos, matrícula 954�912-9
iV – diogo Faé, matrícula 954�202-7
art� 2º a coordenação ficará sob a responsabilidade de Mikon Moraes�
art� 3º os trabalhos realizados pela comissão designada no art 1º 
da presente portaria ficarão sob a supervisão da Gerência de Áreas 
naturais protegidas, no âmbito da diretoria de Biodiversidade e 
Florestas e poderá contar com o apoio de quaisquer técnicos da 
referida diretoria, quando julgar necessário, e sob o conhecimento 
de sua respectiva gerência�
art� 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Sheila Maria Martins Orben Meirelles
Presidente do IMA/SC

Cod� Mat�: 966431

EXTraTo dE aCordo dE CoopEraÇÃo TÉCniCa
Partícipes: instituto do Meio ambiente do Estado de santa Cata-
rina – iMa; secretaria de Estado do Meio ambiente e Economia 
Verde - sEMaE; WWF-Brasil�
Objeto: aditivo de prazo ao Termo de Cooperação Técnica de 
adesão ao projeto Gef pró-Espécies�
Vigência e Prazo de Execução: 31 de dezembro de 2024�
Data de Assinatura: 20 de dezembro de 2023 pela sEMaE: ri-
cardo Zanatta Guidi, 12 de dezembro de 2023 pelo iMa: sheila 
Maria Martins orben Meirelles, 04 de janeiro de 2024 pela WWF: 
Fernando antunes Caminati e Cynthia Bezerra Coutinho�
Florianópolis, 10 de janeiro de 2024�
SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES
Presidente do IMA

Cod� Mat�: 966428

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
EDITAL Nº 001/2024 DE CONSTITUIÇÃO DE COMISSÃO INTERNA 
DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES – CIPA/IPREV – 2024/2025

o presidente do instituto de previdência do Estado de santa Cata-
rina – iprEV, atendendo ao estabelecido no Capítulo iii, do Manual 
de saúde ocupacional – Mso, instituído pelo decreto nº 2�709, de 
27 de outubro de 2009, torna público a abertura de proCEsso 
ElEiToral, para a eleição de 01 (um) membro titular e 01 (um) 
membro suplente, os quais comporão a nova Comissão interna de 
prevenção de acidentes – Cipa, com gestão que compreenderá 
o próximo biênio, 2024/2025, no âmbito desta autarquia, situada 
na rua Visconde de ouro preto, n° 291, Centro, Florianópolis/sC, 
razão pela qual estabelece o cronograma das eleições e designa 
a comissão eleitoral, da seguinte forma:

CRONOGRAMA ELEIÇÕESDA CIPA/IPREV – 2024/2025

ORDEM ETAPAS DATAS

1 Constituir a Comissão Eleitoral 16/01/2024

2
abertura do prazo para inscrição de candi-

datos - 15 dias
17/01/2024

3 Comunicado ao sindicato - sintespe 17/01/2024

4
divulgação da eleição da Cipa (cartazes, 

internet e e-mail)
17/01/2024

5 Término do período de inscrição 02/02/2024

6 divulgação dos candidatos deferidos 05/02/2024

7 período de campanha e divulgação
06/02/2024 

a 
09/02/2024

8
realização da Eleição por meio eletrônico 

das 12hs as 18hs
13/02/2024

9
ata da eleição e publicação do resultado 

- após 18hs
13/02/2024

10 apresentação dos membros indicados 14/02/2024

11
posse, ata de posse e encerramento do 

processo eleitoral
15/02/2024

Comissão Eleitoral: abelardo osni rocha Júnior, matrícula nº 
388�873-8-02, presidente; Jean Eduardo lopes Jonker, matrícula 
nº 997�895-0-01, vice-presidente; Wandamara Berndt, matrícula 
nº 721�586-0-01, secretária; e décio soares rebello, matrícula nº 
355�245-4-01, vice-secretário�

MAURO LUIZ DE OLIVEIRA
Presidente do IPREV

Cod� Mat�: 966351

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO
PORTARIA N.º 020/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/01/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 02779/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n�º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para 
operar como agente Financeiro BanCo do Brasil sa, CnpJ n�º  
00�000�000/0001-91, estabelecido na  Q saUn QUadra 5 BloCo 
B TorrE i, ii, iii, Bairro: asa norTE, Município: Brasilia/sC�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art� 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-S94E.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod� Mat�: 966297

PORTARIA N.º 021/DETRAN/PROJUR/2024, de 12/01/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 03337/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n�º 807/2020;
CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para 
operar como agente Financeiro BanCo rCi Brasil s�a, CnpJ 
n�º  62�307�848/0001-15, estabelecido na  r pasTEUr, Bairro: 
aGUa VErdE, Município: CUriTiBa/pr�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art� 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-S94E.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod� Mat�: 966298

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 212/2024� ValErio lUiZ 
dE Farias, autoridade de Trânsito da CirETran de iTUporan-
Ga, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penaliza-
do, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: lEnir 
sCHWarTZ EndEr, portador(a) da CnH nº 04664109860, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 110416/2021; HEladio 
roGErio BECKEr, portador(a) da CnH nº 04423878026, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 93062/2021; ana ClaUdia 
BiTTEnCoUrT rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 03799872316, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 92756/2021; Joao EdEr 
poliCarpo, portador(a) da CnH nº 03005614626, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 96075/2021; silVia GoUlarT, portador(a) 
da CnH nº 06576942646, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
100809/2021; iVonEZio HECK, portador(a) da CnH nº 03659887686, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 13712/2022; doUGlas 
HEnriQUE sCHMiTT, portador(a) da CnH nº 05361479360, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 13796/2022; dJonaTa 
allEin, portador(a) da CnH nº 04486748626, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 13738/2022; GUilHErME MaTEUs, 
portador(a) da CnH nº 05786456904, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 238495/2023; oZiEl sCHUTZ, portador(a) da CnH nº 
02446913998, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 171895/2023; 
alEXsandro dos anJos MaCHado, portador(a) da CnH nº 
04242985514, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 237417/2023; 
GaBriEl Elias MaUEsCK, portador(a) da CnH nº 06375209084, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 239004/2023; WEliTon 
nEUHaUs dos sanTos, portador(a) da CnH nº 07097804090, 
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pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 237762/2023; iVandro 
sElZlEin, portador(a) da CnH nº 04123866626, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 171925/2023; WaGnEr GarCia, portador(a) 
da CnH nº 07423294445, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
231817/2023; Caio FElipE FranCEnEr, portador(a) da CnH 
nº 06669521785, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
239006/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ituporanga, 15 de janeiro 
de 2024� ValErio lUiZ dE Farias, autoridade de Trânsito da 
CirETran de iTUporanGa

Cod� Mat�: 966318

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 29/2024� ValErio lUiZ dE 
Farias, autoridade de Trânsito da CirETran de iTUporanGa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: Edson pErEira, 
portador(a) da CnH nº 06834389201, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 270714/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 05/03/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua Joaquim Boing, 
123, CEnTro - iTUporanGa/sC - CEp: 88400000� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ituporanga, 15 de janeiro 
de 2024� ValErio lUiZ dE Farias, autoridade de Trânsito da 
CirETran de iTUporanGa�

Cod� Mat�: 966319

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 234/2024� ValErio lUiZ 
dE Farias, autoridade de Trânsito da CirETran de iTUporan-
Ga, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: FErnan-
do MaY, portador(a) da CnH nº 04942682270, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 239665/2023; lUis FErnando dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 03193949231, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 237612/2023; ElisEU alFlEn, portador(a) 
da CnH nº 02491694190, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
240599/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Ituporanga, 15 de janeiro 
de 2024� ValErio lUiZ dE Farias, autoridade de Trânsito da 
CirETran de iTUporanGa

Cod� Mat�: 966320

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 203/2024 FaBiano lo-
CaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: andErson 
JosE GranEMann, portador(a) da CnH nº 06334523070, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 241589/2023; BEnno 
JaKoBCZYnsKi, portador(a) da CnH nº 01898475184, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 241489/2023; adilson alVEs 
pErEira, portador(a) da CnH nº 03922802909, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 245495/2023; Joao ViTor dalpiVa 
sanTin, portador(a) da CnH nº 07098714685, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 248703/2023; GlEdson anTonio TEi-
XEira da rosa Mariano, portador(a) da CnH nº 06915770370, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 244310/2023; TElidio 
WiECHoriK, portador(a) da CnH nº 01764355409, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 246154/2023; Joao Carlos Carlin, 
portador(a) da CnH nº 01414990376, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 246158/2023; alBErTo sCHUlTZE, portador(a) da 
CnH nº 00626591905, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
246200/2023; JoCEnir lUiZ roMano paZZa, portador(a) da 
CnH nº 04422019812, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
232372/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código de 
Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso 
de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser 
realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 05/03/2024, 
interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habi-
litação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu 
direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será realizado o bloqueio 
da CnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina� Cacador, 16 de janeiro de 2024� FaBiano loCaTElli, 
autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador

Cod� Mat�: 966334

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 235/2024 FaBiano lo-
CaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: andrE Barpp, 
portador(a) da CnH nº 02748657178, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 241614/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii 
do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obri-
gatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a 
distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/
sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencial-
mente nas dependências de qualquer Circunscrição regional de 
Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agendamento pré-
vio� E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Cacador, 16 de janeiro de 
2024� FaBiano loCaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CaÇador

Cod� Mat�: 966335

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 170/2024 
FaBiano loCaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CaÇador, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 

723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) JoYCE aparECida sUBTil CHaVEs, portador(a) da CnH 
nº 02625505928, processo administrativo nº 88298/2022; paUlo 
JosE dE soUZa, portador(a) da CnH nº 03180122385, processo 
administrativo nº 142223/2022; MarilU salETE silVEsTrE da 
silVa, portador(a) da CnH nº 02719973250, processo administrativo 
nº 145055/2022; WandEr lUiZ KlETKE, portador(a) da CnH nº 
02295904879, processo administrativo nº 60153/2022� Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, no dia 20/03/2024 será realizado 
o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Cacador, 16 de janeiro de 2024� FaBiano 
loCaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador�

Cod� Mat�: 966336

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 179/2024 
FaBiano loCaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CaÇador, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) sErGio lUiZ Gois dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
01066242000, processo administrativo nº 50400/2022� Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, no dia 20/03/2024 será realizado 
o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Cacador, 16 de janeiro de 2024� FaBiano 
loCaTElli, autoridade de Trânsito da CirETran de CaÇador�

Cod� Mat�: 966337

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 207/2024 Ediana GrEnZEl 
pErson, autoridade de Trânsito da CirETran de ConCórdia, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: assis CEsario 
ponTEs MaCiEl da silVa, portador(a) da CnH nº 05793515370, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 250083/2023; aliVino 
pEraCCHi, portador(a) da CnH nº 01088576171, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 243676/2023; lUCas ViTorio MissEl 
dannEBroCK, portador(a) da CnH nº 07596707960, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 245032/2023; Maria JanETE 
FErrEira, portador(a) da CnH nº 04584363830, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 243685/2023� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 15 de janeiro de 
2024� Ediana GrEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ConCórdia

Cod� Mat�: 966305
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EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 223/2024 Ediana GrEnZEl 
pErson, autoridade de Trânsito da CirETran de ConCórdia, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: odETE 
TECCHio MEndEs, portador(a) da CnH nº 04772917322, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 245225/2023� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, até o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari 
ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso 
o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, após o 
dia 20/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 
15 de janeiro de 2024� Ediana GrEnZEl pErson, autoridade 
de Trânsito da CirETran de ConCórdia

Cod� Mat�: 966306

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 129/2024 Ediana GrEnZEl 
pErson, autoridade de Trânsito da CirETran de ConCórdia, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: alEXandrE 
MUllEr, portador(a) da CnH nº 02411201985, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 262721/2023 por infrin-
gência ao art� 261, ii do CTB; ido alBErTo JUnG, portador(a) 
da CnH nº 01301158690, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262961/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; EdErson CladEMir dE liMa, portador(a) da CnH 
nº 07527967633, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263171/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
FlaVia pErUZZo, portador(a) da CnH nº 02052954160, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 263174/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; nEiVor loCaTElli, por-
tador(a) da CnH nº 02763340856, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263333/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; MoaCir CaValHEiro, portador(a) da CnH 
nº 06180070703, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263335/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
GilMar pErEira, portador(a) da CnH nº 05452206299, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 263338/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; pEdro HEnriQUE ViVian, 
portador(a) da CnH nº 07638996440, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263340/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; pEdro HEnriQUE ViVian, portador(a) da CnH 
nº 07638996440, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263341/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
MarCio paUlo GUiZo, portador(a) da CnH nº 00894547774, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
263579/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; MarCio 
paUlo GUiZo, portador(a) da CnH nº 00894547774, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 263580/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; anToninHo raUl Basso, 
portador(a) da CnH nº 02062983077, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263581/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; ClariCE BUrTUlli BETiaTTo, portador(a) 
da CnH nº 02958224407, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 265127/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; JosE daMiao ViEira da silVa, portador(a) da CnH 
nº 06522249111, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 265128/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
doUGlas lUis VarGas, portador(a) da CnH nº 05314756101, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
265130/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; ClaUdEMir 
doMinGos padia, portador(a) da CnH nº 04161018228, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 265884/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; MiGUEl ValCarEnGHi, 
portador(a) da CnH nº 03530624504, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265888/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 05/03/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua adolfo schiavini, 
121, salETE - ConCordia/sC - CEp: 89700319� para ciência 

do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Concordia, 15 de janeiro de 
2024� Ediana GrEnZEl pErson, autoridade de Trânsito da 
CirETran de ConCórdia�

Cod� Mat�: 966307

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5930/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolu-
ção 723/2018 do ConTran, faz saber a: MarCos EdUardo 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 06192046221, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 260772/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; Joao FiGUEira, por-
tador(a) da CnH nº 06252569045, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 261390/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; ClaUdinEi soarEs, portador(a) da CnH 
nº 01947024231, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 261701/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 05/03/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habili-
tação, situado na rua pedro Werner, 98, CEnTro - BrUsQUE/
sC - CEp: 88370000� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Cata-
rina� Brusque, 15 de janeiro de 2024� MaX WilliaM MaCHado, 
autoridade de Trânsito do dETran�

Cod� Mat�: 966268

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 5988/2023 MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) JosE Vidal MaCiEl, portador(a) da CnH nº 00723783572, 
processo administrativo nº 152135/2021; sUEli sElinKE Casa-
GrandE, portador(a) da CnH nº 01927111406, processo adminis-
trativo nº 11532/2022� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua 
CnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital� 
Caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, no dia 
20/03/2024 será realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 
15 de janeiro de 2024� MaX WilliaM MaCHado, autoridade de 
Trânsito da CirETran de Florianópolis�

Cod� Mat�: 966269

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 5995/2023 MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, refe-
rente o(a) GUilHErMo alVEs ZErEdo, portador(a) da CnH nº 
04146826002, processo administrativo nº 41984/2021; ana lUi-
sa MaCHado FonTana, portador(a) da CnH nº 03073306281, 
processo administrativo nº 86738/2021; andErson ClEMEnTE 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05723500155, processo 
administrativo nº 151521/2021; dEFEriMEnTo parCial, referente 
o(a) Joao Carlos ViEira, portador(a) da CnH nº 01238377832, 
processo administrativo nº 40462/2021; adalBErTo CUnHa 
JUnior, portador(a) da CnH nº 01084174431, processo admi-
nistrativo nº 42880/2021; nÃo ConHECiMEnTo, referente o(a) 
paUlo riCardo MaCEdo rodriGUEs, portador(a) da CnH 
nº 00245940234, processo administrativo nº 92353/2021� Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, no dia 20/03/2024 será realizado 
o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Florianopolis, 15 de janeiro de 2024� 
MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran 
de Florianópolis�

Cod� Mat�: 966270

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5997/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: CarolinE Janini lUCa-
TElli, portador(a) da CnH nº 05585890202, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 105269/2022; GaBriEl rodriGUEs 
dE FiGUErEdo, portador(a) da CnH nº 06151848515, pelo pra-
zo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 105617/2022; GElson anTo-
nio BaUEr, portador(a) da CnH nº 03580769610, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 105624/2022; lUCinara CaMarGo, 
portador(a) da CnH nº 04211115304, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 105665/2022; VolMir anTonio dos rEis, por-
tador(a) da CnH nº 01473080514, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 105667/2022; pEdro HEnriQUE pEroTTi, por-
tador(a) da CnH nº 06732448811, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 105668/2022; Mari Marisa BarTHEl, portador(a) 
da CnH nº 02181813513, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 105750/2022; MarCia laZZaroTTo, portador(a) da CnH 
nº 04582289213, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 105754/2022; 
aManda Zaions CadorE, portador(a) da CnH nº 06217727741, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 105820/2022; solan-
GE Maria odY FiCCaGna, portador(a) da CnH nº 02292976099, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 105830/2022; ElianE 
CECCon, portador(a) da CnH nº 02279661407, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 105839/2022; JUnior FErrEira, 
portador(a) da CnH nº 03989007955, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 105850/2022; JUnior FErrEira, portador(a) da 
CnH nº 03989007955, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
105852/2022; alTair Barros, portador(a) da CnH nº 01274093303, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 105858/2022; JUlianE 
dE soUZa, portador(a) da CnH nº 05778115560, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 105871/2022; TaTianE CrEMolini, 
portador(a) da CnH nº 06510864040, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 105882/2022; lioMar JEssE nECKEl, portador(a) 
da CnH nº 04785515550, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 105926/2022; daniEl KaiBEr TirElli, portador(a) da CnH 
nº 04779771987, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 105995/2022; 
Joao lUCas rEBElaTo, portador(a) da CnH nº 06206992055, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 106003/2022; MarCos 
anTonio Moroni, portador(a) da CnH nº 01343664746, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 108747/2022; JEan Car-
los loVaTTo, portador(a) da CnH nº 06177382306, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 108749/2022; iTaMar rodriGUEs 
BorGEs, portador(a) da CnH nº 01881161099, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 108753/2022; JoHnY HEnriQUE 
MEnEGaTTi, portador(a) da CnH nº 05477269790, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 108765/2022; JorGE FranCisCo 
EBErlE, portador(a) da CnH nº 01238617556, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 108775/2022; andrE nilo lUCHET-
Ta, portador(a) da CnH nº 03171128604, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 108783/2022; anTonio ronaldo MEndEs, 
portador(a) da CnH nº 06664734379, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 108789/2022; dirCEU Toniolo, portador(a) da 
CnH nº 04271068727, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
108799/2022; FaBrinE MEdianEira ZorZi, portador(a) da CnH 
nº 06964678414, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 108809/2022; 
adEMar lUiZ Gross, portador(a) da CnH nº 02440251050, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
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em decorrência do processo administrativo 108824/2022; alEX 
WilliaM CosTa dE Godois, portador(a) da CnH nº 06024885038, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 108898/2022; iVonE-
TE pirEs dE liMa, portador(a) da CnH nº 06410018571, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 108904/2022; Maria Fos-
CHiEra GioVanoni, portador(a) da CnH nº 04535669051, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 108914/2022; paUlo CE-
Zar Gross, portador(a) da CnH nº 00825766307, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 108933/2022; paUlo CEZar Gross, 
portador(a) da CnH nº 00825766307, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 108934/2022; EliZandra ZanEllaTTo, portador(a) 
da CnH nº 05272366823, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 108950/2022; paBlo diEGo prEsoTTo BEnTo, portador(a) 
da CnH nº 03588736096, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 108956/2022; JHonaTan alVEs FaGUndEs, portador(a) 
da CnH nº 05394854368, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 108962/2022; daiana FranCini GoEdErT, portador(a) 
da CnH nº 01478992429, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 108964/2022; Gilson nasCiMEnTo, portador(a) da CnH 
nº 06195696210, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 108969/2022; 
anTonio orTiZ roJas, portador(a) da CnH nº 04213149578, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 108973/2022; alE-
XandrE riBEiro do prado, portador(a) da CnH nº 03700323102, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 108978/2022; JosE 
adEli dill, portador(a) da CnH nº 01574323205, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 108992/2022; iVo Carlos BUss, 
portador(a) da CnH nº 01610071808, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109005/2022; iVanor rosTirolla, portador(a) 
da CnH nº 04329113801, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
109013/2022; JUrandir BorGEs da silVa, portador(a) da CnH 
nº 05038208783, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 109014/2022; 
JanETE alBErTi, portador(a) da CnH nº 00728013110, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 109016/2022; lUCiMara 
VEroniCa dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 06091229843, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109021/2022; lUiZ 
pEdro MaCiEl WalTEr, portador(a) da CnH nº 01506395121, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109022/2022; Cris-
Tiano lopEs da silVa, portador(a) da CnH nº 04711530110, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109023/2022; MariE-
la isoTon FranCio, portador(a) da CnH nº 04799298666, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 109027/2022; CrisTianE 
siGnori rossET, portador(a) da CnH nº 02962485982, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 109028/2022; JUniardo 
BariMaCKEr, portador(a) da CnH nº 04189805758, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 109029/2022; JHonaTan alVEs 
FaGUndEs, portador(a) da CnH nº 05394854368, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109032/2022; ElisanE dEToni, por-
tador(a) da CnH nº 04858842088, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109037/2022; ana MarCia rodriGUEs soUZa 
BriTo, portador(a) da CnH nº 05975674039, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109038/2022; MaTEUs pEdro Var-
Gas, portador(a) da CnH nº 05675390785, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 109051/2022; alinE FidElis, portador(a) da 
CnH nº 06291691108, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
109055/2022; GEnoir rosa, portador(a) da CnH nº 01797012005, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109088/2022; daniE-
la FErnanda isTris CapElETo, portador(a) da CnH nº 
05798140235, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 109097/2022; 
alEssandro soarEs, portador(a) da CnH nº 02359353464, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 

em decorrência do processo administrativo 109126/2022; ViVianE 
TaVarEs, portador(a) da CnH nº 05907993200, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109140/2022; Mirian siVE Barp, 
portador(a) da CnH nº 04430289626, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109155/2022; paUlo HEnriQUE Cardoso, por-
tador(a) da CnH nº 06856396174, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109178/2022; FilipE aUGUsTo lEUZE, portador(a) 
da CnH nº 05762922056, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 109189/2022; loidEMir MaCCari, portador(a) da CnH 
nº 05497431967, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 109213/2022; 
CElso FErnando Cardoso, portador(a) da CnH nº 01035113106, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109221/2022; WYllian 
KEnidY pEdroso, portador(a) da CnH nº 05865684590, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 109235/2022; adEnilso 
sarTori, portador(a) da CnH nº 00991908973, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109239/2022; Carlos EdUardo dE 
alBUQUErQUE raUEn, portador(a) da CnH nº 01039146550, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109257/2022; Mar-
CilEnE alVEs GiZoni, portador(a) da CnH nº 04623388876, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109270/2022; EdU-
ardo CappEllEsso, portador(a) da CnH nº 02075513244, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 109278/2022; GUsTaVo 
GarGHETTi, portador(a) da CnH nº 04889227555, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109280/2022; JosE adEli dill, por-
tador(a) da CnH nº 01574323205, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109282/2022; lEodonE BraCHaK, portador(a) 
da CnH nº 01672595054, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 109306/2022; ViniCiUs dioGo ColoMBElli da Trin-
dadE, portador(a) da CnH nº 05871202450, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109307/2022; nElCi FElisBino dos 
anJos, portador(a) da CnH nº 02035987678, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109311/2022; nElCi FElisBino dos 
anJos, portador(a) da CnH nº 02035987678, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109312/2022; CrisTina GUEdEs 
alVEs, portador(a) da CnH nº 06074691533, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109330/2022; ClaiTon sCHirMann, 
portador(a) da CnH nº 04101696303, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109331/2022; sTEFanY CHrisTianY GarBin dE 
MaTos da silVa, portador(a) da CnH nº 03844716137, pelo pra-
zo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 109332/2022; Elisandra dE 
soUZa WalTriCK MaCHado, portador(a) da CnH nº 02224712978, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109335/2022; daniE-
la rEGina dE MaTTos soMEnsi, portador(a) da CnH nº 
01431515265, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 109340/2022; 
KarlaK rodriGUEs BorGEs, portador(a) da CnH nº 05350417919, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109343/2022; THais 
dE MElo, portador(a) da CnH nº 05501837707, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109344/2022; JUssara BEaTriZ 
FErnandEs dE CarValHo, portador(a) da CnH nº 03109563321, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109346/2022; ValdE-
nilson HElEna, portador(a) da CnH nº 03115619855, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 109358/2022; naTHiElli 
rUTHEs, portador(a) da CnH nº 03772371176, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109360/2022; ViniCiUs FlorEs 
KUpsKE, portador(a) da CnH nº 02787508639, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109369/2022; GElson dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 01738572614, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109381/2022; alEXandra Van FEJ paliano, 
portador(a) da CnH nº 04535666108, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109383/2022; alEXandra Van FEJ paliano, 

portador(a) da CnH nº 04535666108, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109385/2022; MarilY TErEZinHa MorEira da 
silVa BaTisTa, portador(a) da CnH nº 01012401751, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 109392/2022; GEan MarCos 
ToMasi, portador(a) da CnH nº 07107091170, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109393/2022; alEXandra Van FEJ 
paliano, portador(a) da CnH nº 04535666108, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109398/2022; JonEs EVanGElisTa, 
portador(a) da CnH nº 03161790501, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109408/2022; Joanilson riTTEr, portador(a) da 
CnH nº 06128313621, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
109410/2022; diJaVan TrEMEa, portador(a) da CnH nº 06052769974, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109411/2022; ElaCi 
FaTiMa piloni, portador(a) da CnH nº 03372005969, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 109419/2022; FranCiElE GUZaT-
Ti, portador(a) da CnH nº 04178018852, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 109420/2022; siVonEi lEMEs da rosa, por-
tador(a) da CnH nº 03585432400, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109427/2022; irEMar lUis ZanEllaTTo, porta-
dor(a) da CnH nº 03737716703, pelo prazo de 2 MEsEs, por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109441/2022; lUCas WaZlaWiCK do CarMo, 
portador(a) da CnH nº 06343121652, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109450/2022; MarCos anTonio TalGaTTi, por-
tador(a) da CnH nº 04240170735, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109465/2022; MariliCE CaValli, portador(a) da 
CnH nº 01262562992, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
109471/2022; dioGo GrEBiEn, portador(a) da CnH nº 05116958621, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109476/2022; diEGo 
GonCalVEs dos rEis, portador(a) da CnH nº 02907770534, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109479/2022; lEoMar 
JoarEZ pirEs da silVa, portador(a) da CnH nº 01384948403, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109489/2022; Car-
MElinda dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 04487932495, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109495/2022; iVanil-
do anTonio MiCHElon, portador(a) da CnH nº 01456564544, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109496/2022; rEnaTo 
MaCiEl sCHnEidEr, portador(a) da CnH nº 03636834976, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 109501/2022; ClaUdETE 
TErEZinHa pErosso, portador(a) da CnH nº 03539529909, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109517/2022; FEr-
nando MaCaiVEr rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 
07053353025, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 109525/2022; 
dUlCE sCHMEiEr, portador(a) da CnH nº 04137627815, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 109534/2022; rodriGo 
anTonio ZanoTElli, portador(a) da CnH nº 03165510714, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 109549/2022; adi dE 
MaTTos, portador(a) da CnH nº 02962642337, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109584/2022; GUilHErME Talian 
polaQUini, portador(a) da CnH nº 05795794776, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109596/2022; ariEl oElinTon FEr-
rEira da silVa, portador(a) da CnH nº 04286807497, pelo pra-
zo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 109597/2022; adEnilson 
VailoEs, portador(a) da CnH nº 05530738705, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 109601/2022; rosMEli lEMEs da 
silVa, portador(a) da CnH nº 03233715794, pelo prazo de 2 ME-
sEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 109603/2022; MaUro do nasCiMEnTo, 
portador(a) da CnH nº 05829637681, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109618/2022; riCardo da ConCEiCao dE soU-
sa, portador(a) da CnH nº 06424006218, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
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so administrativo 109619/2022; Jair ViEira, portador(a) da CnH 
nº 06992764534, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 109620/2022� 
Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Bra-
sileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reci-
clagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realiza-
do em instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame 
teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente nas depen-
dências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado 
de santa Catarina mediante agendamento prévio� E, constando 
nos autos dos respectivos processos que os(as) condutores(as) 
penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 05/03/2024, 
interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habili-
tação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu 
direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será realizado o bloqueio 
da CnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimen-
to da penalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o 
presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina� Chapeco, 15 de janeiro de 2024� MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966271

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5999/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: GilBErTo onGaraTTo, 
portador(a) da CnH nº 02305463702, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 105370/2022; saionara BUZaTTo GoMEs da 
lUZ, portador(a) da CnH nº 05290740386, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 105506/2022; Marisa Maria sEHn da silVa, 
portador(a) da CnH nº 04715818091, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 105539/2022; aMarildo Tonin, portador(a) da CnH nº 
03067122760, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 105738/2022; 
adElir andrEoni pilaTTi, portador(a) da CnH nº 02361189706, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 105748/2022; daisE 
dianEZ sCHEll landT, portador(a) da CnH nº 03934440656, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 105786/2022; JoHnY 
JUnior CoMin, portador(a) da CnH nº 04840140183, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 105796/2022; KaTiUsa dUana 
Farinon, portador(a) da CnH nº 04938747427, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 105874/2022; adEMir GEnErali, 
portador(a) da CnH nº 02126609080, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 105893/2022; Joao Carlos GoVasKi, portador(a) 
da CnH nº 06252245440, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 105896/2022; ClEoMar anTonio da silVa, portador(a) da 
CnH nº 04950537697, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
105900/2022; Valdair JosE TroMBETTa, portador(a) da CnH nº 
02145367619, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 105930/2022; 
nadia aparECida pETrY, portador(a) da CnH nº 01885941440, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 105958/2022; Edilson 
dE liMa Cardoso, portador(a) da CnH nº 04013075076, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 107112/2022; KEllY rEGina 
MUllEr, portador(a) da CnH nº 03836367180, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 107164/2022; sErGio pEdo, portador(a) 
da CnH nº 01180482206, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
107214/2022; CElso anTonio lEdUr, portador(a) da CnH nº 
02381650413, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 107481/2022; 
CElso anTonio lEdUr, portador(a) da CnH nº 02381650413, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 107482/2022; sEr-
Gio pEdo, portador(a) da CnH nº 01180482206, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 107565/2022; ClEiTon alEXandrE 
dE alMEida, portador(a) da CnH nº 03047057792, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 107569/2022; GEnECi CEnTEnaro 
WEnninG, portador(a) da CnH nº 04294555226, pelo prazo de 

2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 107589/2022; salETE BorGEs, por-
tador(a) da CnH nº 01968716250, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 107603/2022; EMErson FiliMBErTi, portador(a) 
da CnH nº 02779443215, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
107606/2022; KaUE THiaGo soETHE FaGUndEs, portador(a) 
da CnH nº 04044014320, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
107616/2022; aGnEValdo dias dUarTE JUnior, portador(a) 
da CnH nº 02000711272, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
107618/2022; rodriGo dEMETrio piVoTTo, portador(a) da 
CnH nº 02594233385, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
107633/2022; anGEla naidK, portador(a) da CnH nº 05741089172, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 107641/2022� Bem 
como, nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 05/03/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 20/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao 
Miguel do oeste, 15 de janeiro de 2024� MaX WilliaM MaCHado, 
autoridade de Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966272

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6002/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPEN-
dEr o dirEiTo dE diriGir de: GaBriEl WalTriCK Canani 
dElFEs, portador(a) da CnH nº 04804997101, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 105517/2022; irMa aparECida dE 
Barros, portador(a) da CnH nº 06028281791, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 105536/2022; MarCio BaTisTa dE 
soUZa, portador(a) da CnH nº 03737429342, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 105553/2022� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Lages, 15 de janeiro de 2024. 
MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966273

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6032/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolu-
ção 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os 
meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: isaias dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 03217244307, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 106178/2022; diEGo paTriK BiaZoTTo, portador(a) 
da CnH nº 05092574435, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
106195/2022; MarTinHo pinHEiro da CosTa, portador(a) da 

CnH nº 05395088593, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
106266/2022; rosina Maria alVEs dE soUZa, portador(a) da 
CnH nº 04729812787, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
106312/2022� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 15 de janeiro de 2024. 
MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966274

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6033/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPEN-
dEr o dirEiTo dE diriGir de: rosEMEri MaCoppi, portador(a) 
da CnH nº 03731222706, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
115431/2022; Mariana KoEHlEr Cardoso, portador(a) da 
CnH nº 05884770376, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 115453/2022; anTEnor Joao BUsarEllo, portador(a) da 
CnH nº 02660389820, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
115532/2022; alEXandrE EsTEVao, portador(a) da CnH nº 
03082214904, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 115552/2022; 
oZiEl VEiGa adorno, portador(a) da CnH nº 04241955374, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 115612/2022; JolnEY 
lEiTZKE, portador(a) da CnH nº 01777669308, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 115740/2022; BriGiTTE sTaEdElE 
BErnardEs, portador(a) da CnH nº 02596761180, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 115999/2022; ValdoMiro BUsa, 
portador(a) da CnH nº 01807032803, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 116099/2022; lUiZ Carlos rossini, portador(a) 
da CnH nº 02029523505, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
116111/2022; Maria dE soUZa E silVa Maas, portador(a) da 
CnH nº 02590116587, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
116120/2022; WilliaM riCHard TallMann, portador(a) da 
CnH nº 05676968152, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 116151/2022; ClEMErson nUnEs, portador(a) da CnH nº 
01547398034, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 116217/2022; 
Joao ViTor BonETTi, portador(a) da CnH nº 03815573605, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 116241/2022� Bem 
como, nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 05/03/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 20/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Blumenau, 
15 de janeiro de 2024� MaX WilliaM MaCHado, autoridade de 
Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966275
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EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6034/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Joao adilson CorrEia 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 06966030102, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 119135/2022; saYonara lUCiana 
da CUnHa sCHliCHTinG, portador(a) da CnH nº 01328514800, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119202/2022; rodolFo 
FaraH ValEnTE FilHo, portador(a) da CnH nº 00931937803, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 119252/2022; adElar 
dE Morais, portador(a) da CnH nº 01594492768, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 119407/2022; FErnando BEnassi 
inaCio, portador(a) da CnH nº 04059901907, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 119509/2022; alinE andrEssa soUZa 
risso, portador(a) da CnH nº 04384725227, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 119526/2022� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Itajai, 15 de janeiro de 2024. 
MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966276

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6035/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPEN-
dEr o dirEiTo dE diriGir de: Tania Mara silVa Cipriani, 
portador(a) da CnH nº 06164853877, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 106182/2022; lUCiana FranZoi MarCHETTi, 
portador(a) da CnH nº 02978889591, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 106225/2022; Jandira rEZini rEis, portador(a) 
da CnH nº 05625544715, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
114310/2022; MarCilio dos sanTos FilHo, portador(a) da 
CnH nº 02388431096, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
115320/2022; Valdir KoTH, portador(a) da CnH nº 02198043917, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 115337/2022; JandEr 
MaiCon riCardo, portador(a) da CnH nº 04876686885, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 115343/2022; adilson 
JUarEZ da silVa, portador(a) da CnH nº 01801366125, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 115347/2022; ClaUdio 
CaloU YosHiMUra, portador(a) da CnH nº 01945912860, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 115359/2022; MarCElo 
HEnriQUE dEll aGnolo, portador(a) da CnH nº 04450287815, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 115377/2022; FErnanda 
CrEsCEnCio dE sanTana, portador(a) da CnH nº 03259988802, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 115380/2022; JUCilEia 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 01367250578, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 115514/2022; JoaCi MaTias, 
portador(a) da CnH nº 01600795385, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 116007/2022; Joao GUilHErME da silVa Kar-
niKoWsKi, portador(a) da CnH nº 05395067305, pelo prazo de 6 

MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 116108/2022; Gilson rodriGUEs dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 04412935871, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 116167/2022; WElinGTon CoUTo dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 01232560554, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 116196/2022� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de santa Catarina� Brusque, 15 de janeiro de 2024� 
MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966277

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6036/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolu-
ção 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os 
meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ClaUdio Cardoso, 
portador(a) da CnH nº 02215804029, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 116840/2022; osni Edson pErEira, portador(a) 
da CnH nº 02906523755, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
116842/2022� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneario Camboriu, 15 de 
janeiro de 2024� MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito 
do dETran

Cod� Mat�: 966278

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6061/2023 MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso 
de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 
265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: ClodoMir san-
dri, portador(a) da CnH nº 01505524254, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 262674/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; FErnando KaiQUE sallEs, portador(a) 
da CnH nº 05481482444, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 264087/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; FErnando KaiQUE sallEs, portador(a) da CnH nº 
05481482444, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 264486/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
salEZio JosE MarTins, portador(a) da CnH nº 00925650629, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
265607/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; roBilEY 
MaCHado, portador(a) da CnH nº 06747378625, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 265620/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 01900247948, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265624/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; JEFFErson riCardo WandalEn, por-
tador(a) da CnH nº 03187840922, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265706/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; lUCas Willian CarValHo pErEira, 
portador(a) da CnH nº 06717294710, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265719/2023 por infringência 

ao art� 261, ii do CTB; GilMar dias, portador(a) da CnH nº 
01482772590, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 266028/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
JosE alCEU KisTE, portador(a) da CnH nº 04197950801, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 266086/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; JEFFErson rEnE alVEs, 
portador(a) da CnH nº 04637201712, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 266108/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; CHailEs rodriGUEs, portador(a) da 
CnH nº 04797234521, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 266122/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; CirinEo riBEiro, portador(a) da CnH nº 02773028013, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
266131/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; sidnEi adria-
no anTUnEs, portador(a) da CnH nº 05368980104, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 266193/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; VilMar ViCEnTE da 
silVa, portador(a) da CnH nº 04480103634, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 266241/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; niTEValdo dE MaTos salEs, 
portador(a) da CnH nº 01686162997, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 266259/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; lEandro aUGUsTo KollinG, portador(a) 
da CnH nº 01324616894, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 266263/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; daniEl aUGUsTo VoiGT, portador(a) da CnH nº 
00751283675, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 266286/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
MaiCon Floriano, portador(a) da CnH nº 03067013715, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 266355/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; WEllinGTon sanTos 
pErEira, portador(a) da CnH nº 06240443325, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 266388/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; riCardo HEnriQUE por-
TEla JaEpElT, portador(a) da CnH nº 07397425558, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 266400/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; lUan Taisson HoppEn, 
portador(a) da CnH nº 04987675135, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 266471/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; JaiME HoFFMann, portador(a) da CnH 
nº 04029690300, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 266478/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
BrUno osMar MarTins dEl Moral, portador(a) da CnH nº 
06033505560, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 266508/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
GioVanE aBEl da CrUZ, portador(a) da CnH nº 02697760610, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
266552/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; EdEMilson 
roBErTo da silVa, portador(a) da CnH nº 03173580773, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 266554/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; GilBErTo Fiori, portador(a) 
da CnH nº 02875672459, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 266560/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; Jair paUlo TEiXEira, portador(a) da CnH nº 02313841713, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
266585/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; alTair BEr-
Toldo, portador(a) da CnH nº 02222138373, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 266653/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; dioGo HEnriQUE Barros 
CaValCanTi, portador(a) da CnH nº 04949321417, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 266704/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; paBlo dEparis, portador(a) 
da CnH nº 06704854622, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 266722/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; iVanir dE CasTro, portador(a) da CnH nº 03071368295, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
266725/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; MarCos 
JosE dos sanTos soUZa JUnior, portador(a) da CnH nº 
07285514869, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 266736/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
riCardo rUiZ alEGria, portador(a) da CnH nº 01678133410, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
266779/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; Edson ro-
driGUEs FErrEira, portador(a) da CnH nº 04530506181, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 266788/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; Carlos rodriGUEs dE 
CarValHo, portador(a) da CnH nº 06847038341, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 266802/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; lUan FElipE GrEUEl, 
portador(a) da CnH nº 05952951106, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 266811/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; TErEZinHa FUrlani, portador(a) da CnH 
nº 03903005463, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 266859/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
FErnando lUiZ BEndEr BiTErnCoUrT, portador(a) da CnH 
nº 05214905710, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 266869/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
paUlo roBErTo alMEida dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 03662663282, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 266871/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
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Cassiano andrE sEnGEr, portador(a) da CnH nº 06155514863, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
266880/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; JosE rEna-
To ZEndron, portador(a) da CnH nº 03872009627, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 266906/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; BrUna MorEira, porta-
dor(a) da CnH nº 06043271631, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 266934/2023 por infringência ao art� 
261, ii do CTB; HEdlEY lUis pErEira, portador(a) da CnH nº 
06758781897, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 266958/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
alTair BErToldo, portador(a) da CnH nº 02222138373, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 266993/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; dEiVid anTonio da VEi-
Ga, portador(a) da CnH nº 07378311554, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 266994/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; roBson Carlos da paiXao pErEs, 
portador(a) da CnH nº 00479040063, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 267000/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; Eli MaCHado, portador(a) da CnH nº 
03797662438, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 267029/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
diEGo BalTaZar GonCalVEs dE MEllo, portador(a) da CnH 
nº 06610974307, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 267034/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
THoMas CHrisTEn  08054707940, portador(a) da CnH nº 
05307512460, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 267037/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
adriano anTonElo Maria, portador(a) da CnH nº 04910693156, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
267049/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; FranCiElo 
GaBriEl dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 06822154655, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
267078/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; EMErson 
pErEira FErnandEs, portador(a) da CnH nº 04668332986, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
267088/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; CiCEro FEr-
rEira MElo nETo, portador(a) da CnH nº 07386615937, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 267113/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; MaUro sErGio BiTTEn-
CoUrT, portador(a) da CnH nº 03011365860, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 267125/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; MarionEi Bonin, portador(a) 
da CnH nº 02362428881, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 267142/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; BrUno adriano iTTnEr, portador(a) da CnH nº 
06788517798, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 267171/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
rEnaTo lEonCio, portador(a) da CnH nº 02151259116, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 267186/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; dECio dallMann, por-
tador(a) da CnH nº 04550578442, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 267254/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; alan paTriCK silVa da silVa, portador(a) 
da CnH nº 04349623049, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 267274/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; adriano anTonElo Maria, portador(a) da CnH nº 
04910693156, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 267327/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
GaBrYEl proBsT ViEira, portador(a) da CnH nº 06962563585, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
267341/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; GilBErTo 
Gil paUlino dE soUZa, portador(a) da CnH nº 06173539712, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
267354/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; JaQUElinE 
daniEla TaMBosi, portador(a) da CnH nº 05823994519, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 267374/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; Glaor dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 04447652850, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 267381/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; GUilHErME HEnriQUE doErliTZ ZWa-
nG, portador(a) da CnH nº 06265244852, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 267418/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; Glaor dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 04447652850, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 267427/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
GilMar CrUKil JUnior, portador(a) da CnH nº 07076711843, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
267454/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; ValCir Car-
doso, portador(a) da CnH nº 05452197218, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 267479/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; MaiKon alEXssandEr Hos-
Tin, portador(a) da CnH nº 05003084544, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 267512/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; WilliaM JonaTHann Trapp pErEira, 
portador(a) da CnH nº 07283507246, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 267513/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; YUri rHaUan dE soUZa, portador(a) da 
CnH nº 05719445243, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 267531/2023 por infringência ao art� 261, ii 

do CTB; lElis alEXandrE JorGE, portador(a) da CnH nº 
05071438401, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 267737/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
Jonas Joao dE soUsa, portador(a) da CnH nº 01236255702, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
267758/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; ana paUla 
MarTins, portador(a) da CnH nº 04638311502, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 267766/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; rodriGo dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 03448223378, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 267767/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; dEiVid iVorY da silVa, portador(a) da 
CnH nº 06027413984, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 267778/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; JosE paUlo roBErTo da roCHa, portador(a) da 
CnH nº 04208459471, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 267781/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; raFaEl rodriGUEs do nasCiMEnTo, portador(a) 
da CnH nº 05644623527, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 267788/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; rodriGo lorEnZon dE sanT anna, portador(a) 
da CnH nº 05555820030, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 267802/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; JosE dE riBaMar FrEiTas, portador(a) da CnH nº 
02576682431, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 267804/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
VanEssa roEpCKE, portador(a) da CnH nº 05260942320, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 267841/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; silVio CoElHo da sil-
VEira, portador(a) da CnH nº 04351427369, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 267893/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; roBson Carlos da paiXao 
pErEs, portador(a) da CnH nº 00479040063, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 267910/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; JosE MiGUEl EsTElriCH, 
portador(a) da CnH nº 02630245074, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 267926/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; JEFFErson Carlos CUnHa, portador(a) 
da CnH nº 05340875273, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 267988/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; FranCisCo silVErio, portador(a) da CnH nº 
05742765143, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268007/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
JanE dE FaTiMa CrisToVao, portador(a) da CnH nº 03322261734, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268021/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; iVanor TUon, 
portador(a) da CnH nº 00798367004, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268059/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; ClaUdinEi dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 05833735118, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 268067/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; solanGE pErEira, portador(a) da CnH nº 01474139852, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268070/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; lETiCia dias, 
portador(a) da CnH nº 03295436336, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268071/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; EVErTon dos sanTos FiGUEiro, por-
tador(a) da CnH nº 05955174601, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268082/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; ClaUdinEi dos sanTos, portador(a) da 
CnH nº 05833735118, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 268083/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; ClaUdinEi dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
05833735118, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268091/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
ClaUdinEi dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05833735118, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268094/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; WEllinGTon 
paraCElsUs silVEsTrE, portador(a) da CnH nº 02258325188, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268101/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; ClaUdinEi 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05833735118, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 268102/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; JUdinaldo CrUZ alVEs, 
portador(a) da CnH nº 06801033698, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268110/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; Ednilson BorGEs, portador(a) da CnH nº 
01051561941, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268122/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
CirEnE silVa dE MaTos, portador(a) da CnH nº 05616336300, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268140/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; JoEl JosE 
soarEs, portador(a) da CnH nº 03611309523, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268149/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; KarinE sCHUlZE BiTTEnCoUrT, 
portador(a) da CnH nº 04926847852, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268183/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; JanE CrisTina anGEloni FrEYGanG, 
portador(a) da CnH nº 03257083781, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268191/2023 por infringência 

ao art� 261, ii do CTB; BrEnda CarolinE Cardoso, portador(a) 
da CnH nº 06756582952, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268201/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; CirEnE silVa dE MaTos, portador(a) da CnH nº 
05616336300, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268206/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
arCEZio saCani, portador(a) da CnH nº 02897174296, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268217/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE ZaBEl, por-
tador(a) da CnH nº 02547121452, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268238/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; sErGio lUiZ TEiXEira, portador(a) da 
CnH nº 03820160606, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 268267/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; alEXandrE ZaBEl, portador(a) da CnH nº 02547121452, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268268/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE 
ZaBEl, portador(a) da CnH nº 02547121452, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268269/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; Erisson dHonE da silVa dE 
CarValHo, portador(a) da CnH nº 05399631856, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 268278/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; soEli aparECida dE 
liMa, portador(a) da CnH nº 03576917638, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268280/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; Elias pErEira da silVa FilHo, 
portador(a) da CnH nº 05290721891, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268285/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; MarCianiTa ToMio, portador(a) da CnH 
nº 01748949110, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 268294/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
anTonio sErGio MaCHado oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 05075183310, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 268297/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
rUTE TErEsinHa BErnardEs, portador(a) da CnH nº 01380437610, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268304/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; lidioMar 
ZUCHi diErsCHnaBEl, portador(a) da CnH nº 02015826866, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268311/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; TaTianE 
porTEs, portador(a) da CnH nº 05672174803, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268313/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; aislan arYEl BErToldi, 
portador(a) da CnH nº 00781945172, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268315/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; alan JosE CaETano, portador(a) da CnH 
nº 05555806208, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 268325/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
TaTianE porTEs, portador(a) da CnH nº 05672174803, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268330/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; WEllinGTon MEndEs 
lEiTE, portador(a) da CnH nº 00120400022, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268336/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; lUiZ Carlos CaMpos TorrEs, 
portador(a) da CnH nº 03408507500, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268339/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; GEraldo assUnCao, portador(a) da 
CnH nº 04527285137, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 268343/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; FaBiana noGara KUrTEn siEGa, portador(a) da CnH 
nº 02636382914, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 268345/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
ClEZio MEllo, portador(a) da CnH nº 02873686806, que trami-
ta neste órgão de trânsito o processo administrativo 268346/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; lindaMir CardoZo 
TosE, portador(a) da CnH nº 02849730570, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268348/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; Maria MUniCH Kons, portador(a) 
da CnH nº 00973629251, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268349/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; MarCio pinTo FErrEira, portador(a) da CnH nº 
05404791021, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268357/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
BEaTriZ ViEira dE aMoriM, portador(a) da CnH nº 05841652580, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268371/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; BrUno ClaU-
CY Farias, portador(a) da CnH nº 06989075371, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 268372/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; prisCila dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 06439412301, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268379/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; isaBEla dE aBrEU CaMarGo, portador(a) 
da CnH nº 04794162821, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268388/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; dEnis FElipE FUMaGali da silVa, portador(a) da 
CnH nº 04118075288, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 268392/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; sErGio aUGUsTo BorGEs da silVa, portador(a) da 
CnH nº 02558060070, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 268393/2023 por infringência ao art� 261, ii 
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do CTB; FaBio lEWin, portador(a) da CnH nº 03612568706, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268396/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; CinTia CarolinE da 
silVa soUZa roCHa, portador(a) da CnH nº 04890113340, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268398/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; rEnaTa ClaUdia BEnET-
Ti BraiT, portador(a) da CnH nº 05163629804, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268401/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; JosE FaCanHa da roCHa 
nETo, portador(a) da CnH nº 03003076617, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268415/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; GEnniFEr FranCiEli Ka-
nEnBErG, portador(a) da CnH nº 05173752635, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 268417/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; lUiZ FErnando dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 07076709090, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268419/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; MarCiano silVa MaTos, por-
tador(a) da CnH nº 04534241948, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268424/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; Joao pEdro MossElin, portador(a) da 
CnH nº 01462001512, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 268439/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; MarCos anTonio GarCia, portador(a) da CnH nº 
05146029818, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268449/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
Carin CHrisTa BlaEsinG KoCH, portador(a) da CnH nº 
02546182277, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268455/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
KaiQUE lUiZ spEZia, portador(a) da CnH nº 05195741698, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268460/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; Carlos alEsandro 
silVa paiVa, portador(a) da CnH nº 01074524820, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 268461/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; ariEl CUZUGn, portador(a) 
da CnH nº 05196809827, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268465/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; ClaUdia daiana EnVall, portador(a) da CnH nº 
06725444165, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268471/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
GioVani riBEiro, portador(a) da CnH nº 01810777238, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268474/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; BrUna CrisTina alVEs 
KrEUsCH, portador(a) da CnH nº 05847656851, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 268475/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; JEssiCa da CosTa, portador(a) 
da CnH nº 05897225773, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268508/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; andrE FErnandEs Ern, portador(a) da CnH nº 
05228866477, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268510/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
Marlon doMinGos sCopEl ToEWE, portador(a) da CnH nº 
03930246827, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268519/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
MorGana TEiXEira dE soUZa, portador(a) da CnH nº 04575224790, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268521/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; darCi ToMio, 
portador(a) da CnH nº 01016368900, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268523/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; isair da CUnHa JUnior, portador(a) da 
CnH nº 02293409348, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 268533/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; daVi CosMo, portador(a) da CnH nº 04875408440, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268534/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; JaUir raiMUndo, porta-
dor(a) da CnH nº 03306799387, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 268539/2023 por infringência ao art� 
261, ii do CTB; EMErson silVa Bispo, portador(a) da CnH nº 
07056092267, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268543/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
anTonio alEFE silVa da ConCEiCao, portador(a) da CnH nº 
06522203319, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268557/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
andrEi KaUan CUnHa, portador(a) da CnH nº 07000221505, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268559/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; arildo dE 
JEsUs MalosTi, portador(a) da CnH nº 01667730607, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268563/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; MarCElo Farias, porta-
dor(a) da CnH nº 05818711328, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 268571/2023 por infringência ao art� 
261, ii do CTB; lara raQUEl MaioCHi pErEira BalBinoT, 
portador(a) da CnH nº 02813703398, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268576/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; riCardo CEsar anTonElli, portador(a) 
da CnH nº 05533144667, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268583/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; silVio roBErTo rodErs, portador(a) da CnH nº 
03193412460, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268587/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 

FranCisCo rUdiMar da silVa MoTa, portador(a) da CnH nº 
02787572728, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268592/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
anTonio laUEr, portador(a) da CnH nº 01534269923, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268602/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; nEilTon doUrado dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 06304817500, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 268604/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; lUCiano paGnUnCElli, 
portador(a) da CnH nº 04386923910, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268615/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; JosE Carlos riBEiro FrEiTas, porta-
dor(a) da CnH nº 05604323504, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 268624/2023 por infringência ao art� 
261, ii do CTB; riCardo daMasCEno nasCiMEnTo, portador(a) 
da CnH nº 00980312640, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268625/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; ElisEU anTUnEs, portador(a) da CnH nº 02934501180, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268658/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; THiaGo 
Baiard da silVEira, portador(a) da CnH nº 04014072393, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268661/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; MarCos roBErTo dias 
dE MoUra, portador(a) da CnH nº 05009340100, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 268684/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; aMilTon FranCisCo dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 03729921533, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 268695/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; JosE arTUr BaTisTa, por-
tador(a) da CnH nº 00870468164, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268700/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; CiCElHo soUZa do nasCiMEnTo, por-
tador(a) da CnH nº 05171079012, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268713/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; MarinEs da CUnHa, portador(a) da CnH 
nº 01922648138, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 268714/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
diEGo JosE ZanCanElla, portador(a) da CnH nº 05307860807, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268718/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; JEssiCa 
pErEira dEonisio, portador(a) da CnH nº 05549443028, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268724/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; WEllinGTon paraCEl-
sUs silVEsTrE, portador(a) da CnH nº 02258325188, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268731/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; Eroni dE JEsUs FErMi-
no dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05955131528, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268739/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; alidor rEiTEr, portador(a) 
da CnH nº 02010028550, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268746/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; adEnir GilVani da VEiGa, portador(a) da CnH nº 
01331461338, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268752/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
ErnEs oTTo, portador(a) da CnH nº 02805854426, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 268754/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; ErnEs oTTo, portador(a) 
da CnH nº 02805854426, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268755/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; Joao paTriCio MaFra, portador(a) da CnH nº 
00933357383, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268764/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
nElson lUis MarQUEs, portador(a) da CnH nº 06230793752, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268784/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; MaTHEUs 
VETTEr, portador(a) da CnH nº 06032938058, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268788/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; GEoVanE da silVa, portador(a) 
da CnH nº 05031800301, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268792/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; alda Tolardo, portador(a) da CnH nº 05615209079, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268797/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; lUana Ma-
CEdo, portador(a) da CnH nº 05826118292, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268814/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; raiMUndo nonaTo dE JEsUs 
Viana alVEs, portador(a) da CnH nº 02882014757, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 268822/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; aldECir dias riBEiro, 
portador(a) da CnH nº 00893280581, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268829/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; FranCisCo silVErio, portador(a) da 
CnH nº 05742765143, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 268830/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; JosE JErVaZio MEndEs, portador(a) da CnH nº 
03936487906, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268848/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
GladEMir MarCElo da silVa, portador(a) da CnH nº 02805552485, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268849/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; nElson 

BriCK, portador(a) da CnH nº 01043160477, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268862/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; THiaGo da rosa, portador(a) 
da CnH nº 01351377890, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268872/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; riCardo daMasCEno nasCiMEnTo, portador(a) 
da CnH nº 00980312640, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268875/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; diEGo da CUnHa, portador(a) da CnH nº 05953034339, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268889/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; nElCi pEllin, 
portador(a) da CnH nº 02825418898, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268891/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; andErson rossi TiaGo dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 03990108400, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268893/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; anGElo anTonio da lUZ dias, porta-
dor(a) da CnH nº 06360292349, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 268904/2023 por infringência ao art� 
261, ii do CTB; JosE arTUr BaTisTa, portador(a) da CnH nº 
00870468164, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268911/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
JosE arTUr BaTisTa, portador(a) da CnH nº 00870468164, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268918/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; EValdo XaViEr dE MoU-
ra, portador(a) da CnH nº 00777829393, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 268934/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; andrE dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 06378699882, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 268957/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
THiaGo dE soUZa BarBosa, portador(a) da CnH nº 06377290820, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268962/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; rodriGo 
pEZZoTTi, portador(a) da CnH nº 04076591986, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 268967/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; rodriGo pEZZoTTi, portador(a) 
da CnH nº 04076591986, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268968/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; Jair paUlo TEiXEira, portador(a) da CnH nº 02313841713, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
268975/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; WaldECi 
rodriGUEs da silVa, portador(a) da CnH nº 06563818648, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268986/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; CaMila MarTins, porta-
dor(a) da CnH nº 04170052120, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 268989/2023 por infringência ao art� 
261, ii do CTB; MarCio dE soUZa, portador(a) da CnH nº 
02739977679, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 268990/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
ilaM raFaEl CorrEa dE MEllo, portador(a) da CnH nº 
03761422080, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 269003/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
adriano GoMEs, portador(a) da CnH nº 04130399483, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 269007/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; lUiZ FErnando arTMann, 
portador(a) da CnH nº 03341209560, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269013/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; Joao FranCisCo rosa nETo, portador(a) 
da CnH nº 01144684718, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 269019/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; EliEl Cipriano do nasCiMEnTo, portador(a) da 
CnH nº 01163391190, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 269025/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; Ernilo dallaGnolo, portador(a) da CnH nº 01487027735, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269030/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; JosE arTUr 
BaTisTa, portador(a) da CnH nº 00870468164, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 269032/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; JosE arTUr BaTisTa, portador(a) 
da CnH nº 00870468164, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 269035/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; WaldECi rodriGUEs da silVa, portador(a) da CnH 
nº 06563818648, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 269043/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
WaldECi rodriGUEs da silVa, portador(a) da CnH nº 
06563818648, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 269064/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
WaldECi rodriGUEs da silVa, portador(a) da CnH nº 
06563818648, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 269077/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
VandErlEi ZaGo, portador(a) da CnH nº 01082021205, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 269081/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; VEroniCa dE JEsUs 
MarCiano silVa, portador(a) da CnH nº 04801505687, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 269082/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; ViTor alEXandrE MaTos, 
portador(a) da CnH nº 07304742204, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269094/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; FErnando VEloso MorEira, portador(a) 
da CnH nº 04718691928, que tramita neste órgão de trânsito o 
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processo administrativo 269095/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; Eliana aMoriM, portador(a) da CnH nº 02256931934, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269096/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; aronir BrU-
nEr, portador(a) da CnH nº 04632169101, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 269102/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; oToniEl MarTins TEiXEira, 
portador(a) da CnH nº 00261752145, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269107/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; MaTEUs KErn, portador(a) da CnH nº 
06920935579, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 269120/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
GElson dias dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 07399450530, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269126/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; GEri adria-
no BrUdEr, portador(a) da CnH nº 00869250068, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 269132/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; aMarildo MonTiBElEr, 
portador(a) da CnH nº 01066684100, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269136/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; Marli ZanG, portador(a) da CnH nº 
05742922373, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 269150/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
raQUEl Maria rUdolFo, portador(a) da CnH nº 02790622320, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269152/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; VandErlEi 
dE FrEiTas, portador(a) da CnH nº 02100337917, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 269165/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; JEroniMo dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 05417448218, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269182/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; Joao ViTor MUllEr, portador(a) da CnH 
nº 06994131902, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 269191/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
JoHn oliVEira soarEs, portador(a) da CnH nº 03951942209, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269204/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; Enoir ra-
Mos, portador(a) da CnH nº 04300818603, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 269228/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; CanaTiEl poMpilio soUZa 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 01704595020, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 269238/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; JosE nilTon da silVa, 
portador(a) da CnH nº 03002213074, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269242/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; CrisTiano pErEira dos sanTos, por-
tador(a) da CnH nº 04528833901, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269246/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; JoElMo FaGUndEs da silVa, portador(a) 
da CnH nº 05977216501, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 269256/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; salETE HEraTT arnold, portador(a) da CnH nº 
05334043840, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 269274/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
MoaCir FranCisCo HilGErT, portador(a) da CnH nº 01607642700, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269276/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; Willian 
CaETano FErrEira, portador(a) da CnH nº 06900312977, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 269280/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; roBMar XaViEr anTU-
nEs, portador(a) da CnH nº 03990110939, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 269286/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; ErnEsTo MEndEs, portador(a) da CnH 
nº 01013438157, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 269316/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
andErson GarCia MarTins, portador(a) da CnH nº 03571288442, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269321/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; lUana Cris-
lEY ponTini, portador(a) da CnH nº 05747292224, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 269331/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; lUana CrislEY ponTini, 
portador(a) da CnH nº 05747292224, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269333/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; JosE silVa, portador(a) da CnH nº 
02392737976, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 269338/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
HolEssandrE Jaison ZUCHi, portador(a) da CnH nº 02242476917, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269341/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE 
dE soUZa, portador(a) da CnH nº 01900247948, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 269345/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; arno GoEdErT, portador(a) 
da CnH nº 02029156053, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 269350/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; MaTHEUs KlinsMann dE soUsa da silVa, porta-
dor(a) da CnH nº 07440432711, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 269409/2023 por infringência ao art� 
261, ii do CTB; ClaUdEMir lopEs GoMEs, portador(a) da CnH 
nº 03633021852, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 269463/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 

alEXandrE dE soUZa, portador(a) da CnH nº 01900247948, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269470/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; rodriGo 
Elias dos sanTos, portador(a) da CnH nº 01999976410, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 269475/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 01900247948, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269481/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE dE soUZa, portador(a) da 
CnH nº 01900247948, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 269482/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; alEXandrE dE soUZa, portador(a) da CnH nº 01900247948, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269483/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE 
dE soUZa, portador(a) da CnH nº 01900247948, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 269484/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 01900247948, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269487/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; alEX do nasCiMEnTo liMa, portador(a) 
da CnH nº 05626840364, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 269501/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; loUriVal HUEBEs, portador(a) da CnH nº 02384619623, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269502/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; JosE Carlos 
sCaBUrri, portador(a) da CnH nº 02584610585, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 269512/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 01900247948, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269513/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; EdiMara da silVa, portador(a) da CnH 
nº 03136473566, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 269520/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
paUlo dE soUZa MarTins, portador(a) da CnH nº 03379754845, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269521/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; lUis Carlos 
CasTilHo dos rEis, portador(a) da CnH nº 01732027390, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 269525/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; sirlEnE aparECida dias 
riBEiro, portador(a) da CnH nº 07129614563, que tramita nes-
te órgão de trânsito o processo administrativo 269530/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE dE soUZa, por-
tador(a) da CnH nº 01900247948, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269531/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; MarCos aUrElio dos sanTos, porta-
dor(a) da CnH nº 00870492799, que tramita neste órgão de trân-
sito o processo administrativo 269552/2023 por infringência ao art� 
261, ii do CTB; Wilson alEXandrE sCHnEidEr, portador(a) 
da CnH nº 02440330907, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 269562/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; MarCio MalKoVsKi, portador(a) da CnH nº 03275819602, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
269573/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; BrUno Man-
ZKE, portador(a) da CnH nº 00782019402, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 269583/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; EdUardo WErnEr, portador(a) da CnH 
nº 04915459765, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 269589/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 05/03/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habili-
tação, situado na rua Humberto de Campos, 242, Velha - BlU-
MEnaU/sC - CEp: 89036050� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina� Blumenau, 15 de janeiro de 2024� MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran�

Cod� Mat�: 966279

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6108/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de Florianópo-
lis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: sErGio lUiZ 
Bardini FilHo, portador(a) da CnH nº 02728841093, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262568/2023 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; ClEBEr roGErio nUnEs 
da CosTa, portador(a) da CnH nº 05368579200, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262570/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB; rEGinaldo sEna dE 
MEdEiros, portador(a) da CnH nº 03788320913, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262571/2023 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; FErnando anTonio Bar-
ros JUnior, portador(a) da CnH nº 02597926843, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262574/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB; CrisTiano dE alMEida, 
portador(a) da CnH nº 00846590804, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 262586/2023 por infringên-

cia ao art� 261, i do CTB; Joana lUnardi MoraEs BranCo, 
portador(a) da CnH nº 00796853005, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262589/2023 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; Mirian rosa da silVa, portador(a) da CnH 
nº 04691958247, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262593/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
Valdir JosE lUiZ, portador(a) da CnH nº 01971263186, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 262595/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB; TErEZinHa da silVa da 
rosa, portador(a) da CnH nº 04635973260, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 262596/2023 por infrin-
gência ao art� 261, i do CTB; roBErTo GErCino dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 00873602648, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262600/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTB; alEnCar anTonio sanTin, portador(a) 
da CnH nº 02613253109, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262818/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTB; lEonardo dE liMa CaMarGo, portador(a) da CnH 
nº 05385231980, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 267570/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
Karla CHEMin, portador(a) da CnH nº 00431369007, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 267572/2023 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; arTUr EsCoBar dE araUJo, 
portador(a) da CnH nº 00333774123, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 270306/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTB; naTalia BErTaGnolli spErandio, 
portador(a) da CnH nº 06690093344, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 270314/2023 por infringência ao 
art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos respectivos proces-
sos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 05/03/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na avenida almirante Tamandaré, 
480, Coqueiros - Florianopolis/sC - CEp: 88080160� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 15 de 
janeiro de 2024� MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito 
da CirETran de Florianópolis�

Cod� Mat�: 966280

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 6127/2023 MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de 
Florianópolis, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, 
a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) 
ClEiTon MaTos dE soUZa, portador(a) da CnH nº 04501220106, 
processo administrativo nº 39994/2021; JEan Carlos Viana, 
portador(a) da CnH nº 02491131417, processo administrativo nº 
40164/2021; ManoEl lUiZ dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
01004227458, processo administrativo nº 41863/2021; GlaUCia 
ViEira dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 02809289908, pro-
cesso administrativo nº 46881/2021; sidnEi CEsar dE CHaVEs, 
portador(a) da CnH nº 05997387223, processo administrativo nº 
86014/2021; dEFEriMEnTo parCial, referente o(a) sandra 
Maria dE soUZa, portador(a) da CnH nº 01117633182, processo 
administrativo nº 44408/2021; MaTHEUs CUnHa dE Farias, 
portador(a) da CnH nº 06126683850, processo administrativo nº 
46086/2021; lUana dE FranCa BEniTEZ, portador(a) da CnH 
nº 04080077936, processo administrativo nº 46660/2021; FaBia-
na Cardoso, portador(a) da CnH nº 01235685356, processo 
administrativo nº 84555/2021; Conrad saMpaio raYMUndo, 
portador(a) da CnH nº 00847792530, processo administrativo 
nº 102291/2021; nÃo ConHECiMEnTo, referente o(a) Maria 
oliVEira da silVa, portador(a) da CnH nº 04590790000, pro-
cesso administrativo nº 103699/2021� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, 
ou entregar a sua CnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital� Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, no dia 20/03/2024 será realizado o bloqueio de sua 
CnH e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da 
penalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Florianopolis, 15 de janeiro de 2024� MaX WilliaM MaCHado, 
autoridade de Trânsito da CirETran de Florianópolis�

Cod� Mat�: 966281

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6128/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
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i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: paTriCia EllEn 
CosTa silVa, portador(a) da CnH nº 02509406800, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 108829/2022; roBErTo GUidoni, 
portador(a) da CnH nº 01273966244, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109079/2022; JUliano JosE dE liMa, portador(a) 
da CnH nº 03602304410, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
109096/2022; iVania dE BoVi, portador(a) da CnH nº 05148064500, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109425/2022; roB-
son FErrEira ViEira, portador(a) da CnH nº 05746405606, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 109486/2022; JaninE 
FaTiMa BoEno, portador(a) da CnH nº 05379169013, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 109487/2022; diEGo saBino 
MiniCHiEllo, portador(a) da CnH nº 06486238007, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 109488/2022; dEiVid lopEs 
paGnUsaTT, portador(a) da CnH nº 06953529131, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 109491/2022; sErGio lUis WoGinsKi, 
portador(a) da CnH nº 01138263720, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 109592/2022; lair anTonio da silVa, portador(a) 
da CnH nº 01289373660, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
109602/2022� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do in-
frator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa Catarina� Chapeco, 15 de janeiro de 2024� 
MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966282

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6129/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: FaBio rosa  dE 
sa, portador(a) da CnH nº 02325901245, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 107959/2022; ana CaMila paVanEllo, portador(a) 
da CnH nº 02881090097, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
108016/2022� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville, 15 de janeiro de 2024. 
MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966283

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6130/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 

i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: JoEl rodriGUEs 
saBara, portador(a) da CnH nº 01140941562, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 113883/2022� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Ofi-
cial do Estado de santa Catarina� Brusque, 15 de janeiro de 2024� 
MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966284

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6131/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da reso-
lução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: lUis CaETano 
da rosa, portador(a) da CnH nº 04843291210, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 110267/2022; JaKElinE FErnanda 
alVEs daMaCEno, portador(a) da CnH nº 04079500512, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 110276/2022; sandrini 
alMEida da silVa, portador(a) da CnH nº 03614121509, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 110279/2022; naQUiTa 
lUiZa MinoZZo, portador(a) da CnH nº 04079577970, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 110285/2022; alVaro HEnriQUE 
sTrada, portador(a) da CnH nº 01850077745, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 110298/2022; JEan Carlos do 
prado, portador(a) da CnH nº 05465322089, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 110315/2022; JEaM alisson Galli, 
portador(a) da CnH nº 05728279564, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 110316/2022; loUrdEs HEnTZ, portador(a) da 
CnH nº 03836450276, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 110317/2022; Jiliandro FErrEira, portador(a) da CnH 
nº 04955841206, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
110320/2022� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Sao Lourenco do Oeste, 15 
de janeiro de 2024� MaX WilliaM MaCHado, autoridade de 
Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966285

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6159/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUSPENDER 
o dirEiTo dE diriGir de: GUilHErME TEXEira, portador(a) 
da CnH nº 04217368120, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
116042/2022; ana ClaUdia BalKaU GonCalVEs, portador(a) 

da CnH nº 03941564850, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
116072/2022� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do in-
frator, é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial 
do Estado de santa Catarina� Blumenau, 15 de janeiro de 2024� 
MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966286

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6160/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: GioVannY MonTaGnini 
JUnior, portador(a) da CnH nº 07130516721, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 119098/2022; JosE niCola CaliEnTo 
nETo, portador(a) da CnH nº 02801766473, pelo prazo de 8 ME-
sEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 119131/2022; JoCiMar MEndEs ViEira, 
portador(a) da CnH nº 06915696309, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 119212/2022; lisianE sCHnEidEr MoTa, porta-
dor(a) da CnH nº 01045387202, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 119219/2022; FElipE EdUardo MEirElEs, por-
tador(a) da CnH nº 05629374810, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 119225/2022; lEidilanE TEodoro lUCiano, 
portador(a) da CnH nº 06210701547, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 119266/2022; andErson lUiZ TiETJEn, portador(a) 
da CnH nº 03242227010, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 119278/2022; TaiUa VardasCa Milan, portador(a) da CnH 
nº 04149335735, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 119288/2022; 
nadir lUCiani FiaMonCini, portador(a) da CnH nº 02684413961, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119300/2022; liana ro-
BErTa Cardoso, portador(a) da CnH nº 03970127103, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119306/2022; odaildo 
da silVa pErEira, portador(a) da CnH nº 06908382595, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119344/2022; TaMirEs 
rEGina dos praZErEs, portador(a) da CnH nº 03735796735, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119345/2022; lUiZ aMa-
ro EdUardo, portador(a) da CnH nº 03255770211, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 119353/2022; FranCisCo lUCas 
da silVa JUnior, portador(a) da CnH nº 03080985542, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119358/2022; FErnanda 
dos sanTos FEiJo rEGis, portador(a) da CnH nº 06288635401, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119376/2022; GaBriEl 
aGEnor MEllo aGUiar, portador(a) da CnH nº 06658071840, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119401/2022; anTonio 
MarCio MaCEdo MEndEs, portador(a) da CnH nº 04950187136, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119408/2022; FranCiElE 
sanTos dE soUZa, portador(a) da CnH nº 05252051454, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119420/2022; Marli sa-
lETE BEnTHiEn, portador(a) da CnH nº 00847576585, pelo pra-
zo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 119422/2022; irEnE Willain 
ViTUrino, portador(a) da CnH nº 01817085400, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 119444/2022; rodriGo dE soUZa Ka-
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GaoCHi, portador(a) da CnH nº 00880889805, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 119446/2022; YUri GaBriEl sTolFi 
GrZYBoVsKi, portador(a) da CnH nº 06889656396, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 119448/2022; dirCEU VEnUTo 
dE siQUEira dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 06524136746, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119450/2022; aCioli ar-
rUda andradE, portador(a) da CnH nº 02629902120, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119453/2022; randallo 
alEnCar prUX, portador(a) da CnH nº 01179428633, pelo pra-
zo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 119478/2022; Vania polidoro 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 02760475274, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 119479/2022; liZETE QUarTarolli 
BaCH, portador(a) da CnH nº 02636828839, pelo prazo de 6 ME-
sEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 119485/2022; HEnriQUE aKio sUZUKi, 
portador(a) da CnH nº 05696414404, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 119534/2022; FEliCio dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 02879068618, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 119539/2022; rUBEns MaiCK CarValHo dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 02735463491, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 119541/2022; MiCHaEl alMEida dE JEsUs, por-
tador(a) da CnH nº 05072799113, pelo prazo de 10 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 119558/2022; nEsTor Cardoso nETo, porta-
dor(a) da CnH nº 05651147708, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 119561/2022; Maiara TorEZani, portador(a) da 
CnH nº 04492963412, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
119566/2022; JaniCE EiCHElBErGEr, portador(a) da CnH nº 
00989655292, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 119580/2022; 
ValMir dUnKa, portador(a) da CnH nº 02198045627, pelo pra-
zo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 119598/2022; diEGo Cardo-
so, portador(a) da CnH nº 03914525177, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 119608/2022; Maria aparECida soUZa, por-
tador(a) da CnH nº 01743429482, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 119628/2022; isaQUE siMEoni Godoi, portador(a) 
da CnH nº 01494981298, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 119636/2022; alEX TaBorda da silVa, portador(a) da CnH 
nº 04525791515, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 119642/2022; 
MarCio paTriCio, portador(a) da CnH nº 03615351389, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119645/2022; paUlo lUis 
dos sanTos CorrEa, portador(a) da CnH nº 04496941403, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 119648/2022; anTonio 
MaCHado oliVEira, portador(a) da CnH nº 04282444961, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 119667/2022; paUlo Ul-
lEr, portador(a) da CnH nº 03388006682, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 119674/2022; paUlo aFonso do nasCiMEn-
To, portador(a) da CnH nº 00844370675, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 119676/2022� Bem como, nos termos do art� 268, 
ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Itajai, 15 de janeiro de 2024. 
MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966287

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6161/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da 
lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 
723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados os meios 
previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – SUS-
pEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ClaUdioCir FUrTado 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 05020228491, pelo prazo de 
10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 115325/2022; FaTiMa aparECida dE 
oliVEira, portador(a) da CnH nº 04250329350, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 115355/2022; VadWilson dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 06354665612, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 115361/2022; alCidEs VaZ padilHa, portador(a) 
da CnH nº 02746154258, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
115367/2022; alan araUJo dos anJos dE JEsUs, portador(a) 
da CnH nº 06066307961, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
115370/2022; MarianGEla BEnVEnUTTi BECKEr BElli, por-
tador(a) da CnH nº 01809649421, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 115379/2022; roBson dE aMoriM, portador(a) 
da CnH nº 03044724441, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
116044/2022� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trânsito 
do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� E, 
constando nos autos dos respectivos processos que os(as) con-
dutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 
05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional 
de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado não exerça 
o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será realizado o 
bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de início do 
cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é 
expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Brusque, 15 de janeiro de 2024� MaX 
WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito do dETran

Cod� Mat�: 966288

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6178/2023 MaX WilliaM 
MaCHado, autoridade de Trânsito da CirETran de Floria-
nópolis, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: lUCia raFaEla ZiMErMann, portador(a) da CnH 
nº 04031515338, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
172768/2023; GUilHErME oliVEira da silVa, portador(a) da 
CnH nº 05047069472, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
174277/2023; daniEl Elias dE MEllo roCHa, portador(a) da 
CnH nº 01672455111, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
175291/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Florianopolis, 15 de janeiro 
de 2024� MaX WilliaM MaCHado, autoridade de Trânsito da 
CirETran de Florianópolis

Cod� Mat�: 966289

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo dE proCEsso dE 
CassaÇÃo da CarTEira naCional dE HaBiliTaÇÃo - CnH 
6/2024-Cr02 raFaEllo ross,  autoridade de Trânsito da Ci-

rETran de JoinVillE, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – Cassar a CarTEira naCional 
dE HaBiliTaÇÃo - CnH - de:  UlissEs BiTEnCoUrT BarG, 
portador(a) da CnH nº 04486948372, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
por infringência ao art� 263, i do CTB, nos termos do processo ad-
ministrativo dETran 00023251/2023� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 15/02/2024, interpor recurso 
à Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 01/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta � para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Join-
ville/sC, 16 de Janeiro de 2024� raFaEllo ross, autoridade de 
Trânsito da CirETran de JoinVillE�

Cod� Mat�: 966378

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 10/2024 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: raFaEl aUGUsTo soUZa, portador(a) da CnH nº 
02845842812, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 262972/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
Karina pETErs, portador(a) da CnH nº 03898443439, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262976/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; lUiZ anTonio da silVa soU-
Za, portador(a) da CnH nº 07348332347, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 263057/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; FaBiola Hilda arCEno, portador(a) da 
CnH nº 02109286358, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 263058/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; ElTon CEsar FranCo MaGalHaEs dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 00746371943, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263175/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; ilsonMar CasEMiro pinHEiro, portador(a) 
da CnH nº 03268427075, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 263185/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; ViniCio soarEs da silVa, portador(a) da CnH nº 
06083057528, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 263186/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; TiaGo 
dos anJos, portador(a) da CnH nº 05148791036, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 263187/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; MaTEUs GUilHErME lEiTE 
dE poli, portador(a) da CnH nº 07444900871, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 263188/2023 por infrin-
gência ao art� 261, ii do CTB; paBlo alEXandrE KanToViCK, 
portador(a) da CnH nº 05415204714, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263194/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; JosiEl GonCalVEs alEiXo, portador(a) da 
CnH nº 01287690461, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263202/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
alUir MoraEs, portador(a) da CnH nº 01512202711, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 263254/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; JosE FrEdEriCo BEr-
nardi, portador(a) da CnH nº 02487762341, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 263366/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; dioGo dE soUZa pErEira, 
portador(a) da CnH nº 03285280330, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263509/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; FaBio KaisHi ToZaKi, portador(a) da CnH 
nº 00485907191, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263514/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
JEssiCa ViEira araUJo, portador(a) da CnH nº 05159293867, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
265906/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; CinTia dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 03226554467, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 268039/2023 por infrin-
gência ao art� 261, ii do CTB; Wilian dos sanTos HEnniKa, 
portador(a) da CnH nº 05900251958, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 268853/2023 por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB; JosE Carlos riBEiro da CosTa, 
portador(a) da CnH nº 02647651606, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268855/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; riCardo BaCEllar paCHECo, portador(a) 
da CnH nº 03586472900, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268856/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; HElTon MaTHiEl dE alMEida, portador(a) da CnH 
nº 02072007825, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 269398/2023 por infringência ao art� 261, ii do 
CTB; Elidorio MosEr, portador(a) da CnH nº 07139306294, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
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270366/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; FaBio CaM-
pos BandEira, portador(a) da CnH nº 07604328201, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 270370/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; GaBriEl FUrTado VarGas, 
portador(a) da CnH nº 05873160870, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 270549/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; inGriT araUJo da rosa, portador(a) 
da CnH nº 05367704471, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 270657/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; MiGUEl anTonio FErrEira, portador(a) da CnH 
nº 02572178670, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 270660/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 05/03/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de ha-
bilitação, situado na aVEnida dos EsTados, 4281, CEnTro 
- BalnEario CaMBoriU/sC - CEp: 88330659� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 16 de 
janeiro de 2024� GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 966359

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 136/2024 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: lU-
Ciano WEHMUTH, portador(a) da CnH nº 02100488352, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 263589/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; lUCia dE FaTiMa BarBoZa, 
portador(a) da CnH nº 01019240682, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263593/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; ElainE da silVa liMa, portador(a) da CnH 
nº 04364801440, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263606/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
EdiElson CarValHo lEal, portador(a) da CnH nº 07683207840, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
263608/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; EVandro 
soUZa, portador(a) da CnH nº 01607025020, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 264921/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; MarCionEY dE liZ, portador(a) da CnH 
nº 04121788472, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 264924/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
FaBriCio Cardoso, portador(a) da CnH nº 02802809220, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 265024/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; JUliano QUinTino pE-
rEira, portador(a) da CnH nº 06202495709, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 265026/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; alEX sandro dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 04056645176, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265139/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; GilMar rEis JUnior, portador(a) da CnH 
nº 03174945859, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 265142/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
iVanir BUssUlaro, portador(a) da CnH nº 03515588848, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 265146/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; ViniCiUs lUdTKE GrEC-
Co, portador(a) da CnH nº 01402343655, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 265895/2023 por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB; rodolFo BrEGano, portador(a) 
da CnH nº 06779765206, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268040/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; paUlo pEssoa HildEBrand, portador(a) da CnH 
nº 01599017273, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 270544/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
ClEilTon soUsa lEal, portador(a) da CnH nº 05735131379, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 60/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; WilliaM andrE KarlinG, 
portador(a) da CnH nº 04928987341, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 79/2024 por infringência ao art� 
261, ii do CTB; rodriGo paUlo BonETT TEsTon, portador(a) 
da CnH nº 03431149874, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 436/2024 por infringência ao art� 261, ii do 
CTB; lUCas FranCo, portador(a) da CnH nº 07583140169, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 438/2024 
por infringência ao art� 261, ii do CTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, até o dia 05/03/2024, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na aVEnida 
dos EsTados, 4281, CEnTro - BalnEario CaMBoriU/sC 
- CEp: 88330659� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Balneário Camboriu, 16 de janeiro de 2024� GianCarlo rossini, 
autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 966360

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 42/2024 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: ElianE 
raMos dE soUZa, portador(a) da CnH nº 00895504535, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262281/2023 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; FaBiano soarEs andradEs, 
portador(a) da CnH nº 01710462803, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262965/2023 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; paUlo CEsar lEMEs, portador(a) da CnH nº 
03548573938, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 262968/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; iVo 
alVEs MarTins, portador(a) da CnH nº 03068233026, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262969/2023 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; lUCilEna da silVa oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 03358512321, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262974/2023 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; alEXandrE BrUno da silVa, portador(a) 
da CnH nº 01631074470, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262975/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTB; lUiZ alBErTo orTiZ soarEs, portador(a) da CnH 
nº 03071499551, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263119/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
ElianE HEY liMa, portador(a) da CnH nº 03248836127, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 263121/2023 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; isolanE ValdEMar daUEr, 
portador(a) da CnH nº 02807492660, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263123/2023 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; isaBEl Von parasKY, portador(a) da CnH 
nº 00826676126, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263125/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
JosE HEnriQUE dE MoraEs MonTEiro, portador(a) da CnH 
nº 05009018271, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263131/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
lUCas rodriGo dEBaTin, portador(a) da CnH nº 05945302475, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
263365/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; anTEnor 
alVEs MorEira, portador(a) da CnH nº 06669287191, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 263520/2023 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; GUilHErME alVEs da CrUZ, 
portador(a) da CnH nº 06485183848, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263523/2023 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; EdUardo sarMEnTo FErrEira, portador(a) 
da CnH nº 01244594004, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 265916/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTB; MaUro roBErTo dos sanTos silVa, portador(a) 
da CnH nº 01249782704, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 270560/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTB; TrYsTan oliVEira GUEVara, portador(a) da CnH 
nº 07458181523, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 270561/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
lUCas FranCo, portador(a) da CnH nº 07583140169, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 270565/2023 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; adriana lUCia dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 04160568635, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 270570/2023 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; riCardo ariEl ZanElla sanToni, porta-
dor(a) da CnH nº 03409784252, que tramita neste órgão de trânsito 
o processo administrativo 270582/2023 por infringência ao art� 
261, i do CTB� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o 
dia 05/03/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na aVEnida dos EsTados, 4281, 
CEnTro - BalnEario CaMBoriU/sC - CEp: 88330659� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneario Camboriu, 16 
de janeiro de 2024� GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 966361

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 155/2024 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: BianCa 
FrEirE VilEla, portador(a) da CnH nº 06292698175, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 263598/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB; MaTEUs GUilHErME lEi-
TE dE poli, portador(a) da CnH nº 07444900871, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 265148/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB; FlaVia MiCHElE dias, 
portador(a) da CnH nº 05022434733, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265154/2023 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; EliZanGEla pErEira da silVa, portador(a) 
da CnH nº 04287966200, que tramita neste órgão de trânsito o 

processo administrativo 265159/2023 por infringência ao art� 261, i 
do CTB; ana Mara anTonio MaCHado, portador(a) da CnH nº 
06149033070, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 265904/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; FElipE 
rodriGUEs MarinHo, portador(a) da CnH nº 06302831235, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 265913/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB; JaQUElinE GonZaGa da 
silVa, portador(a) da CnH nº 04458918203, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 267611/2023 por in-
fringência ao art� 261, i do CTB; JEFErson silVa dE soUZa, 
portador(a) da CnH nº 06818462893, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 270548/2023 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; alEJandro CrisTian rUGGiEro, portador(a) 
da CnH nº 07007477878, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 270571/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTB; lEonardo BonFanTE ViEira, portador(a) da CnH 
nº 07026422802, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 270577/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
JoaCir BEnini, portador(a) da CnH nº 03329481347, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 43/2024 por infrin-
gência ao art� 261, i do CTB; Joao VErGilio MarTins JUnior, 
portador(a) da CnH nº 05008620110, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 103/2024 por infringência ao art� 
261, i do CTB� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o 
dia 05/03/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de 
registro de habilitação, situado na aVEnida dos EsTados, 4281, 
CEnTro - BalnEario CaMBoriU/sC - CEp: 88330659� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 16 
de janeiro de 2024� GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 966362

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6011/2023 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: MarilsE CriBari, portador(a) da CnH nº 00370665827, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 235604/2023; MarCio 
FErnando Casas, portador(a) da CnH nº 02213757647, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 235662/2023; aGnaldo 
FErrEira CosTa, portador(a) da CnH nº 02710933909, pelo 
prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 239926/2023; aGnaldo 
FErrEira CosTa, portador(a) da CnH nº 02710933909, pelo 
prazo de 7 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 239927/2023; VandErlEi 
BaTisTa dos sanTos, portador(a) da CnH nº 01960404659, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 239982/2023; olVidE 
CiVa, portador(a) da CnH nº 00322413684, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 239993/2023; GUsTaVo BECHi lansana, 
portador(a) da CnH nº 06719214248, pelo prazo de 7 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 240006/2023; dionaTa WorsT da rosa, porta-
dor(a) da CnH nº 05633550070, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 240404/2023; JEFFErson dE MElo CarValHo 
JUnior, portador(a) da CnH nº 06455232312, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 240415/2023; JUliano FaBriCio 
BarTH, portador(a) da CnH nº 01552526440, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 240436/2023; anTonio Carlos 
GarCia FilHo, portador(a) da CnH nº 03582449090, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 242705/2023; FranCiEllE 
CrisTina do prado, portador(a) da CnH nº 04012065003, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 242743/2023; lindoMar 
rEGEs FUrTado, portador(a) da CnH nº 02787565537, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 242746/2023; Joi doMin-
GUEs dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 03300711232, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 242752/2023; Willi EssEr, 
portador(a) da CnH nº 00068168708, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 242757/2023; GUido MarTin CasTaGnoli, por-
tador(a) da CnH nº 06961689759, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
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infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 243139/2023; ViTor BosCaraTTo, portador(a) 
da CnH nº 07238822165, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 243145/2023; naYanna pErETi da silVa, portador(a) da 
CnH nº 05949147709, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
243149/2023; JaCKson oliVEira da lUZ, portador(a) da CnH 
nº 06722949970, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 243179/2023; 
paUlo rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 03463085717, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 243824/2023; Vando da 
silVa dE soUZa, portador(a) da CnH nº 05088917160, pelo pra-
zo de 7 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 243831/2023; MarCos rEis 
soUsa GoMEs, portador(a) da CnH nº 07188940016, pelo pra-
zo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 244525/2023; MUrilo MaGa-
lHaEs dE soUZa aKUrY, portador(a) da CnH nº 04132358223, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 244526/2023; GaBriEl 
andrE da silVa, portador(a) da CnH nº 07570679101, pelo pra-
zo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 244527/2023; GUsTaVo Cos-
Ta, portador(a) da CnH nº 07366055580, pelo prazo de 3 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 244532/2023; andrE pErEira oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 03528905471, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 244543/2023; arGEl lUCas MaCHado, portador(a) 
da CnH nº 06040162653, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 244544/2023; rEnnEr HEnriQUE EsQUiBEl dE WErK, 
portador(a) da CnH nº 05717906900, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 244548/2023; Carlos EdUardo pErEira, por-
tador(a) da CnH nº 06052836201, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 244549/2023; Erinaldo BorGEs da silVa, por-
tador(a) da CnH nº 03220371636, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 244553/2023; paUlo HEnriQUE dE MElo CrUZ, 
portador(a) da CnH nº 07563018734, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 244555/2023; MaTHEUs pinHEiro CarValHo, 
portador(a) da CnH nº 06578529229, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 244558/2023; GEsE proEnCio, portador(a) da 
CnH nº 04446756595, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
244563/2023; Joao BaTisTa FElipE nEri, portador(a) da CnH 
nº 04174111003, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 244576/2023; 
JEssiCa MorEira dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
04768748598, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 244577/2023; 
rapHaEl dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05339848201, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 244606/2023; ViniCiUs 
dos sanTos TEiXEira, portador(a) da CnH nº 06672955276, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 244631/2023; osni 
andrioni, portador(a) da CnH nº 01083949504, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 244747/2023; JUan Carlos TrUJillo 
BarCElos JUnior, portador(a) da CnH nº 04073470388, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 244761/2023; Willian 
BUCHEr, portador(a) da CnH nº 03410151792, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 251627/2023; osValdo JosE VEr-
BanK, portador(a) da CnH nº 03694676761, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 251900/2023; rosiValdo do Espi-
riTo sanTo sanTos, portador(a) da CnH nº 05175904049, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 252773/2023; MaiKE Wa-
ndErson MEllo dE araUJo, portador(a) da CnH nº 05807310587, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 252786/2023� Bem 
como, nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 
30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em ins-
tituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reci-
clagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 

presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 05/03/2024, inter-
por recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, após o dia 20/03/2024 será realizado o bloqueio da 
CnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina� Balneário Camboriu, 16 de janeiro de 2024� GianCar-
lo rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁ-
rio CaMBoriÚ

Cod� Mat�: 966363

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6138/2023 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir 
de: JUarEZ dE lorEna, portador(a) da CnH nº 05232677100, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 239942/2023; BrEno 
dE andradE FErrari, portador(a) da CnH nº 04458963691, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 239943/2023; JosE 
adEMar CaValCanTE, portador(a) da CnH nº 00912306264, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 239966/2023; Jairo 
padilHa, portador(a) da CnH nº 03793176143, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 239981/2023; MarCElo BarBosa 
FErrEira, portador(a) da CnH nº 05600037174, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 240004/2023; diEGo da silVa pinTo, 
portador(a) da CnH nº 04654364633, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 240409/2023; Clodoaldo MaUrilio CordEiro, 
portador(a) da CnH nº 00772111554, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 240416/2023; rodriGo silVa sanTana, portador(a) 
da CnH nº 02455869131, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 240418/2023; EdErson saUdEr, portador(a) da CnH nº 
04660602947, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 240428/2023; 
ViniCiUs silVa aCaCio, portador(a) da CnH nº 06644947429, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 240460/2023; paTriCK 
TrEnTin, portador(a) da CnH nº 05584811813, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 240609/2023; HElEna dE FaTiMa rosa 
ViEira, portador(a) da CnH nº 06733242449, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 240659/2023; ViCTor isMaEll BE-
niCio dE alEnCar, portador(a) da CnH nº 03624163161, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 244557/2023; alisson 
sanTos FrEiTas, portador(a) da CnH nº 07310256206, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 244560/2023; Willian 
andradE lanGEr, portador(a) da CnH nº 07468821350, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 244610/2023; CarMEn 
lUCia pErEira MaCHado, portador(a) da CnH nº 04954744729, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 244628/2023; lionE 
aparECida MiCHalsKi, portador(a) da CnH nº 04958567083, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 251595/2023� Bem 
como, nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 05/03/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 20/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Bal-
neário Camboriu, 16 de janeiro de 2024� GianCarlo rossini, 
autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ

Cod� Mat�: 966364

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6170/2023 GianCarlo 
rossini, autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio 
CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: ClaiTon dE andradE MEndEs, portador(a) da 
CnH nº 02419771256, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
37081/2021; Maria CElina dEsCHaMps, portador(a) da CnH 
nº 00693162494, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261 do CTB, em decorrência do processo administrativo 49867/2021; 
VanEssa olCZYK, portador(a) da CnH nº 02815897998, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261 do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 79928/2021; lUCas dE 
MoraEs MonTiBElEr, portador(a) da CnH nº 03889086229, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 118158/2021; MiCHEl 
CrisTiano riTTEr, portador(a) da CnH nº 03993129305, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261 do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 127297/2021; adinir Cor-
rEia dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 02968737969, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 127538/2021; BrUno 
BElli ZErMiani, portador(a) da CnH nº 02192804610, pelo pra-
zo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261 do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 129744/2021; dEodoro HEr-
MEs da silVEira JUnior, portador(a) da CnH nº 02003787104, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 117340/2022; HEiTor 
FErnandEs FrEiTas sanTana, portador(a) da CnH nº 
02187564868, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 216451/2023; 
iVonETE da ConCEiCao roCHa WalTEr, portador(a) da CnH 
nº 03549768472, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 216760/2023; 
iTaCir dEMarTini, portador(a) da CnH nº 03170742299, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 218234/2023; MaUro 
anTonio MEndEs lEViEn, portador(a) da CnH nº 00463980950, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 231517/2023; JoaQUiM 
ViCEnTE dE oliVEira nETo, portador(a) da CnH nº 01010027895, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 231538/2023; Carlos 
EdUardo da silVa FErrEira, portador(a) da CnH nº 02164388219, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 231563/2023; lUis Car-
los sTiEs, portador(a) da CnH nº 01308884453, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 232158/2023; MarCElo alVEs Cos-
Ta, portador(a) da CnH nº 05863270229, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 232194/2023; alEssandro alVEs FErro 
dE CarValHo, portador(a) da CnH nº 01724971823, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 233397/2023; rosanE BosCaTo, 
portador(a) da CnH nº 01145844728, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 234371/2023; ClaUdio sErGio roTTa, portador(a) 
da CnH nº 02877855969, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 234383/2023; EVEraldo riBEiro, portador(a) da CnH nº 
00900030172, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 234777/2023; 
MarCUs ViniCiUs GonCalVEs dE MoraEs, portador(a) da 
CnH nº 04163632503, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
235645/2023; andrE HEil dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 04114751993, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 235719/2023; 
nElson ZEFErino JUnior, portador(a) da CnH nº 05949444871, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 236281/2023; paUlo pE-
dro FElTZ, portador(a) da CnH nº 01603213051, pelo prazo de 
11 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 236647/2023; VanEssa dos passos 
aMador, portador(a) da CnH nº 06968817504, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 238214/2023; rodriGo dUlor paZ 
lEdo, portador(a) da CnH nº 02279244680, pelo prazo de 6 ME-
sEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 238405/2023; rosEli Maria dUarTE, 
portador(a) da CnH nº 02401139364, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 238442/2023; GlaUCio dErinGosKi, portador(a) 
da CnH nº 00903558086, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
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tivo 238465/2023; VEra lUCia polETTi, portador(a) da CnH nº 
05943013413, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 238545/2023; 
iraCEMa lUCia da silVa pErEira, portador(a) da CnH nº 
03646844621, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 238556/2023; 
VilMa aparECida pErEZ dE MoraEs, portador(a) da CnH nº 
03290047964, pelo prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 238576/2023; 
JosE ViCTorio aUGUsTo, portador(a) da CnH nº 02159896816, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 238578/2023; saUl 
anTonio Cardoso, portador(a) da CnH nº 01722408677, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 238590/2023; Carina 
FErnanda CorrEa MarTins, portador(a) da CnH nº 02825940706, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 238966/2023; Carlos 
alBErTo MarTins FErrEira, portador(a) da CnH nº 01645836868, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 239014/2023; lUiZ EVEr-
son MElo KoCHE, portador(a) da CnH nº 00757542185, pelo 
prazo de 11 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 239029/2023; lUCas an-
Cini, portador(a) da CnH nº 05735028003, pelo prazo de 10 ME-
sEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 239060/2023; JosE JosEildo CordEi-
ro paUlino, portador(a) da CnH nº 03758956525, pelo prazo 
de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 239119/2023; saBrina Ma-
riEllE lasKa rossiTo, portador(a) da CnH nº 03197843162, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 239124/2023; aloisio 
FErrEira, portador(a) da CnH nº 01086659225, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 239130/2023; BrUno dE oliVEira 
dUarTE, portador(a) da CnH nº 05041091544, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 239140/2023; prisCila HaldiEFF da 
silVa oliVEira silVa, portador(a) da CnH nº 05445512016, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 239307/2023; Cassia 
FErri, portador(a) da CnH nº 00889129567, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 239314/2023; lUiZ anTonio CECHinEl, 
portador(a) da CnH nº 02621980475, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 239322/2023; EdinilsE aQUino piMEnTEl 
GroCosKi, portador(a) da CnH nº 01810035780, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 239325/2023; anTonia saadE TElEs 
naCiF, portador(a) da CnH nº 03472373880, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 239332/2023; paUlo aFonso HErMEs, 
portador(a) da CnH nº 01450250673, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 239334/2023; BEaTriZ GarCia, portador(a) da 
CnH nº 01487285730, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
239337/2023; EVEraldo sErpa, portador(a) da CnH nº 
01521756051, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 239343/2023; 
riCardo alEXandrE GorGEs, portador(a) da CnH nº 
03297088468, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 239351/2023; 
danilo FornaZiEri, portador(a) da CnH nº 04749102377, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 239359/2023; Joao lUis 
nETo, portador(a) da CnH nº 02859097780, pelo prazo de 11 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 239363/2023; ElainE GErCHEWsKi, 
portador(a) da CnH nº 03530384774, pelo prazo de 11 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 239365/2023; EriTon doUGlas CorrEa, 
portador(a) da CnH nº 01456682714, pelo prazo de 10 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 239367/2023; paTriCK TrEnTin, portador(a) 
da CnH nº 05584811813, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
239384/2023; MarCos anTonio silVa, portador(a) da CnH nº 
02724861176, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 239426/2023; 
Wilson liMa TUraTTi, portador(a) da CnH nº 07309560617, 
pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 239428/2023; lEo-
nardo BonFanTE ViEira, portador(a) da CnH nº 07026422802, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 239450/2023; JEan Car-
los CarValHo da silVa, portador(a) da CnH nº 06060033663, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 

em decorrência do processo administrativo 240640/2023; JaiME 
ViTKosKY, portador(a) da CnH nº 02133028347, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 240674/2023; ValMir arGEnTa, 
portador(a) da CnH nº 01446061994, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 240676/2023; JosE anTonio dos sanTos, por-
tador(a) da CnH nº 01505717585, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 240710/2023; daniEl dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 03737075912, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 241362/2023; JosiEl MaTEUs FranCo dE raMos, por-
tador(a) da CnH nº 06745233266, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 241383/2023; THais CHrisTina noBrE dE al-
MEida praTa, portador(a) da CnH nº 02071884833, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 241397/2023; ManoEl JosE 
FErrEira, portador(a) da CnH nº 03297103270, pelo prazo de 
10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 241411/2023; daMianni sEBrao, 
portador(a) da CnH nº 06829228600, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 245980/2023; JEssiCa JErEMias, portador(a) da 
CnH nº 05495059927, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
246019/2023; MarCos Viana rEGo, portador(a) da CnH nº 
00125831987, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 246084/2023; 
Edinaldo GonCalVEs do nasCiMEnTo, portador(a) da CnH 
nº 06640427186, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 246085/2023; 
dEBora CrisTina BasTos, portador(a) da CnH nº 05074704610, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 246087/2023; JoZianE 
dE liMa, portador(a) da CnH nº 05476284601, pelo prazo de 10 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 246098/2023; VanEssa dornElEs 
dalla porTa, portador(a) da CnH nº 05649078230, pelo prazo 
de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 251432/2023; adson salEs 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 07145150433, pelo prazo 
de 11 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 251436/2023; nElianE alVEs 
dos sanTos, portador(a) da CnH nº 02834628802, pelo prazo 
de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 251519/2023; osnildo da silVa, 
portador(a) da CnH nº 01482746912, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 251537/2023; andErson XiMEndEs, portador(a) 
da CnH nº 06253934615, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administra-
tivo 251815/2023; dYEssiCa BaTisTa ViEira, portador(a) da 
CnH nº 05491570030, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
251881/2023; MarCio silVa dE FiGUEirEdo, portador(a) da 
CnH nº 01343272245, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
252804/2023; YaGo MorEira EVanGElisTa piMEnTa, porta-
dor(a) da CnH nº 05679344692, pelo prazo de 6 MEsEs, por in-
fringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 255053/2023� Bem como, nos termos do art� 268, 
ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência 
obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial 
ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada pelo 
dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realizado 
presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 05/03/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 20/03/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 16 de 
janeiro de 2024� GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ

Cod� Mat�: 966365

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 5912/2023 
GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito da CirETran 
de BalnEÁrio CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do ConTran, com fundamento no 
artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e 

art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do ConTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indE-
FEriMEnTo, referente o(a) VanEssa BoGo da silVa, portador(a) 
da CnH nº 05234603678, processo administrativo nº 1503/2021; 
MaYCon aUGUsTo BorTolini KraUss, portador(a) da CnH 
nº 05682299509, processo administrativo nº 1625/2021; MoisEs 
silVa, portador(a) da CnH nº 01423351707, processo adminis-
trativo nº 33962/2021; ronaldo Carlos GEHrEs, portador(a) 
da CnH nº 03634094300, processo administrativo nº 34039/2021; 
Maria lUiZa KUHn, portador(a) da CnH nº 02110718760, processo 
administrativo nº 34131/2021; alEXandro ViViani FUMaCo, 
portador(a) da CnH nº 05143517576, processo administrativo nº 
34325/2021; Maria aparECida dE oliVEira, portador(a) da 
CnH nº 02792390363, processo administrativo nº 34351/2021; TE-
rEZinHa pippEr, portador(a) da CnH nº 02930122898, processo 
administrativo nº 43648/2021; CHarlEs Hiri lEMEs da silVa, 
portador(a) da CnH nº 05574399625, processo administrativo nº 
49599/2021; MarCos ViniCiUs da lUZ dE MaTTos, portador(a) 
da CnH nº 03057743915, processo administrativo nº 51589/2021� 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, no dia 20/03/2024 será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Balneário Camboriu, 16 de 
janeiro de 2024� GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito 
da CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 966366

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 5923/2023 
GianCarlo rossini, autoridade de Trânsito da CirETran 
de BalnEÁrio CaMBoriÚ, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do ConTran, com fundamento no 
artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e 
art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do ConTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indE-
FEriMEnTo, referente o(a) sHEila CrisTina silVa da silVa, 
portador(a) da CnH nº 04319051993, processo administrativo nº 
33603/2021; MaUri BErnY, portador(a) da CnH nº 01665866962, 
processo administrativo nº 33639/2021; pEdro alEXandrE pE-
rEira oliVEira, portador(a) da CnH nº 02148550676, processo 
administrativo nº 34249/2021; nEsTor CrispiM, portador(a) da 
CnH nº 01545216603, processo administrativo nº 34972/2021; 
alEX MarCHEsE, portador(a) da CnH nº 02793199627, pro-
cesso administrativo nº 61411/2021� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, 
ou entregar a sua CnH no órgão de registro de habilitação, situado 
na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento prévio 
no detran digital� Caso o condutor penalizado não exerça o direito 
de defesa, no dia 20/03/2024 será realizado o bloqueio de sua 
CnH e a respectiva anotação da data do início do cumprimento da 
penalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Balneário Camboriu, 16 de janeiro de 2024� GianCarlo rossini, 
autoridade de Trânsito da CirETran de BalnEÁrio CaMBoriÚ�

Cod� Mat�: 966367

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. O DELEGADO REGIONAL DE PO-
LÍCIA E AUTORIDADE DE TRÂNSITO DA 9ª CIRCUNSCRIÇÃO 
REGIONAL DE TRÂNSITO - CIRETRAN DE MAFRA, no uso de 
suas atribuições legais e com fundamento na resolução 723/2018 
do CONTRAN. Notifica e faz saber faz saber a RENAN GONÇAL-
VEs HErBsTEr    portador da Carteira nacional de Habilitação nº 
02039398801/sC, que tramita, em seus termos legais, o processo 
Administrativo nº DETRAN 110050/2019 no qual figura na qualidade 
de infrator, incurso no art� 277 da lei nº 9�503, de 23 de setembro 
de 1997�   Constando nos autos que se encontram em lugar in-
CERTO, ficam, pelo presente EDITAL, notificados para no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, apresentarem 
defesa e/ou recurso escrito acerca do fato que lhes é imputado 
em órgão competente ou a esta autoridade, na rua são João, 
37, centro, Mafra/sC� para ciência do (a) infrator (a) é expedido 
o presente edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina� registre-se e publique-se� Mafra/sC, 16  janeiro 
de 2024� Cassiano Tiburski, delegado regional de polícia Civil, 
autoridade de Trânsito�

Cod� Mat�: 966440
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FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FAPESC – FUNDAÇÃO DE AMPARO À 
PESQUISA E INOVAÇÃO DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FapEsC – FUndaÇÃo dE aMparo À pEsQUisa E inoVaÇÃo 
do EsTado dE sanTa CaTarina - EspÉCiE: Errata ao Extrato do 
Quarto Termo aditivo ao Contrato nº 2020Tr1529 (sCC 7164/2019) 
publicado no doE 22�140 de 09/11/2023� onde lê-se: Quarto Termo 
aditivo ao Contrato nº 2020Tr1529� leia-se: Quarto Termo aditivo 
ao Contrato nº 2020Tr1529 e 2023Tr000840�

Cod� Mat�: 966391

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 43, de 11/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
noMEar por ConCUrso nos termos da lC 6�745, de 1985, 
raFaEla GHaCHaM dEsidEraTo, inscrição número 1775, para 
exercer o cargo de Técnico Universitário de desenvolvimento, na 
função de Biblioteconomista, Classe a, nível 1, do quadro permanente 
da UdEsC, com lotação na cidade de Joinville, e carga horária 
de 40 horas semanais, referente ao Concurso público 02/2022 e 
processo UdEsC 46741/2023�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 44, de 11/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso das prerrogativas que lhe conferem os incisos 
XiV e XVii do art� 28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr GraTiFiCaÇÃo dE dEdiCaÇÃo inTEGral, no 
percentual de 13% (treze por cento) do respectivo vencimento do 
cargo efetivo, aos seguintes professores Universitários, que tive-
ram seus pedidos aprovados nos termos da legislação específica, 
de acordo com o processo UdEsC 695/2024, conforme segue:
UdEsC/CEsFi
0961640-3-03 adilson GioVanini
de 10/01/2024 à 31/12/2024
0958783-7-01 adrianE saMBaQUi GrUBEr
de 10/01/2024 à 31/12/2024
0384333-5-02 alEXandrE MaGno dE paUla dias
de 01/01/2024 à 31/12/2024
0651511-8-01 aniBal alEXandrE CaMpos Bonilla
de 10/01/2024 à 31/12/2024
0302393-1-04 dEBora CrisTina BrandT
de 01/01/2024 à 31/12/2024
0952177-1-04 lUiZ riCardo dE soUZa
de 01/01/2024 à 31/12/2024
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 45, de 12/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos Vii e 
XVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
art� 1º rEMoVEr, MaYCo Morais nUnEs, matrícula 0339056-0-

02, ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/CEFid 
para a UdEsC/CEsMo, conforme processo UdEsC 57652/2023�
art� 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
diário oficial do Estado�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 46, de 12/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr progressão de nível, com base na resolução 
035/2018-ConsEpE, a MarTa KolHs, matrícula 0322464-3-04, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/CEo, 
de adjunto 4 para adjunto 5, a contar de 27/11/2023, conforme 
processo UdEsC 58378/2023�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

Cod� Mat�: 966434

ECONOMIAS MISTAS

CEASA – CENTRAIS DE 
ABASTECIMENTO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA S.A.
PORTARIA N° 001/2024 sGp-e/CEasasC n° 0300/2023 CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A – CEASA/SC, por sua diretoria, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, e CONSIDERANDO que a adminis-
tração pública deve observar os princípios previstos no artigo 37 
da Constituição Federal; CONSIDERANDO o disposto na seção 
iV – “da Gestão e Fiscalização dos Contratos”, do Capítulo ii – “da 
Execução dos Contratos”, do regulamento de licitações e Contratos 
da CEasa/sC; CONSIDERANDO a importância da CEasa/sC 
adotar procedimentos administrativos que permitam a gestão mais 
eficiente e efetiva dos contratos administrativos; RESOLVE: art� 
1º designar o servidor abaixo indicado para, com observância da 
legislação vigente, atuar como fiscal e responsável do contrato A 
sEr celebrado entre CEasa/sC e a EMPRESA CONTRATADA, 
cujo objeto aquisição de produtos de sinalização de trânsito para 
atender as necessidades das Centrais de abastecimento do Estado 
de santa Catarina s�a�(CEasasC), tudo em conformidade com 
as disposições do Termo de referência e seus anexos, que o 
integram e complementam� i – FisCal dE ConTraTo TiTUlar 
dE sÃo JosÉ: LUCIANO SEVERO, endereço eletrônico luciano@
ceasa�sc�gov�br; art� 2º atribuir ao servidor mencionado no art� 1º 
as funções e responsabilidades elencadas na in5/2017� art� 3º 
Determinar que as funções de fiscal, titular, sejam exercidas sem 
prejuízo das atribuições atuais e rotineiramente desempenhadas 
pelo servidor� art� 4º Convalidar os atos, porventura, praticados� (a 
critério da autoridade competente)� art� 5º Esta portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar desde o dia 
12 de janeiro de 2024� são José, 15 de janeiro de 2024� Sandro 
Carlos Vidal Diretor – Presidente

Cod� Mat�: 966314

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAOR-
DINÁRIA o diretor presidente das Centrais de abastecimento do 
Estado de santa Catarina s�a – CEasa/sC, convoca os senhores 
acionistas para se reunirem às 11:00 horas do dia 23 de janeiro de 
2024, em assembleia Geral Extraordinária� a presente reunião será 
realizada presencialmente na sede da empresa situada na rodovia 
BR 101, Km 205, Barreiros, São José, SC, a fim de deliberar sobre 

a seguinte ordem do dia: 1º� Contratação dos Concursados; 2º� 
Reequilíbrio de função gratificada; 3º apreciação e aprovação do 
Estudo de Viabilidade de Joinville; 4°� outros assuntos de interesse 
na companhia� informamos que no caso da impossibilidade do 
representante comparecer à assembleia, se houver indicação de 
outro que o represente, este deverá estar munido de procuração 
específica. sandro Carlos Vidal diretor presidente CEasa/sC

Cod� Mat�: 966338

EPAGRI – EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO 
RURAL DE SANTA CATARINA
TERMO DE CESSÃO DE USO DE BÉNS IMÓVEIS nº 00012/18 
- TA – 03 ORIGEM: lei 13�303/2016 CEDENTE:  Epagri – dJUr 
CESSIONÁRIA: Ena - Fundação Escola de Governo  CNPJ/CPF: 
11�216�929/0001-79 OBJETO: Cessão de Uso  VIGÊNCIA: 11/01/2024 
a 31/12/2038 VALOR GLOBAL: r$ 0,00 ITEM ORCAMENTÁRIO:  
MODALIDADE LICITAÇÃO: 08 - não aplicável ASSINADO EM: 
11/01/2024, por Estevão roberto ribeiro, repres� legal, dirceu 
leite, repres� legal Epagri�

Cod� Mat�: 966295

CONCURSOS
PORTARIA nº 71 de 15/01/2024

a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 106, 
parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de junho 
de 2019 e considerando o art� 3º da lei Complementar nº 260, de 
22 de janeiro de 2004, RESOLVE HOMOLOGAR, após análises 
dos recursos, o resultado final do processo seletivo simplificado 
nº 034/2023/sEs, nos cargos de Farmacêutico, Fisioterapeuta, 
Fonoaudiólogo e pedagogo, para atuar nas Unidades pertencentes 
a secretaria de Estado da saúde, na região da Grande Floria-
nópolis, conforme distribuição de vagas apresentadas no item 2 
do Edital do processo seletivo, publicado no diário oficial de nº 
22180 de 10/01/2024, por meio da portaria nº 53 de 09/01/2024�

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 966484

EXTRATO DO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
N° 002/2024/SES
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares de acordo com o disposto no art� 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019, e conforme art� 3º da lei Complementar nº 260, de 
22 de janeiro de 2004, torna público que estão abertas, pelo prazo 
de 10 (dez) dias úteis, as inscrições, somente on-line, do processo 
seletivo simplificado 002/2024/sEs, de contratação de pessoal por 
prazo determinado, para atuar nas Unidades descentralizadas de 
atendimento pré-Hospitalar – UdapH, no serviço aeromédico e 
na Gerência de Educação em Urgência de santa Catarina – GE-
rEU vinculados a superintendência de Urgência e Emergência 
da secretaria de Estado da saúde - sUE, conforme distribuição 
de vagas apresentada no item 2 deste edital� a íntegra do Edital 
e o link para as inscrições estão disponíveis no site https://www�
saude�sc�gov�br/index�php/documentos/informacoes-gerais/con-
cursos-e-selecoes/processos-seletivos/processos-seletivos-ses/
processos-seletivos-2024, não sendo cobrada taxa de inscrição�

Cod� Mat�: 966523

Contatos oficiais do Diário Oficial:
Para publicações diversas: 

(48) 3665-6277/  3665-6269
comercial@sea.sc.gov.br

Para prefeituras:
(48) 3665-6277/  3665-6269

comercialprefeitura@sea.sc.gov.br

Para cadastro DOE:
(48) 3665-6267

cadastrodoe@sea.sc.gov.br

Para órgãos do governo do Estado:
 (48) 3665-6270 / 3665-6275/  3665-6269

diariooficial@sea.sc.gov.br

https://api.whatsapp.com/send?phone=554836656269
https://api.whatsapp.com/send?phone=554836656269
https://api.whatsapp.com/send?phone=554836656269
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E 
soCioEdUCaTiVa – sap
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 0312/2022� objeto: 
registro de preços para futura e eventual aquisição de mobiliários� 
lote(s): XX, XXii, XXiV, XiX, XXi - Frustrado, lote(s): i, X, Xi, Xii, 
Xiii, XiV, XV, XVii - dopE MóVEis lTda - Epp, Valor adjudica-
do: r$ 1�117�139,45, lote(s): ii - sErra MoBilE indÚsTria E 
CoMÉrCio lTda, Valor adjudicado: r$ 845�993,06, lote(s): iii, 
V - iCoMEp CoMErCio E assEssoria lTda, Valor adjudicado: 
r$ 345�998,44, lote(s): iV, XXiii, XXV - sTUdio oFFiCE MoBili-
Ário CorporaTiVo lTda ME, Valor adjudicado: r$ 479�285,40, 
lote(s): Vi - rio FlEX CoMErCio  dE EQUipaMEnTos para 
EsCriTório lTda, Valor adjudicado: r$ 230�029,68, lote(s): 
Vii, Viii, iX - Wood CEnTEr CoMErCio EirEli - ME, Valor 
adjudicado: r$ 279�671,40, lote(s): XVi - GM indÚsTria E Co-
MÉrCio VarEJisTa dE MóVEis lTda ME, Valor adjudicado: 
r$ 252�496,56, lote(s): XViii - GGl indÚsTria dE MóVEis dE 
aÇo lTda - Epp, Valor adjudicado: r$ 151�999,20, lote(s): XXVi, 
XXVii, XXViii, XXiX - all WorK CoMErCial lTda, Valor adju-
dicado: r$ 451�475,70� Valor Total adjudicado: r$ 4�154�088,89� 
processo: sap 00071538/2022�

Cod� Mat�: 966427

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
rEsUlTado do JUlGaMEnTo Final, após anÁlisE das 
aMosTras do CHaMaMEnTo pÚBliCo nº 183/2023 sEd 
96271/2023 siGEF 2023as011364
a Comissão de licitação da secretaria de Estado da Educação - 
sEd comunica o resultado de Julgamento Final de projetos de 
Venda do CHaMaMEnTo pÚBliCo nº 183/2023, – por loTE, 
cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendi-
mento ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, 
conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme 
especificação dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente 
nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria 
regional de Educação de Maravilha� declara CLASSIFICADA: 
CoopEraTiVa CEnTral saBor Colonial, que apresentou 
seu projeto de Venda, com a cotação para os itens 01 e 04� os 
demais itens desta licitação restaram dEsErTos� o Valor 
GloBal r$ 29�137,90
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024�
Comissão de Licitação/SED�

Cod� Mat�: 966401

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
rEsUlTado do JUlGaMEnTo Final, após anÁlisE das 
aMosTras do CHaMaMEnTo pÚBliCo nº 113/2023 sEd 
93142/2023 siGEF 2023as009155
a Comissão de licitação da secretaria de Estado da Educação - 
sEd comunica o resultado de Julgamento Final de projetos de 
Venda do CHaMaMEnTo pÚBliCo nº 113/2023, – por loTE, 
cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente nos estabe-
lecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria regional de 
Educação de seara� declara CLASSIFICADA: CoopEraTiVa 
MisTa aGrÍCola dE pisCiCUlTorEs – CooMapEiXE item 
13� os demais itens desta licitação restaram dEsErTos� Valor 
GloBal r$ 5�943,96
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024�
Comissão de Licitação/SED�

Cod� Mat�: 966394

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
CoMUniCado dE anUlaÇÃo
prEGÃo ElETrÔniCo n�º 081/23� a sECrETaria dE EsTado 
da inFraEsTUTUra E MoBilidadE - siE, através da Gerência 
de licitações e Contratos, CoMUniCa, aos interessados no pE� nº 
081/23: objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de locação de veículo de representação, sem motorista, 
sem combustível, por quilometragem livre, para atender as neces-
sidades da secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade, 
que fica anulada a presente licitação, após análise criteriosa do 
setor demandante - Gerência de apoio operacional, do Termo de 
referência, verificou-se que há uma má especificação do veículo 

a ser adquirido, sendo assim, sugerimos a anulação do certame 
para que o Termo de referência seja retificado para que possamos 
relançar essa licitação a posteriori� os licitantes terão o prazo de 3 
(três) dias uteis para apresentar impugnações� Florianópolis-sC, 
15 de janeiro de 2024� Jerry Edson Comper� secretario da siE� 
aprovação GGG 2023as018273�

Cod� Mat�: 966379

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
aViso dE liCiTaÇÃo prEGÃo ElETrÔniCo - EdiTal n� º 
0004/24� objeto: Execução dos serviços de Manutenção (Conser-
vação/recuperação) de rodovias pavimentadas e Estradas não 
pavimentadas sob a jurisdição da Coordenadoria regional Extremo 
oeste – siE – CrEXT (lote 01, 02 e 03)� Tipo: maior desconto por 
lote� regime de Execução: empreitada por preço unitário� data de 
envio final das propostas: até às 14:15 horas do dia 31/01/2024� 
abertura: 31/01/2024, a partir das 14:30 horas� local para obten-
ção do Edital: www�portaldecompras�sc�gov�br, acesse “BUsCa 
dETalHada EdiTais” e cadastre seu e-mail, ou no “site” sgpe�
sea�sc�gov�br, acesse “ConsUlTa dE proCEssos”� Florianó-
polis-sC, 15 de janeiro de 2024� Jerry Edson Comper� secretário 
da siE� aprovação GGG 2023so014346�

Cod� Mat�: 966356

EsTado dE sanTa CaTarina
sECrETaria dE EsTado da inFraEsTrUTUra E MoBilidadE
aViso dE EdiTal siMpliFiCado - EdiTal n� º 0002/24� objeto: 
Edital de seleção simplificada para prestação de serviço público 
de transporte intermunicipal de passageiros nos lotes de linhas 
descritos no anexo ii, em regime de execução provisória� Tipo: maior 
desconto� data de entrega dos envelopes: do dia 17/01/2024 até 
às 14:00 horas do dia 31/01/2024� local: protocolo Geral da siE, 
andar térreo do Edifício das diretorias, rua Tenente silveira, 162, 
Centro, Florianópolis-sC� local para obtenção do Edital no site: 
https://www�sie�sc�gov�br/editalselecaosimplificada ou no “site” https://
portal�sgpe�sea�sc�gov�br/portal-externo/atendimento processo siE 
34563/2022, após, acesse em “doCUMEnTos”� Florianópolis-sC, 
16 de janeiro de 2024� Jerry Edson Comper – secretário da siE�

Cod� Mat�: 966507

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1780/2023 - menor preço por lote� objeto: 
Contratação  dos  serviços de reabilitação (Fisioterapia, Terapia 
ocupacional, Fonoaudiologia, psicologia,  Musicoterapia  e  psico-
pedagogia)  para  o  Centro  Catarinense  de reabilitação (CCr)� 
início da entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 16/01/2024� 
Fim da entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 30/01/2024� 
abertura da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 30/01/2024� início 
da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 30/01/2024� o edital e 
seus anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�
br� processo sGp-e: sEs 218673/2023� GGG: 2023as018613� 
E-sfinge: E604Ba0F086E7FF2651046258a818B6d794B4a75

Cod� Mat�: 966457

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1830/2023 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de materiais de enfermaria e cirurgia, com cedência 
de materiais em regime de comodato, para a Gerência de Bens 
Judiciais (GEJUd) e Gerência de Bens regulares (GEBEr)� início 
da entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 16/01/2024� Fim da 
entrega de propostas: às 08:15 horas do dia 29/01/2024� abertura 
da sessão: a partir das 08:15 horas do dia 29/01/2024� início da 
disputa: a partir das 08:30 horas do dia 29/01/2024� o Edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�
br� processo sGp-e: sEs 210163/2023� GGG: 2023as019258�
E-sfinge: 09776C6BFEC5E44daBa5d9C5d322104B5440a5EC

Cod� Mat�: 966458

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1750/2023 - menor preço por lote� objeto: 
aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, com cedên-
cia de equipamentos em regime de comodato, para as Unidades 
da secretaria de Estado da saúde (sEs)� início da entrega de 
propostas: às 17:30 horas do dia 17/01/2024� Fim da entrega de 
propostas: às 08:15 horas do dia 30/01/2024� abertura da sessão: 
a partir das 08:15 horas do dia 30/01/2024� início da disputa: a 
partir das 08:30 horas do dia 30/01/2024� o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� pro-
cesso sGp-e: sEs 79916/2023� GGG: 2023as018361� E-sfinge: 
8140BFad9830645B9aF92CC1F57E94EC78C2EECE

Cod� Mat�: 966471

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1161/2023 - menor preço por item� objeto: 
Contratação de serviços de reabilitação (Terapia ocupacional, 
psicologia pelo método aBa, Fonoaudiologia, Terapia ocupacio-
nal com integração sensorial, Fonoaudiologia pelo método aBa, 
Fisioterapia pelo método Therasuit, Fisioterapia neurofuncional 
pelo método Therasuit) para atendimento de ordens judiciais para 
o Centro Catarinense de reabilitação (CCr)� início da entrega de 
propostas: às 17:30 horas do dia 16/01/2024� Fim da entrega de 
propostas: às 08:15 horas do dia 31/01/2024� abertura da sessão: 
a partir das 08:15 horas do dia 31/01/2024� início da disputa: a 
partir das 08:30 horas do dia 31/01/2024� o Edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� proces-
so sGp-e: sEs 116367/2023� GGG: 2023as018363� E-sfinge: 
2148FF5E36F1C5912265a4C642BB634Fa45FEB2a

Cod� Mat�: 966465

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1362/2023 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de órteses, próteses e materiais especiais (implantes ma-
mários), para as Unidades da secretaria de Estado da saúde (sEs)� 
início da entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 16/01/2024� 
Fim da entrega de propostas: às 08:15 horas do dia 29/01/2024� 
abertura da sessão: a partir das 08:15 horas do dia 29/01/2024� início 
da disputa: a partir das 08:30 horas do dia 29/01/2024� o Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site www�saude�sc�gov�br� o edital 
e seus anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�
gov�br processo sGp-e: sEs 113674/2023� GGG: 2023as018520� 
E-sfinge: E65389EBE90d1305882621F1FC970828634293dE

Cod� Mat�: 966468

POLÍCIA CIVIL - PC
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0101/2023 - menor preço por item�
Objeto: aquisição de tenda com estrutura de aço e cobertura de 
lona tipo piramidal, montada e instalada, para a acadepol�
Início da entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 17/01/2024�
Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 31/01/2024�
Abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 31/01/2024�
Início da disputa: a partir das 14:00 horas do dia 31/01/2024�
o Edital e seus anexos estão disponíveis no site www�portaldecom-
pras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail gelic@pc.sc.gov.br, no horário das 12:00 às 19:00, em dias 
úteis� processo sGp-e: pCsC 00055699/2023� GGG: 2023as010817� 
E-sfinge: 8FC5F6d1C98F0F30745C186F5257CE5BB5C07539

Cod� Mat�: 966449

AUTARQUIAS ESTADUAIS
dEparTaMEnTo EsTadUal dE TrÂnsiTo - dETran/sC
EXTRATO DO RESULTADO

a departamento Estadual de Trânsito comunica o resultado da 
dispensa licitação nº 03/2024� objeto: Contratação de empresa 
para fornecimento e instalação de painéis de parede para suporte 
de televisões 85 (oitenta e cinco polegadas) e armário suspenso� 
lote(s): i - 48�857�169 TariK ViEira da silVa, Valor Total adju-
dicado: r$ 6�999,99� processo: dETran 00097811/2023�

Cod� Mat�: 966349

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
EsTado dE sanTa CaTarina
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 1752/2023�
objeto: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa prEsTadora dE sEr-
ViÇo dE TradUÇÃo siMUlTÂnEa E loCaÇÃo E MonTaGEM 
dE EQUipaMEnTos dE TradUÇÃo siMUlTÂnEa para a 
UdEsC - rElanÇaMEnTo� Vigência: 15/01/2024 a 15/01/2025� 
Unidade Gerenciadora: FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado 
dE sanTa CaTarina� CnpJ: 83�891�283/0001-36� Empresa: ass-
Con-pp assEssoria E ConsUlToria pUBliCa E priVada 
lTda - Epp, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 17688208000148� lote 
2 - 02 (livre concorrência) item 4 –
r$ 623,97�  item 5 - r$ 999,95�  item 6 - r$999,95�  item 7 r$ 
1�499,93� TarGET prodUÇÕEs E EVEnTos lTda, inscrita 
no CnpJ/MF sob o nº 20986467000160� lote 1 - lote 1 (livre 
concorrência) item 1 - r$4�898,00�  item 2 - r$ 5�022,00�  item 
3 - r$5�970,00�
pela contratante: dilmar Baretta - reitor�
processo sGp-e: UdEsC 00041092/2023�

Cod� Mat�: 966423
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EsTado dE sanTa CaTarina
FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTarina
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
origem: pregão Eletrônico 1734/2023�
objeto: aquisição de materiais e equipamentos de áudio, ví-
deo e foto para a UdEsC� Vigência: 12/01/2024 a 12/01/2025� 
Unidade Gerenciadora: UdEsC� CnpJ: 83�891�283/0001-36� 
Empresa: 18 GiGas CoMÉrCio dE EQUipaMEnTos  EirEli 
, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 20174368000183� item 153 - r$ 
19�484,00� 50535015 ViniCiUs dE oliVEira, inscrita no CnpJ/
MF sob o nº 50535015000122� item 27 - r$ 2�240,00�  item 44 - 
r$3�000,00� item 48 - r$90,00�  item 102 - r$5�366,00�  item 103 
- r$6�900,00�  item 156 - r$327,50� alTa FrEQUEnCia CoMEr-
Cial lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 29920016000102� item 
4 - r$2�050,00�  item 32 - r$290,00�  item 84 - r$1�350,00�  item 
86 - r$4�900,00�  item 88 r$600,00�  item 96 - r$2�300,00�  item 
97 - r$2�280,00�  item 100 - r$2�300,00�  item 127 - r$479,00�  
anaX Brasil CoMErCio E sErViCos lTda, inscrita no CnpJ/
MF sob o nº 28849946000146� item 106 - r$19�008,00� assis 
VaZ insTrUMEnTos MUsiCais EirEli, inscrita no CnpJ/
MF sob o nº 01721415000117� item 31 - r$2�360,00�  item 73 - 
r$2�825,00�  item 74 - r$5�480,00�  item 85 - r$3�700,00�  item 
104 - r$2�100,00�  item 118 - r$200,00�  item 120 - r$14,30�  item 
121 - r$21,00n�  item 122 - r$21,00�  item 145 - r$5�100,00�  
item 147 - r$130,00� C� E� n� Barros lTda, inscrita no CnpJ/
MF sob o nº 48984341000175� item 40 - r$10�035,00�  item 81 - 
r$1�537,00�  item 90 - r$3�100,00�  item 101 - r$1�900,00�  item 
113 - r$2�000,00�  item 116 - r$1�180,00�  item 125 - r$7�999,99�  
item 126 - r$9�400,00�  item 132 - r$2�200,00� CEK inForMaTiCa 
EirEli ME, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 00949640000142� item 
123 - r$113�000,00�  item 137 - r$7�000,00� CoMp1 inForMÁTiCa 
lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 17299299000120� item 52 
- r$23�199,00�  item 141 - r$1�875,00� ElECTroinoX CoMEr-
Cio dE EQUipaMEnTos dE ElETroniCos lTda, inscrita no 
CnpJ/MF sob o nº 27913520000141� item 33 - r$5�700,00�  item 
57 - r$9�385,00�  item 98 - r$3�180,00�  item 107 - r$2�370,00� 
GloBal EnErGia CoMErCio dE aUdio E VidEo lTda, inscrita 
no CnpJ/MF sob o nº 36853501000168� item 1 - r$54,00�  item 
10 - r$134,99�  item 14 - r$108,63�  item 117 - r$2�020,00� J&a 
solUÇoEs, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 24608949000218� 
item 70 – r$3�800,00�  item 92 - r$2�438,00� Kasa KoMplETa 
CoMErCio E sErViÇos lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 
04932770000123� item 17 - r$ 91,90�  item 23 - r$75,00�  item 
34 - r$2�180,00�  item 35 - r$4�785,00�  item 36 - r$3�150,00�  
item 46 - r$2�150,00�  item 59 - r$1�140,00�  item 60 - r$685,00�  
item 79 - r$795,00�  item 91 - r$400,00�  item 93 - r$715,00�  item 
94 - r$2�850,00�  item 135 - r$3�500,00�  item 138 - r$2�720,00� 
MasTErBids sUporTE EM inForMaTiCa lTda, inscrita no 
CnpJ/MF sob o nº 52017064000107� item 11 - r$ 860,99�  item 
37 – r$8�890,20�  item 42 - r$84,99�  item 61 - r$2�296,80�  item 
69 - r$2�128,50�  item 75 - r$1�373,13�  item 80 - r$12�721,50�  
item 89 - r$3�316,50�  item 105 - r$2�351,25�  item 124 - r$990,00�  
item 133 - r$4�731,21� MCoM TECnoloGia EirEli, inscrita no 
CnpJ/MF sob o nº 03471215000189� item 6 - r$12�554,00�  item 
16 - r$256,00�  item 54 - r$499,00�  item 63 - r$1�785,00�  item 
78 - r$169,00�  item 130 - r$730,00�  item 131 - r$11�498,00�  item 
139 - r$1�970,00� MiX solUCoEs inTEGradas lTda, inscrita 
no CnpJ/MF sob o nº 46110039000162� item 8 - r$1�617,00�  item 
71 - r$5�700,00� MWV WEB siTE CoMÉrCio dE prodUTos 
ElETroElETrÔniCos lTda ME, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 
10513136000159� item 49 - r$4�423,00�  item 66 - r$ 4�765,00�  
item 82 - r$19�125,66� niEHUEs CoMErCio E rEprEsEn-
TaCoEs lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 75418657000172� 
item 28 - r$810,00� papEl inTEliGEnTE CoMÉrCio dE pro-
dUTos lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 48829817000101� 
item 12 - r$350,00� parTnEr TECnoloGia EirEli, inscrita no 
CnpJ/MF sob o nº 33643773000145� item 25 - r$2�088,00�  item 
29 - r$4�998,00�  item 41 - r$40,00�  item 43 - r$350,00�  item 
51 - r$5�500,00�  item 99 - r$850,00�  item 134 - r$4�340,00�  item 
136 - r$4�990,00�  item 140 - r$5�099,00� praTiKa solUCoEs 
lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 41387558000159� item 2 - 
r$1�262,60�  item 7 - r$1�170,00�  item 26 - r$910,80�  item 30 
- r$495,00�  item 39 - r$4�920,00�  item 55 - r$1�943,00�  item 
68 - r$673,00�  item 76 - r$1�946,50�  item 114 - r$ 856,00�  item 
115 - r$ 866,20�  item 158 - r$485,50� rBM disTriBUidora E 
CoMÉrCio lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 33627497000121� 
item 15 - r$112,33�  item 65 - r$2�649,99�  item 110 - r$20�278,00�  
item 129 - r$500,42�  item 142 - r$1�289,94�  item 143 - r$387,82�  
item 146 - r$338,60�  item 150 - r$549,99�  item 152 - r$1�354,16�  
item 154 - r$2�498,19�  item 159 - r$376,13� sUpEra CoM E iM-
porTaÇÃo lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 26749211000115� 
item 3 - r$70,59�  item 5 - r$1�426,25�  item 19 - r$37,50�  item 
24 - r$247,50�  item 53 - r$170,00�  item 62 - r$1�291,00�  item 
111 - r$1�474,80�  item 112 - r$845,20� ToMada 1 aUdioVisU-
al lTda, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 07139780000102� item 
56 - r$20�700,00� YnoV disTriBUiCao dE prodUTos lTda 
ME , inscrita no CnpJ/MF sob o nº 38903127000193� item 155 - 
r$38�300,00� iTEns 77, 87, 144, 149, 151, 160 FrUsTrados� 
iTEns 9, 18, 20, 21, 22, 45, 47, 50, 64, 67, 72, 83, 95, 109, 119, 
128, 148, 157 dEsErTos� iTEns 13, 38, 58, 108 rEVoGados�
pela contratante: dilmar Baretta - reitor�
processo sGp-e: UdEsC 00040035/2023�

Cod� Mat�: 966409

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC.

AVISO CONSULTA PÚBLICA Nº 002/2024 – BADESC

OBJETO: prestação de serviços de atendimento de solicitações 
de crédito e soluções tecnológicas e inovadoras que atendam ao 
contexto do BadEsC�

ESCOPO DA CONSULTA PÚBLICA:

1. identificar potenciais fornecedores, de forma a subsidiar a 
agência de Fomento do Estado de santa Catarina – Badesc, na 
contratação deste objeto�

2. reunir informações técnicas para subsidiar os atos preparató-
rios do procedimento licitatório de contratação, definir os critérios 
técnicos de seleção, balizar a escolha da modalidade de disputa 
se houver viabilidade de competição�

3. não sendo o caso de dispensa/inexigibilidade, pré-qualificar, 
nos termos do art� 64 e ss� da lei 13�303/2016, os prestadores de 
serviços/sistemas minimamente aptos a participar de futura disputa, 
cuja licitação será, neste caso, restrita aos itens pré-qualifica-
dos (art. 64, § 2º, Lei 13.303/2016)�

A participação será permitida até 25/01/2024.

requisitos e Características:

as soluções tecnológicas e os prestadores de serviços devem 
atender as características do processo de solicitação de crédito 
do BadEsC: atendimento, cadastramento da solicitação de finan-
ciamento (informações financeiras, garantias e cadastros gerais), 
processamento da solicitação (conferência de dados e documentos, 
e análise de crédito) e formalização (assinatura digital)�
Todas as informações e documentos coletados durante o processo 
de solicitação de crédito deverão ser encaminhados ao BadEsC 
via api;
dar-se a preferência para empresas com experiência prévia com 
prestação de serviços para instituições públicas�

as dúvidas, questionamentos, comentários e esclarecimentos 
decorrentes desta consulta pública deverão ser encaminhadas 
para o e-mail: gerad@badesc.gov.br, devendo ser informados, no 
campo “assunto”, a expressão “Consulta pública n�º 002/2024”� 
Este aviso, bem como, eventuais respostas e esclarecimentos dele 
decorrentes, estarão disponíveis e publicadas no endereço eletrônico 
oficial da agência - http://www�badesc�gov�br/portal/licitacoes�jsp�

Ari Rabaiolli – Diretor Presidente e Neirim Goulart Duarte – 
Diretor de Operações

Cod� Mat�: 966252

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Eletrônico nº 23/01136
objeto: aquisição de elos fusíveis – Edital disponível em: www�
celesc�com�br - link "fornecedores". Dúvidas: dvlt@celesc.com.br.

Cod� Mat�: 966407

sC parTiCipaÇÕEs E parCErias s�a� – sCpar
aViso dE lanÇaMEnTo dE liCiTaÇÃo
Licitação: Edital nº 001/2024
Modalidade: prEGÃo ElETrÔniCo (liCiTaCoEs-E nº 103�60�94)
Tipo: Menor preço por lote
Objeto: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa EspECialiZada para 
iMplanTaÇÃo do plano dE EMErGÊnCia indiVidUal do 
porTo dE laGUna, por MEio do FornECiMEnTo, EM 
rEGiME dE CoModaTo, dE EQUipaMEnTos para BasE dE 
EMErGÊnCia aMBiEnTal; MinisTraÇÃo dE TrEinaMEnTo 
dE CapaCiTaÇÃo E FornECiMEnTo, soB dEManda, dE 
EQUipaMEnTos/rECUrsos�
Processo Eletrônico SGPE: sCpar n°1140/2023
limite para recebimento de propostas�
Data/Hora: Dia 06 de fevereiro de 2024, até às 18h.
abertura das propostas�
Data/Hora: Dia 07 de fevereiro de 2024, até às 11h.
abertura da sessão e disputa�
Data/Hora: Dia 07 de fevereiro de 2023, às 14h.
CR-TCE:
local para obtenção do Edital: www�scpar�sc�gov�br ou pregoeiro@
scpar�sc�gov�br
Florianópolis, 15 de janeiro de 2024�
diego da rocha piazza
pregoeiro oficial da sCpar

Cod� Mat�: 966450

Inexigibilidade de Licitação n° 0005/2024
Homologação - 12/01/2024.
a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A., em conformidade 
com disposto no artigo 30, caput, lei Federal nº 13�303, de 30 de 
junho 2016, c/c o artigo 116, caput, do regulamento de licitações 
e Contratos da SCPAR PSFS, torna público a Inexigibilidade de 
Licitação em referência, objetivando a aquisição de 370 licenças 
de antivírus para instalação em máquinas e servidores na sCpar 
porto de são Francisco do sul� Contratada:  Centro de informá-
tica E automação do Estado de santa Catarina s/a – CiasC� 
são Francisco do sul – sC, 15 de janeiro 2024� Cleverton Elias 
Vieira – diretor presidente e Lindomar de Souza Dutra  - diretor 
de administração e Finanças� sGpe: psFs - 0023/2024�

Cod� Mat�: 966323

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Resultado de Licitação – Pregão Eletrônico nº 0030/2023.
LICITAÇÃO ELETRÔNICA N°: 1022654
Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de 
substituição de revestimento de rolos de acionamentos e emen-
das, com fornecimento de material das correias transportadoras� 
Empresa vencedora: EMporT EnGEnHaria E ManUTEnÇÃo 
porTUÁria lTda� Valor: r$ 730�000,00� são Francisco do sul/
sC, 15/01/2024� pregoeira – Evelin do nascimento Elias� SGPE: 
PSFS 2624/2023.

Cod� Mat�: 966325

SCPAR PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL S.A.
Resultado de Licitação – Pregão Eletrônico nº 0031/2023.
LICITAÇÃO ELETRÔNICA N°: 1032631
Objeto:  aQUisiÇÃo dE pnEUs para os MaQUinÁrios 
pEsados do TErMinal GranElEiro da sCpar porTo 
dE sÃo FranCisCo do sUl s/a� Empresa vencedora: MUlTi 
CoMErCio dE pnEUs lTda. Valor: r$ 56�750,00� são Francis-
co do sul/sC, 15/01/2024� pregoeiro – ricardo da Costa� SGPE: 
PSFS 2631/2023.

Cod� Mat�: 966326

CONTRATOS E ADITIVOS

SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo 05/2024 - Cp 139/2023 – sEd 96281/2023 
siGEF 2023as019336
Contratada: CoopEraTiVa saBor Colonial, CnpJ 
12�720�068/0001-24� oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
para atendimento ao programa nacional de alimentação Escolar 
– pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e 
conforme especificação dos gêneros alimentícios, com entregas 
diretamente nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coor-
denadoria regional de Educação de Joaçaba� Valor do Contrato: r$ 
69�492,68� dotação orçamentária: Fonte: 1�552�124�000� sub-ação: 
368/10206� Elem� despesa: 33�90�30� Vigência: 01 ano a partir da 
sua assinatura� assinado em 15/01/2024� aristides Cimadon pela 
sEd e adaiano Machado pela Empresa�

Cod� Mat�: 966432

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo 06/2024 - Cp 125/2023 – sEd 95347/2023 
siGEF 2023as019335
Contratada: CoopEraTiVa saBor Colonial, CnpJ 
12�720�068/0001-24� oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
para atendimento ao programa nacional de alimentação Escolar 
– pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e 
conforme especificação dos gêneros alimentícios, com entregas 
diretamente nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coor-
denadoria regional de Educação de Chapecó� Valor do Contrato: r$ 
97�811,73� dotação orçamentária: Fonte: 1�552�124�000� sub-ação: 
368/10206� Elem� despesa: 33�90�30� Vigência: 01 ano a partir da 
sua assinatura� assinado em 15/01/2024� aristides Cimadon pela 
sEd e adaiano Machado pela Empresa�

Cod� Mat�: 966436

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo 04/2024 - Cp 144/2023 – sEd 96282/2023 
siGEF 2023as019339
Contratada: CoopEraTiVa saBor Colonial, CnpJ 
12�720�068/0001-24� oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
para atendimento ao programa nacional de alimentação Escolar 
– pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e 
conforme especificação dos gêneros alimentícios, com entregas 
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diretamente nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coor-
denadoria regional de Educação de palmitos� Valor do Contrato: r$ 
81�939,00� dotação orçamentária: Fonte: 1�552�124�000� sub-ação: 
368/10206� Elem� despesa: 33�90�30� Vigência: 01 ano a partir da 
sua assinatura� assinado em 15/01/2024� aristides Cimadon pela 
sEd e adaiano Machado pela Empresa�

Cod� Mat�: 966422

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo 07/2024 - Cp 111/2023 – sEd 93238/2023 
siGEF 2023as019334
Contratada: CoopEraTiVa saBor Colonial, CnpJ 
12�720�068/0001-24� oBJETo: aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
para atendimento ao programa nacional de alimentação Escolar 
– pnaE, conforme resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e 
conforme especificação dos gêneros alimentícios, com entregas 
diretamente nos estabelecimentos de ensino, localizados na Coor-
denadoria regional de Educação de palmitos� Valor do Contrato: 
r$ 287�225,30� dotação orçamentária: Fonte: 1�552�124�000� 
sub-ação: 368/10206� Elem� despesa: 33�90�30� Vigência: 01 
ano a partir da sua assinatura� assinado em 15/01/2024� aristides 
Cimadon pela sEd e adaiano Machado pela Empresa�

Cod� Mat�: 966446

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
TErCEiro TErMo adiTiVo ao ConTraTo nº 289/2020 – dl 
92/2020 sEd 204436/2023- siGEF 2023as019190
loCador: WaldEMiro sCUrsEl & Cia lTda� oBJETo: al-
teração da ClÁUsUla QUarTa - praZo, referente ao prazo de 
vigência do contrato, com o acréscimo de 12 meses, tendo início 
em 28/12/2023 e término em 27/12/2024� aristides Cimadon pela 
sEd e Waldemiro scursel pela Empresa�

Cod� Mat�: 966381

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 129/DC/2023. Origem 
PE Nº 0128/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: GnB Comercio atacadista ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Cesta básica 
07 dias) para atender o município de Xanxerê/sC; preço Total: 
r$ 17�678,10� assinado: 02/01/2024, Contratante: luiz armando 
schroeder reis e Contratada: Guilherme nunes Boff� Fiscal da a�F: 
luciano peri� sGp-e dC 3766/2023� aprovação GGG 2023as019276�

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 132/DC/2023. Origem 
PE Nº 128/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: Voa Comércio atacadista de produtos alimenticios ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Kit higiene 
pessoal e kit de limpeza doméstica) para atender o município de 
Xanxerê/sC; preço Total: r$ 9�760,02� assinado: 02/01/2024, 
Contratante: luiz armando schroeder reis e Contratada: Edson 
alberto lima Filho� Fiscal da a�F: luciano peri� sGp-e dC 3766/2023�  
aprovação GGG 2023as019277�

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N. 102/DC/2023. Origem 
PE Nº 003/2023.
Contratante: Fundo Estadual de proteção e defesa Civil�
Contratada: inova digital ltda�
Objeto: aquisição de itens assistência Humanitária (Colchão e 
Kit acomodação) para atender o município de Xanxerê/sC; preço 
Total: r$ 23�784,48� assinado: 02/01/2024, Contratante: luiz 
armando schroeder reis e Contratada: Jhonatan Bagatoli� Fiscal 
da a�F: luciano peri� sGp-e dC 3766/2023�  aprovação GGG 
2023as019274�

Cod� Mat�: 966342

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2055/2023
psEs 200021/2023 – pE 1514/2023� Empresa: LM Farma 
Indústria e Comércio Ltda. objeto: Materiais de Enfermaria e 
Cirurgia – GEJUd� Valor total r$ 386�631,00� inteiro teor: www�
sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966400

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2111/2023
psEs 218576/2023 – pE 1486/2023� Empresa: NGD Comércio 
Importação e Distribuição Ltda. objeto: Materiais de Enfermaria 
e Cirurgia – GEJUd/GEBEr� Valor total r$ 1�342�515,672� inteiro 
teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966402

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 8/2024
psEs 114777/2023 – pE 1511/2023� Empresa: MAG Med Comércio 
e Distribuidora Hospitalar Ltda. objeto: Materiais de Enfermaria 
e Cirurgia – GEBEr� Valor total r$ 3�697,68� inteiro teor: www�
sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966435

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2090/2023
psEs 186101/2023 – pE 1347/2023� Empresa: Distribuição de 
Medicamentos Pamed Ltda. objeto: Medicamentos – GEJUd� 
Valor total r$ 467�942,40� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966437

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2095/2023
psEs 186101/2023 – pE 1347/2023� Empresa: Promefarma 
Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medica-
mentos – GEJUd� Valor total r$ 6�716,5392� inteiro teor: www�
sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966438

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2097/2023
psEs 186101/2023 – pE 1347/2023� Empresa: Sulmedic Comércio 
de Medicamentos Ltda. objeto: Medicamentos – GEJUd� Valor 
total r$ 5�022,00� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966439

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 04/2024
psEs 219950/2023 – pE 1491/2023� Empresa: Ciamed Distribui-
dora de Medicamentos Ltda - Filial. objeto: Medicamentos para 
atendimento de ordens judiciais – GEJUd� Valor total r$ 65�167,20� 
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966380

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 06/2024
psEs 219950/2023 – pE 1491/2023� Empresa: Pharma Log 
Produtos Farmacêuticos Ltda. objeto: Medicamentos para aten-
dimento de ordens judiciais – GEJUd� Valor total r$ 1�493,208� 
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966369

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2060/2023
psEs 208177/2023 – pE 1429/2023� Empresa: Cristália Produ-
tos Químicos Farmacêuticos Ltda. objeto: Medicamentos para 
atendimento de ordens judiciais – GEJUd� Valor total r$ 7�650,00� 
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966370

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2064/2023
psEs 208177/2023 – pE 1429/2023� Empresa: Pharma Log 
Produtos Farmacêuticos Ltda. objeto: Medicamentos para 
atendimento de ordens judiciais – GEJUd� Valor total r$ 7�817,40� 
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966371

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2069/2023
psEs 208177/2023 – pE 1429/2023� Empresa: Victória Comér-
cio de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medicamentos para 
atendimento de ordens judiciais – GEJUd� Valor total r$ 15�335,04� 
inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966372

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2074/2023
psEs 169135/2023 – pE 1307/2023� Empresa: Erefarma Produtos 
para Saúde Eireli. objeto: Medicamentos – GEJUd� Valor total r$ 
47�433,392� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966373

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2076/2023
psEs 169135/2023 – pE 1307/2023� Empresa: Medilar Importação 
e Distribuição de Produtos Médico Hospitalares S/A. objeto: 
Medicamentos – GEJUd� Valor total r$ 11�583,00� inteiro teor: 
www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966374

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2078/2023
psEs 169135/2023 – pE 1307/2023� Empresa: Pharma Log 
Produtos Farmacêuticos Ltda. objeto: Medicamentos – GEJUd� 
Valor total r$ 1�134,00� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966375

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1742/2023
psEs 150127/2023 – pE 1271/2023� Empresa: E. Tamussino & 
Cia Ltda. objeto: órteses, próteses e Materiais Especiais – iCsC/
HrHds� Valor total r$ 5�372�447,70� inteiro teor: www�sgpe�sea�
sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966346

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2071/2023
psEs 177991/2023 – pE 1394/2023� Empresa: E. Tamussino & 
Cia Ltda. objeto: órteses, próteses e Materiais Especiais – iCsC/
HrHds� Valor total r$ 267�192,20� inteiro teor: www�sgpe�sea�
sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966353

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2005/2023
psEs 128194/2023 – pE 1202/2023� Empresa: Central Comércio 
de Produtos Hospitalares Ltda ME. objeto: Materiais de Higiene 
pessoal e Enfermaria – ordem Judicial – GEJUd� Valor total r$ 
8�436,60� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966354

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1846/2023
psEs 76221/2023 – pE 949/2023� Empresa: Fufa-SC Comércio 
e Representação Ltda. objeto: Materiais de Enfermaria e Cirur-
gia – GEBEr� Valor total r$ 7�270�795,44� inteiro teor: www�sgpe�
sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966339

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1849/2023
psEs 76221/2023 – pE 949/2023� Empresa: Soma/SC Produtos 
Hospitalares Ltda. objeto: Materiais de Enfermaria e Cirurgia – GE-
BEr� Valor total r$ 47�278,20� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 966340

a secretaria de Estado da saúde/sEs, torna público:
EXTraTo do ConTraTo dE FornECiMEnTo nº 009/2024 – 
CoM ErraTa – processo sEs 170395/2020 – Edital nº 649/2023, 
na modalidade de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87 ConTraTada: Hera 
Medical representações, Comércio e serviços ltda, CnpJ nº 
28�655�764/0001-34
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo: aquisição de equipamen-
tos para o banco de leite humano para o Hospital Materno infantil 
santa Catarina (HMisC)�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor, doTaÇÃo orÇaMEnTÁria 
E paGaMEnTo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pelos 
itens, o valor total de r$ 867,00;
ClÁUsUla sÉTiMa – da ViGÊnCia do ConTraTo: o contrato 
terá vigência a partir da sua publicação até 31/12/2024�
data da assinatura do último signatário: 10 de Janeiro de 2024�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e ana Beatriz rodrigues porto pela empresa 
Hera Medical representações, Comércio e serviços ltda�
assunto da errata: Correção do item 7�1 Cláusula sétima – da 
Vigência do Contrato/alteração�
protocolo siGEF GGG: 2023as019477�

Cod� Mat�: 966303

a secretaria de Estado da saúde/sEs, torna público:
EXTraTo do ConTraTo dE FornECiMEnTo nº 011/2024 – 
CoM ErraTa – processo sEs 170395/2020 – Edital nº 649/2023, 
na modalidade de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Esta-
dual de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87 ConTraTada: 
squadra do Brasil distribuidora de Equipamentos ltda, CnpJ nº 
30�037�851/0001-70
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo: aquisição de equipamen-
tos para o banco de leite humano para o Hospital Materno infantil 
santa Catarina (HMisC)�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor, doTaÇÃo orÇaMEnTÁria 
E paGaMEnTo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pelos 
itens, o valor total de r$ 3�800,00;
ClÁUsUla sÉTiMa – da ViGÊnCia do ConTraTo: o contrato 
terá vigência a partir da sua publicação até 31/12/2024�
data da assinatura do último signatário: 10 de Janeiro de 2024�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Filipe Boz Gonzalez pela empresa squadra 
do Brasil distribuidora de Equipamentos ltda�
assunto da errata: Correção do item 7�1 Cláusula sétima – da 
Vigência do Contrato/alteração�
protocolo siGEF GGG: 2023as019478�

Cod� Mat�: 966304

a secretaria de Estado da saúde/sEs, torna público:
EXTraTo do ConTraTo dE FornECiMEnTo nº 007/2024 – 
CoM ErraTa – processo sEs 170395/2020 – Edital nº 649/2023, 
na modalidade de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87 ConTraTada: ambarlab 
produtos laboratoriais ltda, CnpJ nº 80�243�769/0001-70�
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo: aquisição de equipamen-
tos para o banco de leite humano para o Hospital Materno infantil 
santa Catarina (HMisC)�
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ClÁUsUla sEGUnda – do Valor, doTaÇÃo orÇaMEnTÁria 
E paGaMEnTo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pelos 
itens, o valor total de r$ 1�200,00;
ClÁUsUla sÉTiMa – da ViGÊnCia do ConTraTo: o contrato 
terá vigência a partir da sua publicação até 31/12/2024�
data da assinatura do último signatário: 10 de Janeiro de 2024�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde, adriana rodrigues dos santos pela empresa 
ambarlab produtos laboratoriais ltda�
assunto da errata: Correção do item 7�1 Cláusula sétima – da 
Vigência do Contrato/alteração�
protocolo siGEF GGG: 2023as019475�

Cod� Mat�: 966294

a secretaria de Estado da saúde/sEs, torna público:
EXTraTo do ConTraTo dE FornECiMEnTo nº 008/2024 – 
CoM ErraTa – processo sEs 170395/2020 – Edital nº 649/2023, 
na modalidade de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde – CnpJ nº 80�673�411/0001-87 ConTraTada: Giedi 
Tech Comércio Eletrônico ltda, CnpJ nº 48�963�415/0001-97�
ClÁUsUla priMEira – do oBJETo: aquisição de equipamen-
tos para o banco de leite humano para o Hospital Materno infantil 
santa Catarina (HMisC)�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor, doTaÇÃo orÇaMEnTÁria 
E paGaMEnTo: a ConTraTanTE pagará à ConTraTada, pelos 
itens, o valor total de r$ 12�250,00�
ClÁUsUla sÉTiMa – da ViGÊnCia do ConTraTo: o contrato 
terá vigência a partir da sua publicação até 31/12/2024�
data da assinatura do último signatário: 08 de Janeiro de 2024�
siGnaTÁrios: Eliamaura nascimento das Chagas pela secretaria 
de Estado da saúde e Matheus Henrique dos santos pela empresa 
Giedi Tech Comércio Eletrônico ltda�
assunto da errata: Correção do item 7�1 Cláusula sétima – da 
Vigência do Contrato/alteração�
protocolo siGEF GGG: 2023as019476�

Cod� Mat�: 966300

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 913/2023 – processo sEs 261855/2023, referente 
ao processo sEs 198513/2021, licitação 701/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
ConTraTada: Bill Commerce ltda – CnpJ n° 48�421�700/0001-86�
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do item 02 que representa aproxi-
madamente 3,11% do total licitado no pregão, acréscimo de aproxi-
madamente 24,69% do item 03 que representa aproximadamente 
6,36% do total licitado no pregão e acréscimo de aproximadamente 
23,52% do item 04 que representa 12% do total licitado no pregão, 
para o abastecimento do Hospital regional de são José �
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 46�872,88 para o 
valor atualizado de r$ 48�594,88 (Quarenta e oito mil quinhentos 
e noventa e quatro reais e oitenta e oito centavos)�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 15/01/2024�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante�
protocolo siGEF GGG 2023as019493�

Cod� Mat�: 966384

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 335/2023 – processo sEs 280983/2023, referente 
ao processo sEs 188805/2022, licitação 2452/2022, modalidade 
de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
ConTraTada: prodiet nutrição Clínica ltda – CnpJ n° 
08�183�359/0001-53�
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 03, para 
abastecimento da Gerência de Bens regulares (GEBEr) resultando 
em um acréscimo de aproximadamente 11,31% do total licitado�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencio-
nada na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o 
novo valor total da ata de registro de preços de    r$ 247�905,36 
para o valor atualizado de r$ 275�964,30 (duzentos e setenta e 
cinco mil novecentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos)�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 

as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 12/01/2024�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante�
protocolo siGEF GGG 2023as019491�

Cod� Mat�: 966355

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 641/2023 – processo sEs 280994/2023, referente 
ao processo sEs 31302/2023, licitação 493/2023, modalidade 
de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
ConTraTada: Fresenius Kabi Brasil ltda – CnpJ n° 
49�324�221/0001-04�
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 06 para 
abastecimento da Gerência de Bens regulares (GEBEr)�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 293�706,00 para 
o valor atualizado de r$ 367�132,50 (Trezentos e sessenta e sete 
mil cento e trinta e dois reais e cinquenta centavos)�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 15/01/2024�
siGnaTÁrio: Hanna Karine dos santos Jacques Barcelos pela 
Contratante�
protocolo siGEF GGG 2023as019417�

Cod� Mat�: 966321

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 198/2023 – processo sEs 261865/2023, referente 
ao processo sEs 96593/2021, licitação 897/2022, modalidade 
de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
ConTraTada: dps Comércio de Materiais Hospitalares ltda – 
CnpJ n° 32�473�099/0001-35�
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 15% do quantitativo do item 01 para 
abastecimento do Hospital regional de são José (HrsJ), resultando 
um acréscimo de aproximadamente 3,48% para o total licitado no 
pregão Eletrônico n° 897/2022�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 15�580,50 para 
o valor atualizado de r$ 16�109,25 (dezesseis mil cento e nove 
reais e vinte e cinco centavos)�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 15/01/2024�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante�
protocolo siGEF GGG 2023as019428�

Cod� Mat�: 966322

POLÍCIA CIENTÍFICA DE SANTA CATARINA - PCI/SC
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 428/2023/PCI� Origem: 
dispensa Eletrônica nº 132/2023/pCi� Objeto do Contrato: 
Contratação de serviço necessário para autorização de corte de 
árvores/supressão de vegetação a ser realizado em  terreno  com  
área  de  3�087,59m²,  destinado  ao  uso  da  polícia  Científica  de  
santa  Catarina  em  Chapecó, localizado na  av� nereu ramos, 
s/n,  passo dos Fortes, incluindo planilha  do  inventário Florestal, 
cronograma  de execução  do  corte  e  projeto  de    execução,    
proposta  de  compensação  pelo  corte  e  demais exigências  
dos    órgãos  competentes� Objeto do Termo Aditivo: prorroga-
ção do prazo de execução em 60 dias, com novo termo final no 
dia 26/03/2024, e de prazo de vigência com novo termo final até 
20/06/2024� Fundamentação: de acordo com a lei nº 14�133 de 
01 de abril de 2021� Contratante: polícia Científica/Fundo para 
Melhoria da perícia oficial Signatário: rafael Gazola� Contrata-
da: MF ConsUlToria aMBiEnTal lTda�Signatário: MilTon 
Carlos dE FilTro� Data de assinatura do Termo Aditivo: 
15/01/2024� Processo SGP-e pCi 15179/2023� Aprovação GGG 
2023AS019372.

Cod� Mat�: 966411

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO EOC Nº 30/2024. CASAN X MULTIPONTO 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EIRELI� oBJETo Execução de obras 
civis para melhorias civis e elétricas na EraB são José da cidade 
de Chapecó� oriGEM: Cd nº 2/2024/sro� Valor: r$ 54�452,19� 
praZo: 120 dias� daTa dE inÍCio 10/01/2024�

Cod� Mat�: 966299

CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A
ADITIVO AO CONVÊNIO DE COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – COSIP 
– objetivo: Cobrar a Cosip do município de Blumenau em fatura 
de energia elétrica� data da assinatura 01/01/2024� administrador 
dos Convênios: Mario Cesar Machado Junior�

Cod� Mat�: 966388

EXTRATO DE CONTRATO nº 00781/23 ORIGEM: lei 13�303/2016 
E rilC-EpaGri - pregão Eletrônico nº� 402023 CONTRATANTE:  
Epagri – dEGTi CONTRATADA: Cyclo X soluções em Ti ltda  
CNPJ/CPF: 08�462�919/0001-09 OBJETO: Material de Consu-
mo  VIGÊNCIA: 19/12/2023 a 19/12/2024 VALOR GLOBAL: 
r$ 115�369,80 ITEM ORCAMENTÁRIO: 33903004, 33903007, 
44905206, 44905235, 44905239; ação 3698, 2117, 2171, 2206, 
2246, 69; Fonte 100, 192, 228, 240, 628, 640, 1100 MODALIDADE 
LICITAÇÃO: 12 - pregão Eletrônico ASSINADO EM: 19/12/2023, 
por Felipe Mello leite, repres� legal� Deferido GGG 2023AS019000

Cod� Mat�: 966296

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 3º TERMO 
ADITIVO DE ADESÃO Nº 001/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 003/2021 PROCESSO PIMB Nº 4545/2020� Contratante: 
sCpar porto de  imbituba s�a� Contratada: sH informática lTda 
ME,CnpJ:73�215�196/0001-05� Objeto: Fica alterada a Cláu-
sula Quinta do Termo de Adesão nº 001/2021, renovando-se 
o prazo de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, 
o qual passa a viger de 20/01/2024 a 19/01/2025� signatários: 
UrBano  lopEs  dE  soUsa  nETTo e alEXandrE pinTEr, 
pela Contratante e roBison rosa da silVa, pela Contratada� 
imbituba, 12 de Janeiro de 2024�

Cod� Mat�: 966292

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO 1º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 016/2023 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 007/2023 PROCESSO PIMB Nº 4410/2022� Contratante: sCpar 
porto de  imbituba s�a� Contratada: ZinaTa serviços e adminis-
tração lTda� CnpJ:02�814�057/0001-50� Objeto: Fica alterada a 
Cláusula Terceira do Contrato nº 016/2023, renovando-se o prazo 
de vigência do Contrato por mais 12 (doze) meses, o qual passa a 
viger de 06/03/2024 a 05/03/2025� signatários: UrBano  lopEs  
dE  soUsa  nETTo e alEXandrE pinTEr, pela Contratante 
e BrUno dal ponT da roCHa, pela Contratada� imbituba, 05 
de janeiro de 2024�

Cod� Mat�: 966293

PREFEITURAS MUNICIPAIS

ARMAZÉM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ARMAZÉM

EXTRATO

o Município de armazém/sC, torna público, para conhecimento 
dos interessados, o resultado do Processo nº. 92/2023/PMA, 
ToMada dE prEÇo dE liCiTaÇÃo nº 08/2023/Tp/pMa� Cujo 
objeto contratação de empresa especializada para remoção da 
estrutura do telhado existente e o fornecimento coberturas com-
postas de telhas trapezoidais tp40 0,43mm, em aluzinco, estrutura 
metálica de aço composta tesouras e terças, incluso mão de obra, 
equipamentos, desmontagem e montagem, conforme orçamento 
e memorial descritivo do projeto cobertura metálica do imóvel do 
Município de armazém/sC, localizado rua 29 de junho, 930, vila 
José nazário, armazém - sC, 88740-000�” Tendo base o parecer 
jurídico, decidiu-se como vencedora a empresa: prosUd Cons-
TrUTora lTda� Valor r$ 130�062,37 (cento e trinta mil, sessenta 
e dois reais e trinta e sete centavo)� data: 15/01/2024. luiz paulo 
rodrigues Mendes - prefeito Municipal�

Cod� Mat�: 966317
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BALNEÁRIO CAMBORIÚ
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 – FMS
COMPRASGOV Nº 226/2023
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço 
de manutenção em equipamentos médico-hospitalares (enge-
nharia clínica), para as Unidades Básicas de saúde e Unidades 
Especializadas do município, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos�
Com base no art� 24, §2º, do decreto Municipal nº 10�540/2021, 
o edital de licitação acima epigrafado, publicado neste mesmo 
site e no www�comprasgovernamentais�gov�br, ficará suspenso 
para análise dos requerimentos de pedidos de esclarecimentos e 
impugnações realizados�
o levantamento da suspensão, assim como a eventual modificação 
no instrumento convocatório, será divulgado por meio de aviso 
publicado nos mesmos instrumentos em que se deu o texto original�
Balneário Camboriú, 15 de janeiro de 2024�
SAMARONI BENEDET
secretário de Compras

Cod� Mat�: 966386

BALNEÁRIO PIÇARRAS
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 – FMS
INEXIGIBILIDADE/ CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 – FMS
Fundamento: lei Federal nº 14�133/2021, decreto Municipal nº 
616/2023 e demais legislações aplicáveis� inexigibilidade para 
Credenciamento para contratação de empresas prestadoras do 
serviço de clínico geral para as UBs, conforme condições es-
tabelecidas no edital e seus anexos� Valor de referência: R$ 
3.450,000,00 (três milhões quatrocentos e cinquenta mil reais). 
data da abertura da sessão pública: 17/01/2024 às 08h. o edital na 
íntegra encontra-se disponível no site balneariopicarras�atende�net
Balneário piçarras (sC), 15 de janeiro de 2024� 

Fabiano Jose Alves - Prefeito Municipal E. E�
Cod� Mat�: 966309

BELA VISTA DO TOLDO
Aviso de Licitações
MUniCÍpio dE BEla VisTa do Toldo/sC
aViso dE liCiTaÇÃo
proCEsso liCiTaTório nº 001/2024 - prEF
inEXiGiBilidadE dE liCiTaÇÃo nº 001/2024 – prEF
o município de Bela Vista do Toldo, estado de santa Catarina, 
torna público e para o conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação, na modalidade de inexigibilidade de licitação do 
tipo MEnor prEÇo, onde o objeto é a loCaÇÃo dE iMóVEl 
loCaliZado no CEnTro dE BEla VisTa do Toldo CoM 8 
salas aMplas, dois BanHEiros ColETiVos, UMa CoZinHa 
CoM Copa, dEpósiTo E EsTaCionaMEnTo MEdindo UM 
ToTal dE 303M²�
aBErTUra dE EnVElopEs: dia 24/01/2024 às 09h05min
Informações poderão ser solicitadas pelo e-mail compras.licitacao@
pmbvt�sc�gov�br�
o edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do 
Toldo/sC www�pmbvt�sc�gov�br� informações poderão ser solicitadas 
pelo e-mail compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.
Bela Vista do Toldo, 16 de janeiro de 2024�
ValdECir KraUss
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 966395

Aviso de Licitações
MUniCÍpio dE BEla VisTa do Toldo/sC
aViso dE liCiTaÇÃo
proCEsso liCiTaTório 002/2024 – prEF
prEGÃo ElETrÔniCo nº 001/2024 – prEF
o município de Bela Vista do Toldo, estado de santa Catarina, 
através da secretaria Municipal de Educação, torna público e para 
o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na 
modalidade de pregão Eletrônico do tipo MEnor prEÇo por 
iTEM, onde o objeto é o aQUisiÇÃo prEÇos dE aliMEnTos 
para a aliMEnTaÇÃo EsColar dos alUnos do Ensino 
FUndaMEnTal dEVidaMEnTE CadasTrados no proGra-
Ma naCional dE aliMEnTaÇÃo EsColar das CrECHEs 
(pnaC)� soliCiTaÇÃo da sECrETaria dE EdUCaÇÃo, para 
aQUisiÇÃo anUal EM 2024�
loCal da rEaliZaÇÃo da sEssÃo pÚBliCa aBErTUra 
dE EnVElopEs: dia 01/02/2024 às 09h05min, portal: Bolsa de 
licitações do Brasil – Bll: www�bll�org�br

Informações poderão ser solicitadas pelo e-mail compras.licitacao@
pmbvt�sc�gov�br�
o edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do 
Toldo/sC www�pmbvt�sc�gov�br
Bela Vista do Toldo, 16 de janeiro de 2024
ValdECir KraUss
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 966397

Aviso de Licitações
MUniCÍpio dE BEla VisTa do Toldo/sC
aViso dE liCiTaÇÃo
proCEsso liCiTaTório 003/2024 – prEF
prEGÃo ElETrÔniCo nº 002/2024 – prEF
o município de Bela Vista do Toldo, estado de santa Catarina, 
através da secretaria Municipal de Educação, torna público e para 
o conhecimento dos interessados que fará realizar licitação, na mo-
dalidade de pregão Eletrônico do tipo MEnor prEÇo por iTEM, 
onde o objeto é o aQUisiÇÃo dE aliMEnTos para a aliMEn-
TaÇÃo EsColar dos alUnos do Ensino FUndaMEnTal 
dEVidaMEnTE CadasTrados no proGraMa naCional 
dE aliMEnTaÇÃo EsColar (pnaE)� soliCiTaÇÃo da sE-
CrETaria dE EdUCaÇÃo, para aQUisiÇÃo anUal EM 2024�
loCal da rEaliZaÇÃo da sEssÃo pÚBliCa aBErTUra 
dE EnVElopEs: dia 06/02/2024 às 09h05min, portal: Bolsa de 
licitações do Brasil – Bll: www�bll�org�br
Informações poderão ser solicitadas pelo e-mail compras.licitacao@
pmbvt�sc�gov�br�
o edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do 
Toldo/sC www�pmbvt�sc�gov�br
Bela Vista do Toldo, 12 de janeiro de 2024
ValdECri KraUss
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 966398

BOMBINHAS
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra MUniCipal dE BoMBinHas
EXTraTo HoMoloGaÇÃo prEGÃo prEsEnCial nº 
008/2023- FMEdUCa
E1B394aC334daE0CF20C2E00C952147F20C2B31d
o MUniCÍpio dE BoMBinHas (sC), através do prefeito Muni-
cipal, paulo Henrique dalago Muller, em conformidade com a lei 
8666/93, vem por meio deste, HoMoloGar o resultado do Edital 
já mencionado e seus anexos no que segue objeto: rEGisTro dE 
prEÇos para aQUisiÇÃo dE KiTs EsColarEs por MEio dE 
proCEsso liCiTaTório para aTEndEr as nECEssidadEs 
da rEdE MUniCipal dE EdUCaÇÃo�”
Homologado:15/01/2024
Vencedor: rsUl lTda, CnpJ: 14�066�477/0001-84, End: rua 
norberto seara Heusi, nº 1143, sala 01, Escola agrícola, Blume-
nau, santa Catarina�
Bombinhas, 15 de janeiro de 2024�
lUiZ HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

Cod� Mat�: 966396

EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra MUniCipal dE BoMBinHas
aViso dE dispEnsa dE liCiTaÇÃo nº 009/2023 pMB
F6FB55d5Cd85F8F8Bd5a4BBC39B4B061290BB51E
o Município de Bombinhas (sC) torna pública a dispensa de 
licitação nº 005/2023-pMB em conformidade com a lei 8�666/93�
oBJETo: ConTraTaÇÃo dE EMprEsa para prEsTaÇÃo dE 
sErViÇo dE rEaliZaÇÃo dE ConCUrso pÚBliCo no ano 
dE 2024, inClUindo GErEnCiaMEnTo das insCriÇÕEs, 
ElaBoraÇÃo E apliCaÇÃo dE proVas disponiBiliZando 
proFissionais, BEM CoMo, MaTEriais E EQUipaMEnTos 
nECEssÁrios para EXECUÇÃo, ConForME disposTo na 
proposTa CoMErCial: 072-B/2023, que deu origem ao contrato 
de n° 097/2023 4BF3077a040869525FdBaC5C5805Fa1CBF26a870
Contratada: FUndaCao UniVErsidadE rEGional dE BlU-
MEnaU - FUrB, CnpJ: 82�662�958/0001-02
Homologado: 08 de dezembro de 2023�
Bombinhas, 15 de janeiro de 2024�
lUiZ HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

Cod� Mat�: 966383

CAMBORIÚ
Resultado - Processo Licitatório n° 111/2023 - FMS - Inexi-
gencia Licitatoria n° 36/2023- FMS Chamamento Público nº 
25/2023- FMS - o Município de Camboriú, através da secretaria 
da administração torna público que o resultado da licitação foi: 
“dEsErTa” Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo 
telefone 047 3365-9500� Camboriú sC, 15 de janeiro de 2024�
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN - Prefeito Municipal

Cod� Mat�: 966390

rEsUlTado do proCEsso liCiTaTório
processo licitatório n° 119/2023- FMs
inexigibilidade n° 40/2023-FMs
Chamamento n° 28/2023 - FMs
o Município de Camboriú, através da secretaria da administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA”.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500�
Camboriú sC, 15 de janeiro de 2024�
ElCio roGÉrio KUHnEn
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 966393

Pregão Eletrônico Nº. 150/2023 – PMC
o Município de Camboriú, através da secretaria da administração 
torna público que o resultado da licitação foi: “FRACASSADA”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500�
Camboriú sC, 15 de janeiro de 2024�
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
prEFEiTo MUniCipal

Cod� Mat�: 966445

FORMOSA DO SUL
Concorrência Pública n° 01/2024. Processo ADM. N° 03/2024� 
Melhor proposta Técnica� objeto: contratação de empresa para 
execução de construção de barracão pré-moldado de 04 salas, 
para fins industriais em terreno localizado na Rodovia SC 157, 
KM 35, conforme projeto de engenharia e convenio estadual sCC 
15144/2023� Entrega dos Envelopes: 8:45h do dia 05/03/2024� 
abertura: 9h do dia 05/03/2024� Edital e esclarecimentos: www�
formosa�sc�gov�br ou av� Getúlio Vargas, nº 580, das 07h30min às 
11h30min e das 13h às 17h, fone (49) 3343 0043, e-mail: licitacao@
formosa�sc�gov�br� Formosa do sul, 12 de Janeiro de 2024� Jorge 
antônio Comunello - prefeito

Cod� Mat�: 966302

IÇARA
ErraTa ao TErMo adiTiVo 04 ao ConTraTo 059/pMi/2022

na pUBliCaÇÃo do TErMo adiTiVo nº� 04 ao ConTraTo 
nº� 059/pMi/2022, publicado na página 80, do diário oficial de 
santa Catarina (doE) do dia 19/12/2023�

onde se lê:

Termo aditivo nº� 05 ao contrato nº� 059/pMi/2022

leia-se:

Termo aditivo nº� 04 ao contrato nº� 059/pMi/2022

içara, 15 de janeiro de 2024�

dalvania Cardoso
prefeita Municipal

Cod� Mat�: 966301

ITAPOÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 09/2024
Concorrência nº 11/2023 - processo nº 113/2023� Contratante: MU-
niCÍpio dE iTapoÁ� Contratado: CONSTRUTORA FORTUNATO 
LTDA, CnpJ/MF sob o nº 82�607�623/0001-91, ajustam o presente 
aditivo que visa prorrogar o Contrato administrativo nº 146/2023� 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato� Fonte: 2500700� 
data de assinatura 15/01/2023�
STÉFANIE LIARA CASTILHO DE AGUIAR
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA

Cod� Mat�: 966343

JOINVILLE
RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao Edital 
de Credenciamento nº 068/2022, destinado ao credenciamento de 
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prestadores de serviços especializados de saúde para realização de 
tomografia computadorizada, conforme da tabela de procedimentos, 
medicamentos e opM/siGTap/sUs� após análise detalhada de 
todas as exigências do edital, a Comissão decide inaBiliTar: Tiago 
Ubirajara silva da silva - ME� Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para interposição de recursos� a ata da reunião para julgamento 
da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br, no link "Editais de licitação"�
Joinville, 15 de janeiro de 2024�
sabine Jackelinne leguizamon - presidente da Comissão – por-
taria nº 279/2023

Cod� Mat�: 966344

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao Edital 
de Credenciamento nº 361/2022, destinado ao Credenciamento de 
prestadores de serviços Especializados de saúde para realização 
de Mamografia e densitometria óssea, conforme da Tabela de 
procedimentos, Medicamentos e opM/siGTap/sUs, para aten-
dimento aos usuários do sUs� após análise detalhada de todas 
as exigências do edital, a Comissão decide inaBiliTar: Tiago 
Ubirajara silva da silva - ME� Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para interposição de recursos� a ata da reunião para julgamento 
da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br, no link "Editais de licitação"Joinville, 15 
de janeiro de 2024�
sabine Jackelinne leguizamon - presidente da Comissão – por-
taria nº 279/2023

Cod� Mat�: 966345

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao Edital nº 
001/2017/HMSJ destinado ao Credenciamento de Prestadores de 
Serviços Médicos na Especialidade de Colangiopancreatogra-
fia Retrógrada Endoscópica, a fim de atender a demanda dos 
usuários do Sistema Único de Saúde no Município de Joinville, 
especificamente no Hospital Municipal São José. após análise 
detalhada de todas as exigências do edital, em conjunto com a 
equipe técnica, DECIDE HABILITAR a empresa Duarte & Taffe 
Serviços Médicos Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para interposição de recursos� a ata da reunião para julgamento 
da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site 
www�joinville�sc�gov�br, no link "Editais de licitação"�
Joinville, 15 de janeiro de 2024�
sabine Jackelinne leguizamon - presidente da Comissão – por-
taria nº 279/2023

Cod� Mat�: 966358

PESCARIA BRAVA
MUniCipio dE pEsCaria BraVa – s�C�
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 67/2023 PMPB
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 41/2023 PMPB

AVISO DE NOVAS DATAS

o MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, por meio de seu prefeito 
Municipal, sr� lourival de oliveira izidoro, DESIGNA, tendo em 
vista a inconsistência do sistema compras�br no dia 12/01/2023, 
novas datas para recebimento de propostas e realização da sessão 
pública de disputa de preços:

- rECEBiMEnTo das proposTas (WWW�CoMprasBr�CoM�
Br): ENTRE 16/01/2024 ÀS 8HS E 26/01/2024 ÀS 12HS45MIN
- inÍCio da sEssÃo pÚBliCa: 26/01/2024 ÀS 13H00MIN

o Edital encontra-se no site oficial do Município: www�pescariabrava�
sc�gov�br� informações poderão ser obtidas através do telefone: 
(048) 9 2001 9148 - Setor de Licitações, do e-mail: licitacao@
pescariabrava�sc�gov�br ou diretamente na secretaria de admi-
nistração e Finanças situada à rodovia sC 437, Km 248, Bairro 
santiago, pescaria Brava/sC�
pescaria Brava/sC, 15 de janeiro de 2024�

LOURIVAL DE OLIVEIRA IZIDORO
prEFEiTo MUniCipal

Cod� Mat�: 966350

RANCHO QUEIMADO
Extrato de Contrato nº 04/2024� Contratante: Fundo Municipal de 
saúde de rancho Queimado� Contratado: ralMEd CoMÉrCio 
dE EQUipaMEnTos MEdiCo HospiTalar, inscrita no CnpJ/
MF sob n.º 09.620.273/0001-03. Objeto: Aquisição de Desfibrilador/
Cardioversor/dea para a Unidade Móvel de Urgência – saMU, 
atendendo a demanda do Fundo Municipal de saúde de rancho 
Queimado/sC� Valor total: r$ 39�800,00 (trinta e nove mil e oito-
centos reais)� assinatura contrato: 15 de janeiro de 2024�  Contrato 
proveniente do processo licitatório nº 19/2023 – pregão Eletrônico 
nº 03/2023� data de homologação: 12 de janeiro de 2024� ran-
cho Queimado, 15 de janeiro de 2024� publique-se Meclet Maria 
Kayser, secretária Municipal de saúde de rancho Queimado� 15 
de janeiro de 2024�

Cod� Mat�: 966392

SÃO BENTO DO SUL
PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE SUSPENSÃO DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 37/2023
o Município de são Bento do sul, Estado de santa Catarina, torna 
público, para quem interessar possa, conforme preceitua a lei nº 
8�666/93 e suas alterações, a SUSPENSÃO do Edital de Concor-
rência pública nº 37/2023, objeto: OUTORGA DE CONCESSÃO 
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO 
DE PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, 
CLASSIFICADOS COMO REGULAR CONVENCIONAL, OPCIO-
NAL/DIFERENCIADO, EXPERIMENTAL E EXTRAORDINÁRIO, 
devido a impugnação e questionamentos de terceiros�
a nova data da sessão pública será informada através dos mesmos 
meios de divulgação utilizados anteriormente� outras informações 
poderão ser obtidas na secretaria de administração – departamento 
de Compras, do Município de são Bento do sul, fone: (47) 3631-
6030, no horário das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
16h:00min�são Bento do sul, 15 de janeiro de 2023�
LUIZ NERI PEREIRA
sECrETÁrio MUniCipal dE oBras E sErViÇos UrBanos

Cod� Mat�: 966408

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14�133/2021, a lei Complementar n�º 123/2006, decreto Municipal 
nº 4�108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 211/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo Menor 
preço por loTE�
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE fornecimento de solução integrada de 
tecnologia da informação para locação de licença de sistema 
como serviço (saas) na web, com cessão temporária de direito 
de uso da licença, por prazo determinado, incluindo serviços 
de implantação, parametrização, configuração e integração 
da solução de monitoramento de alterações urbanas, rurais e 
invasões na web com fornecimento de central de atendimento 
ao usuário, serviços de helpdesk, treinamento, suporte e manu-
tenção continuda, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos��
início da sessão de disputa de preços: 31 de janeiro de 2024 às 
09:00hrs�
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr� Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www�saofranciscodosul�sc�gov�br;
www�diariomunicipal�sc�gov�br/site;
www�portaldecompraspublicas�com�br;
são Francisco do sul, 15 de janeiro de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
sECrETÁria MUniCipal dE adMinisTraÇÃo E GEsTÃo 
dE pEssoas

Cod� Mat�: 966308

TIJUCAS
Processo Licitatório nº 197/PMT/2023. Concorrência nº 019/
PMT/2023. Extrato de julgamento da documentação após prazo 
de recurso� a Comissão permanente de licitação, torna público 
os procedimentos do processo licitatório nº 197/pMT/2023 – 
Concorrência nº 019/pMT/2023, para a Contratação de Empresa 
Especializada para Qualificação de Vias Urbanas envolvendo 

pavimentação a lajota, drenagem e sinalização, fornecimento de 
material e serviços objetivando a realização de obras da rua 
antônio albino Casas – Trecho i, bairro: Joaia, no município de 
Tijucas - sC, da secretaria Municipal de obras, Transportes e 
serviços públicos� � Ficou aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recurso, conforme artigo 109, inciso i “a” da 
lei 8�666/93, o qual ninguém manifestou intenção de recorrer� 
nada mais havendo a declarar, a presidente da Cpl encerra a 
sessão. Publique-se para os fins e efeitos legais, designando à 
abertura das propostas das empresas habilitadas: Cr arTEFa-
Tos dE CiMEnTo lTda e JK paViMEnTaÇÕEs lTda, para o 
dia 17/01/2024, ás 08h00 (oito horas)� Tijucas, 15 de janeiro de 
2024� informações Complementares: o Edital e inteiro teor está a 
disposição dos interessados no setor de licitações, sito a rua Cel� 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – sC e no site www�tijucas�sc�gov�br� 
Elói Mariano roCHa – prEFEiTo MUniCipal

Cod� Mat�: 966311

Processo Licitatório nº 198/PMT/2023. Concorrência nº 020/
PMT/2023. Extrato de decisão após prazo de recurso da do-
cumentação. a Comissão permanente de licitação, torna público 
os procedimentos do processo licitatório nº 198/pMT/2023 – 
Concorrência nº 020/pMT/2023, para a Contratação de Empresa 
Especializada para Fornecimento de materiais e serviços objeti-
vando a realização de reforma e melhorias da praça Francisco 
odilon Vaz, localizada na Esquina da rua irene peiter Barreto com 
a rua Jucy dos anjos, em frente a Creche Mãe aurora, Coroado, 
no bairro Centro, no município de Tijucas - sC, da secretaria Mu-
nicipal de obras, Transportes e serviços públicos� Ficou aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, 
conforme artigo 109, inciso i “a” da lei 8�666/93, o qual ninguém 
manifestou intenção de recorrer� nada mais havendo a declarar, 
a Presidente da CPL encerra a sessão. Publique-se para os fins e 
efeitos legais, designando à abertura das propostas das empresas 
habilitadas: ClaraiZa lTda e JK paViMEnTaÇÕEs lTda, para 
o dia 17/01/2024, ás 10h00 (dez horas)� Tijucas, 15 de janeiro de 
2024� informações Complementares: o Edital e inteiro teor está a 
disposição dos interessados no setor de licitações, sito a rua Cel� 
Büchelle, 01, Centro, Tijucas – sC e no site www�tijucas�sc�gov�br� 
Elói Mariano rocha – prefeito Municipal

Cod� Mat�: 966312

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
AZIMUT DO BRASIL FABRICAÇÃO DE IATES LTDA.
CnpJ/MF nº 11�568�948/0001-64 - nirE nº 42204447911
aTa dE rEUniÃo dE sóCios rEaliZada EM 05/01/2024
GioVanna ViTElli, cidadã italiana, comerciante, portadora do 
passaporte nº d382830, emitido pela sede da polícia de Turim, 
inscrita no CpF/MF sob o nº XXX�XXX�241-89, residente na Via 
Cavour, 35, Torino, italia, neste ato representada por seu procurador, 
sr�  lUÍs CEsar EsManHoTTo, brasileiro, casado, advogado, 
portador da Carteira de identidade nº 1554626 e oaBp/pr nº 
12�698, inscrito no CpF sob o nº XXX�XXX�959�68, residente e 
domiciliado na rua padre agostinho, 1923, apto� 2101, bairro Bi-
gorrilho, Curitiba-pr�, CEp 80710-000, e aZiMUT BEnETTi s�p�a�, 
pessoa jurídica italiana de direito privado, com sede em Viareggio, 
Via Michele Coppino, 104 – 55049 Viareggio – lucca – itália, inscrita 
no CnpJ/MF sob o nº 07�740�435/0001-11, neste ato representada 
por seu procurador sr�  arnaldo ConCEiÇÃo JUnior, brasi-
leiro, casado, advogado, portador da C�i� nº 3�718�461-6 e inscrito 
na oaBp/pr sob nº 15�471 e no CpF/MF nº XXX�XXX�779-87, 
residente e domiciliado na rua desembargador Motta, nº 3�262, 
Mercês, Curitiba-pr�, CEp 80�430-200; únicos sócios de aZiMUT 
do Brasil FaBriCaÇÃo dE iaTEs lTda�, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CnpJ/MF sob o nº 11�568�948/0001-64, 
e na JUCEsC sob o nº 42204447911, com sede na avenida Teporti, 
nº 245, Galpão 03, bairro Cordeiros, na cidade de itajaí, estado 
de santa Catarina, CEp 88311-460, reuniram-se para tratar dos 
seguintes assuntos: CoMposiÇÃo da MEsa: presidente: arnaldo 
Conceição Jr; secretária: Fernanda Mayara Gehlen; i - ordem 
do dia: 1� aprovar a redução do capital social da sociedade; ii 
- deliberações: 1� por unanimidade de votos, foi aprovada, sem 
quaisquer ressalvas, a redução do capital social da sociedade no 
valor de r$ 17�127�500,00 (dezessete milhões, cento e vinte e 
sete mil e quinhentos) correspondendo hoje a EUro 3�231�603,77 
(três milhões, duzentos e trinta e um mil, seiscentos e três reais e 
setenta e sete centavos de euro), por ser excessivo em relação ao 
objeto social da sociedade, nos termos do artigo 1�082, inciso ii, 
do Código Civil, mediante o cancelamento de 17�127�500 (cento 
e dezessete milhões cento e vinte e sete mil e quinhentas) quotas 
representativas do capital social da sociedade, com valor nominal 
de r$1,00 (um real) cada uma, todas de titularidade da sócia 
aZiMUT BEnETTi s�p�a, restituindo-lhe o seu valor, passando o 
capital social da sociedade a ser de r$ r$ 130�956�837,72 (cento 
e trinta milhões novecentos e cinquenta e seis mil oitocentos e trinta 
e sete reais e setenta e dois centavos), dividido em 130�956�837,72 
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quotas, para r$ 113�829�337,72 (cento e treze milhões, oitocen-
tos e vinte e nove mil, trezentos e trinta e sete reais e setenta e 
dois centavos), com valor nominal de r$1,00 (um real) cada 
uma;” nada mais havendo a tratar, deram-se por encerrados os 
trabalhos, dos quais foi lavrada a presente ata� itajaí/sC, 05 de 
janeiro 2024� GioVanna ViTElli, representada por luís Cesar 
Esmanhotto, sócia; aZiMUT BEnETTi s�p�a� representada por 
arnaldo Conceição Jr�, sócia�

Cod� Mat�: 966377

Empresa Bambina Dolci Doceria EIRELI, CnpJ 31�574�887/0001-
55, inscrição estadual 258827084, localizada na av Brasil 596 sala 
2 Balneario Camboriu – sC, vem comunicar perda/extravio de 
máquina de impressão fiscal. Marca Bematech Modelo MP-4200 
TH Fi numero serie BE111810101110033436 Credenciamento 
numero 1806900008065 aiECF 301806700088068, conforme B�o 
0826090/2021-Bo-00601�2021�0031220�

Cod� Mat�: 966399

Processo Licitatório nº 057/SAMAE/2023. Concorrência Re-
gistro de Preço nº 001/SAMAE/2023. Extrato de recebimento 
de recurso e abertura de contrarrazão� a Comissão perma-
nente de licitação, torna público no processo licitatório nº 057/
saMaE/2023 – Concorrência pública registro de preço nº 001/
saMaE/2023, para a Contratação de Empresa especializada para 
Elaboração de projeto Executivo, fornecimento e implantação de 
01 (um) reservatório metálico/dobra dupla/placas modulares com 
capacidade de 2�000 m³, com teto semipleno, incluindo execução 
de fundação, base, fornecimento de material, transporte, urba-
nização, testes finais e mão de obra para realização do serviço, 
para uso no armazenamento de água tratada do saMaE- serviço 

autônomo Municipal de Água e Esgoto, do Município de Tijucas/
sC� a licitante: rGs9 TECnoloGia iMporTaÇÃo E ConsTrU-
ÇÕEs lTda, apresentou recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para interposição de recurso, conforme artigo 109, inciso i “a” da 
lei 8�666/93� desta forma, nos termos do mesmo diploma legal, 
fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de 
ConTrarraZÕEs� Tijucas, 15 de janeiro de 2024� informações 
Complementares: o Edital e inteiro teor está a disposição dos 
interessados no setor de licitações, sito a rua Cel� Büchelle, 01, 
Centro, Tijucas – sC e no site www�tijucas�sc�gov�br� luiz rogério 
da silva – prEsidEnTE do saMaE

Cod� Mat�: 966313

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Convocamos os sócios da sociedade 
empresária LISBOA INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO SPE LTDA 
inscrita no CNPJ sob nº 38.298.224/0001-02, nirE 42206267244, 
sede na rua santa luzia, 100, sala 1011, Trindade, Florianópolis, 
sC, CEp 88�036-540, a comparecerem à assembleia Geral Extra-
ordinária nos termos dos artigos 1�071 e ss� do Código Civil, que se 
dará no local da sede social, no dia 31/01/2024, sendo a primeira 
convocação para instalação às 18:30h com o quórum de ¾ (três 
quartos) da totalidade do capital social, e a segunda convocação 
às 19:00 com no mínimo ½ (metade) da totalidade do capital social 
(artigos 1�010 e 1�074, do Código Civil), cuja ordem do dia será: 
a) prestação de contas da administração (incluso andamento da 
obra e documental); b) apresentação do novo orçamento estimativo 
atualizado; c) deliberação acerca da necessidade de aumento do 
capital social (artigo 1081 do Código Civil); d) deliberação acerca 
da alteração do cronograma de obra original; e) demais assuntos 
pertinentes� daniEl paZos - administrador, 09 de janeiro de 2024�

Cod� Mat�: 965822

Comercial Rio dos Queimados S/A
CNPJ 83.568.196/0001 -42
Edital de Convocação
são convocados os senhores acionistas da Comercial rio dos 
Queimados s/a para reunião em sua sede social à rua Marechal 
deodoro, 611, nesta cidade de Concórdia sC, em assembleia Ge-
ral ordinária e Extraordinária, às 15 horas do dia 03 de março de 
2024, a fim de deliberarem a seguinte Ordem do dia: 1º�- leitura, 
exame, discussão e votação do relatório da diretoria, Balanço 
Geral, Contas, lucros e perdas relativas ao exercício encerrado em 
31�12�2023� 2º� – Eleição dos membros da diretoria e fixação das 
remunerações� 3º�  definir pagamento de dividendos�  4º� outros 
assuntos de interesse social� AVISO – Encontram-se à disposição 
dos senhores acionistas, na sede social os documentos referentes 
ao art� 133 da lei 6�404/76 e referentes ao exercício findo em 
31�12�2023� Concórdia sC,03 de janeiro de 2024� A DIRETORIA.

Cod� Mat�: 964346

COLETA DE PREÇOS nº 021/2024 destinada à contratação de 
sErViÇo dE loCaÇÃo dE EQUipaMEnTo dE laBoraTório 
CoM FornECiMEnTo dE rEaGEnTE� local: Hospital regional 
Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital completo no 
site www.imas.net.br

Cod� Mat�: 966251

COLETA DE PREÇOS nº 022/2024 destinada à contratação de 
prEsTadorEs dE sErViÇo dE CoModaTo dE BoMBas 
dE inFUsÃo CoM FornCECiMEnTo dE EQUipos� local: 
Hospital Regional Deputado Affonso Ghizzo (HRA). Acesse o edital 
completo no site www.imas.net.br

Cod� Mat�: 966253

EXTRATO DE 
PUBLICAÇÃO

A partir da nova funcionalidade, é possível gerar um extrato somente com seu 
ato ou matéria desejada, com certificação digital e possível de ser verificado/
autenticado via qr-code.
Rápido, simples e prático. Agora você vai ter um extrato de publicação totalmente 
individualizado, contendo somente a publicação desejada.”

1  Acessar o portal do Diário Oficial - https://doe.sea.sc.gov.br/;

2  Últimas Edições e botão VER TODAS;

3  Selecionar se deseja a versão COMPLETA ou EXTRATO DE PUBLICAÇÃO;

4  Selecionar a edição e a publicação desejada navegando ou usando os filtros 
e clicar no botão MATÉRIA CERTIFICADA;

5  Salvar o extrato gerado.

https://doe.sea.sc.gov.br
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63 anos preservando o patrimônio 

documental e a história do Estado de 

Santa Catarina.
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